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3 64,00

4 1.211.00 UND

5 6.072.00 UND

LICITANET - PROPOSTA FINAL PREGÃO

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçAO DE BARRA DO CORDA/MA

PREGÃO ELETRôNICO No 104/2022

PROCESSO LICTTATóRIO 973

PROPOSTA FINAL PREGÃO

Fornecedor:ILIMASILVA CNPJ:23.422.32210001-24
Ropíêsêntânrê: CUSTAVO LIMA CUIMARÁES SILVA

Telefon6:989115124

É.meil: contalo@magazinoisâínof.com.br

EndêÍêço: R FREDERICO FIGUEIRA. 414 - CENÍRO, Barra do Corda - Maranhâo - 65950-000

Item Ouant. Unld. Dêscrição

,-,^ Cusürzerrâ Grande - Panêb Cuscuz, Malerial Aluminio. Capacidade 20
- - Iitms câ.àcteÍrslras adicronais N' 30.

ilaÍca

GDIAS

CDIAS

RS
5.792.00

Modelo Xl-
Cuscuzêira RS
Grãodê 1a1.00

CLrscuzeira ^-
cêpâcúac,e 112 O0
4.5lrtros.

RS
450 00

RS
14.400.00

Tacho
Alumllric

RS
450 00

RS
28.800.00

RS
20.í.00

RS
13.056.00

Panelâ dê
Pressão
lnduslriâl
l2likos

370,00
RS

11.840.00

Panela de
Pressáo
lndustíial
20lilros

Tacho em
Aluminro
Batido p/

RS
110 00

RS
7.040.00

'195 00
RS

6.240.00

RS RS
108,90 6.969.60

TotalRS

RS
3.584.002 32.OO UND Cuscuzeirâ - Pânêla cuscuz, malêriâl aluminao, capâcidâde 4 5 liros

Gar.afa p/ Café 2 litÍos - Garrafa Térmica, Malenal Aço lnoxidável.
UND Capacidade 2 lil,'os, caracleristicas âdicionais com pressâo, ampole de

vidro.

Garíaía pl
Caíé 2

TERIúOLAR lilros -
GaÍrãfa
Téímrca

RS
'140 00

RS
8.960.00

GOURMEI
t\,41x

Kit Bandeja
dê
Refêiçào

RS RS
162,00 196.r82,00

KI
Merendâ
Escolar

R5
10,00

RS
60.720,00

6 32,00

f 32,OO

UND

UND

64.00 UND

KE HO[.,{E

\IGRO

NIGRO

8 64.00 UND Íacilo Aluminlô Polido Fundido Supêr G.and6 N'55cm 35 Lrtíos

Tacho enr Aluntinio Bâtrdo p/ Aíroz _ Tacho, MaleÍial Alunrlnio,

UND Capâodade 20 litÍos, cáíacteristicâs adioonais com Oí4 2 Alças e Pé.

Diámeko Boca 45 cm, AlluÍa 19 cm.

Taaho em

Batido p/

GDIAS

GDIAS

Tacho em Aluminio Batido p/ Arro? - Taúo, MatêÍial Aluminio
Capacidade 11 litÍos.

GDIAS

I

10

'11 64 OO UND Tacho Pequeno 30 cm 5 5|ú.os cy'tâmpa aluminio.

12 32.Ou UND CaÇarola em A,uminio 20 4 Litros c/tampâ nu. 38.

14 64.00 UND Concha p/ íeiião em rnox reíêrência: N' 12 similar Tramontna

o

GDIAS

GDIAS

NIGRO

Tacho

30 crn 5,5
litÍos
c/tampâ
alumíírio.

RS
ss,00

Rs
6.336.00

Caçarola

Alumínio
20.4 Litros
qtampa n''
38.

Fornecedor: SHIGEMOTOS & CIA LTDA
Reprê§êntânte: Íàgo Shrgemolo

Têlêíonê: (67) 30145170

E-mail: hcilacao@cocíiati\ o.com.br

CNP J : 28.7 87 .'127 lo001 -11

E0 e4

êÊu

htFsJ/dvTrsTSsmtpxS.cloudíront.neíÍeporls l$egaoi4733gtrclalor.Ô-propostâ-'inâr-pregao -5J8976795'html

Concha p/
íerjão em

TotalR§ 369.919.60

t

Kit Bandeja de ReteiÉo - Bandeja eslampada para reÍêiÇóes, em aço
inoxidável. com 7 divisôes. lomâto rotangular. altamentê dllrável.
Dimensôes aproximadâs:,15 x 35 X 2,3 cÍn. Espessura 6rnm, peso

ap.oxrmado 078 kg. Ca'acterística. pcúe ser lavada diariamente em
íiáeuina de lavat Píópria paÉ uso em reíeilóíios. Modelo de íeÍeíéncia
Bandeja similar Bnnox Servrce em Aço lnox com 7 DÚisÔrias.

Kil Mêrendâ Escolar - copo, colher e prâlo êm aluminio. rêfêréncia:
Similar Bíinox.

Panela de Prossão lndustnal '12 litíos - Panêlâ de pre§são, composiÇão
aluminio polido de elta quâlidade, capacidade 12 litros. 5 sistemâs dê
segurença, trava de segurânçe, válvula múltpla. peÍÍnilê sêleclonâr 3
pressOes Oe cozimenlo:5. 10 e lsPsl'('llbrês por polegadâ quadrada)
tempa com íechamenlo externo

Pânela de Pressão lndustrial 20 litros - panelâ pres§áo. meleriâl a,umÍnio,
capacdade minrma de 20 lilros. matônal cabo baquêlrte, srstema

segurança tampa com taavas êxtemas, entre 6 a 7 travas.

@
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2gl\gl2\2214:44 LICITANET - PROPOSTA FINAL PRÉGÃO

EôdêÍÊço: R RIO DE JANEIRO, 1675 - MONTE CASTELO, Cempo Grânde - Mâlo Grosso do Sul - 79011-210

hem Ouant. Unid, DôscÍiçáô ilarcá

'13 32,00 UNO Caçaíola etn Aluminio 12litÍos c/tanrpa no 32- aBC

Validade da proposta: Corúormê estpulado no Edilal.

Condigôes dq entr€gá do produlo ou execuçâo dos serviÇos: Confoíme estiPulado no Edital

Garantia legal: ConfoÍmo êspecificaçào do Edital.

Íota

I

htlpsJ/dv7Ís78smtpx8.cloudÍront net/reporls/pregao147339/relâtorio . 
proposta-íinal-pregâo-548-o76795'html

Modelo

ABC

v



CEL

84

FIr.

I
ítÂogozinê§§rn r

PROPOS'I-{ DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA.MA

COMISSÀO ESPECIAL DE LICITAÇÔES-CEL

PRECÀO ELETRÔNICO N". 104/2022 - SRP - 23108/2022 às 09:00 horas

SRA. PRECOEíRA E EQUIPE DE APOIO

I LIMA SILVA, CNPJ/MF N" 21.422.32210001-24. scdiada na Rua Frederico Figueira.414.

centro -Barra Do Corda/MA, CEP: 65,950-000. neste ato rcpresentada pelo seu adminishador

ISAMOR LIMA SILVA, inscrito n o CPF 064.267 .273-.]-1. residente e doDriciliada em Barra do

corda/MA, abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Barra do corda/MA. os preços

infra discriminados para futura e eventual contralaçào de empresa para fomecimento de

materiais de copa e cozinha (utcnsílios) para atendimento as dcmandas da Redc Municipal de

Ensitro. cscolas da zona urbana c rural do nrunicipio de llarra do Corda, MA., contbnnc Tcn]lo

de Rcftrência. objeto rlo PREGÀO ELETRoNICO N" 104/2022 - sRP

PLANILHA ()RÇAMENT,,l.RIA

ll L]l DESCRTÇÀO / ESPECIFIC^ÇÀO II,\RC,\ L:r\D. Q1 \'. ul{tT. v- To'r_.\L

RS i.792.00-tl
R$

t81.00UNI )(;l )1.\ s

Cuscuzeira Grande - Pancla
(luscuz.Àlurnido Material. (:apacidadc

?0 litros. caracrcristicas atliciotrais N".

l0'
l

RS -1.584.('0il R$
I l:.00T, NDCiDIA-\CLrscuzeira - Panch cuscuz. lnate al

aluniínio. capacidâde 4.-§ lrlros.

RS 8.960.{r(}().1
R$

t40,00
I]NDTERI\ÍOI AR

Garrtlà p/ Calé 2 litros - (iarrliir
Térmica. \'Íatcrial Aço lnoxitlár cl.
Capacidade 2 litros, caracteristica§

adicir'rnais cotn pressào. anrfx.tia dc
vidro.

RS l9ír. li{].00R$
162,00

t:ll(iouR \lE] \1lL I-ND

cr)""f
,(

Kit llarrclcja dc Rcllicào - Bandeja

cshrrrpâ(la p.trü rL'liiçircs. cnt aç,r

inoxrdilcl. com 7 Llivisões. fbrmato
retangular, altamenle dura\ el.

Dimcnsões aproximatlas:45 x 3-í X 2.3

cm. I:spcssura 6nm. pcso aptrrxinratlo

0.78 kg. Caraclcristica: pode scr Ial atln

diarianrcntc cm tnáquina dc lavar.

Própria para uso em refêilôrios.
Modelo dc rcfcrência: Ilandeja sinrilar

llrinr.lr Scn icc enr Aço Inor corn 7

Divisirrias.

.,1

OE

-
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CEL

R$ l-i.05ô.00

I

a) Prazo dc vâlidadc da proposta, que não poderá ser inÍ'crior a 60 l scsscrrta) dias. contados a

partir da data de sua abertura;

b) O objeto será cxccutado imc<Iiatarncntc. a partir do rcccbitncnto da "C)rdem dc

Fomecimcnto" cxpcdida pela Secretaria Municipal Rcquisitantc.

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ 369.919.60 tfrczent()s e sesscnta c nove mil e

novecentos e dezenove reais e sessenla centavos).

I. NDKE IIOMF 60?: RS 10.00 R$ 60.720.00
Kit lrlerenda liscolar copo- colhel e

prato em alunrrnio. rcferêncra Srmrlar
Llrinox.

Nl(iRo T-iND .tl R$
370,00

RS I r.§-10.(x)L

Panela de PÍessio lnrlustrial ll litros -
Pdncla dc prcssâo. cornposiçào

alurninio polidrr de alta qualida<ie.

capacidade I2 litres. 5 sist!'mas dc
segurança, truva dc scgrtrânça, vál\ ula
múltipla, pelmitc sclcciolar 3 pressõcr
dc cozirncn(r: 5. l0 c l5PSl*(*lihras
por polegada quadrada), tarrrpa conr

tcohanrcnto externo

LNI) i: R$
.1i0.00 R$ l-l l0(,.(n)

Prnela de Pre.sio lndurttral lt) litrrls -

parela pressãcr. material aluminio.
capacidadc nlinima dc 20 litnrs,
mirtcrial cabo baquclitc. sistcma

sogurança lampl uolll Eavas extcr s,

entrc6aTlravas.

NICiRO

R$
450.00

RS 2r,r.800.00(;DIAS LN.D 64I Tacho Alumírtio l)r-tlido l'uttdido Supcr
(;rande N" 5Sr.-m i5 Litnrs.

GI]I,\S LJNt) 6{ R$
l()4.00

'I acho enr Aluminio Batido pi r\n()7
Tacho. Material Alu»inr.r. (iapaci,.l:tde

f0 lirro§- caractcri,iticas adicionais cortt
()r11. 2 Alçr; e PÉ. Diàmetro Boc 45

crn. Altura l9 clD.

GDI,\S L,NÍ) ô.1
R$

lt0.(Í) RS 7.0.10.Írr

'l'Jillo erl ,\lurninro ll.llido p, 
^ 

o/ -

1'acho. \latcrial Àlunrinio. Capacidatlc
I I litros.

l0

(,,1 RS qe,0t) RS 6. u6.00(;D1AS UNDll Tacho I'equeno 30 ctn 5.5 litros
c/'tanrp.l aluminio.

RS í1.140.00(;DI.\S t,r.\ÍD rl R$
I9i.00

Caçarola crn Alurninio 20.4 Litros
c/tampi, no. 18.

RS 6.969.60I-ND 6-l
R$

r08.90ll (bücha pi íbijio em inox, retêrêtrcia
Nn. Il sirnilar' 

-l ranroltina.
Nl(iR( )

'lotAr.

d) Dados Bancários:
Banco do Brasil
('onta corrente: 7 3 ti2-2. AG: 0782-X

0Ê
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Isct trtMogozine r
c) CONTATO: - (98) 8l l5-1243

fl Condição dc Pagancnlo: Contirnnc e<lital.

ISAMOR LIMA As5rnddo de toímÀ drsrtal por

ISAMOR LIMA Sll V4.092o727'l'la

Sl LVA:064267 27 334 Dãdos: 2022 08.26 I I :r 7:47 -0r'00

I LIMA SIL\'A
cN PJ N' 73.422.322', OO0 l -11

IS^MOR l.l l\r^ sll.v^
(--PF N" 064167171-.1.1

cÉL

D I

t

flr.

!)

Rua rrr.der,ir$ fi$r*ira.
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Comércio e ServiÇos

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda MA
Reí.: Pregão Eletrônico no 10412022

MODALIDADE
PREGÂO ELETRÔNICO

Valor total dos itens R$ 6.240,00 (Seis mil duzentos e quarenta reais).

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias;
Garantia: Conforme edital.
CondiÇões de Pagamento: Conforme edital.
Prazo de entrega: 05 (Cinco) dias;
Declaro estar crente e de acordo com as especificações contidas no anêxo e as normas do edital.

Dados bancários: Banco: 237- Bradesco / Ag: 5307 / C.C.: 14-258-1

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO:
Nome: Sr. Tiago Shigemoto
Qualificação : Sócio Proprietário
Dados pássoais: Brasileira, casado, empresário, identidade no0001154839 SSP/MS, cPF n'7o1.462.171-

87. Endereço cornpleto: Rua Rio de Janeiro, 1675 Coronel Antonino Campo Grande MS

E-mail : tiaooshioemoto@cocriativo.com.br

Campo Grande (MS). 23 de agosto de 2022

r"#
Ízafit.tzilrr,1-$J

§t{tcEtolD8 0t nD^ . :P?

Àr. bO.lr.íD, r67s
. L illoílt C.*- CrD ,§.011.210

L c.íÍFGrrídG M, J

Tirgo Shitemoto

cPF ?01.462.171.87

Sócio Proprieürio

,/^r

,

SHI(;EMOTO& CIA LTDA_ EPP

( \p.l :&7[7, n]rDr,|.t 1 I. E§l ÁD(',ÁJ, ?3-!!5. I t1- t

i{hd: liirrr.ôáft rirrisc.!,n.hr

TIPO: MENOR PREÇO
POR ITEMPRE OS

PROPOSTA DE ELETR Ntco N"

PROPONENTE: Sh moto & Cia Ltda
104t2022
PREG

CNPJ/M F No : 28.7 87.127 1000 1 - 1 1

Grande MS

c

EN DERE O COMPLETO: Rua Rio de Janeiro 1675 Monte Castelo Cam
E-ÍUAIL
licita

FAX N": (67) 3014-6í70TELEFONE N': (67) 30'14-6170

ITEM DESCRTÇÃO / ESPECTFICAÇÃO UND.

13 Caçarola em Alumínio l2litros c/ tampa no. 32 UND

QT V. UNIT. V. TOTAL Marca

R$ 6.240,00 ABC32 R$ 19s.00

Rua Rio de Janeiío. No 1675 lMonte Caslelo I Campo.Grande - MS lÇEP 79.011'210 I Fone (67) 3014{170

c

l

L

,(
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA ÍÚUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
coMtssÃo ESPEC|AL DE LtctTAçÃo/cEL - FUNDEF

PREGÃO ELETRÔNICO N",10412022 - DATA 2310812022_ HORÁRIO: O9:OO H

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 97312022

RECURSO (S) ADMINISTRATIVO (S)

Rua lsaac Martins, No 371, Gentro - CEP: 65. 950-000 - Barra do Corda/MA -
CNPJ :06.769.798/0001 -'l 7

I
www.baÍradoc orda.ma.oov.br - celbarradoco rda@omail.com

fit



25108t202214147 LICITANET' RêcLrrsos clo Procêssu

Ra!õcseContaRazôês

Dectsào: o pRtNclplo Do FoRMALTsMo MODERAOO dispôe que no píocês§o licitatÓÍro, ob§eryarse-à o desalendimento dê êxigências meÍamente fomais que

nãô compíomêtenr a afeÍiçáo da quatrÍrcação do licrtante otr â compreensão do conleúdo de sua propã§ta não lmpoítará sêu aíâslamento da llcitâqáo ou â rnvalidâção

do procê§so. poÍtantê o pregoeiÍo nào oevêrâ cometer exagêros enr termos de r,gor íoÍmal. sêÍ\do o obieto comum e bem descíito quândo se 6bcâ rnârca e modelo

nào têrá n€nhún] rmpâcto na íurura contratação, poi§ a adminisraÉo Íâz a seleçào da píoposta maLs vanlâiose. quanto ao âleslados ebs foíam êmrtrdos oêlo

muntcipio. bem coínn !uê veÍiltcaçào e í16 fácil acesso no sacop que comprova a ve.âcid.?dÉ dÔ mesmo. benr como o edrld dE qde po.!eíâ st:írcitat que aqur no

presênie caso nào lêm necessadade.

FUNDo MUNlctpAL DE EDUcAÇÃo oe BARRA

t
DO CORDA/MA

Recursos do Processo

PREGÃO ELETRÔNIC O N"'I O4I2O22

PROCESSO LICITATORIO 973

FoÍnecedor IMPERIO
Fi,PREENDIMENTOS EIRELI

cNPJ / CPF 04 96Ê.853/0001-33 Envio Conlrã Razào .-

tt h:1-2-3-4-5-6-7-8-9- 10 - 11 - 12 O.clar.io: Sr. Pregoeiro, em ústa dâ averigúâçáo feila poí esla proponenle. for Íletectado que a mãrc€,'/fâbncânle

GD|ÂS apresentado na propostâ da tic{ânte I LIMA slLvA êstá INAPTA desdê 202G10-23, além des§ã íegularidâde. a píoposla aprêslada não acompanha o

caláogo(s), íotdê(s). ou rmpíessoras.tâ ,ntemet com â êspêciicáÉô lécnicá do(s) itens, conÍôme ô ,lenr 6 11.12.'oem cômo o âleslado de câpâcdadê récnic, náo

possoui âssinâtura reconhecldâ em cartor o ou âssrnaturâ por rneo d,giial descumpnndo âs§,nr úêh 1í) 11 10 âlineâ Â' DEnle do eÍposlo solcúanrÔ§ a

dê§ctass,licação ê tNAB|L|ÍACÃO reíerida empEsa êm vi§ra dâ§ iagíante INCONFORMIDAOE com ô inslrLmênto con!o.3tóno Situação: Náô ReêbiijÔ

D

D IÀ

Íls

LEc

htips://dvTrsTSsmFx8.clouCfront-neUrepoÍtslpÍegâo/47339/relatorio-rectl'sos-.pÍocesso-83385'9801'html
r/1

\-/.---'-r'|

V
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- ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUN]CIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
coMtssÃo ESPECIAL DE LrCrrAÇÃO/CEL - FUNDEF

pREGÃo ELETRÔNlco No.1o4t2o22 - DATA 23to8t2022- HoFúRlo: 09:00 H

PROCESSO ADMINISTRATIVO No. 97 312022

ATA DE REALIZAçÃO DO PREGÃO
ELETRONICO

9

CEL

z

G/
p

Rua lsaec Hartins, No 37í, Cenüo - CEP: 65. 950400 - Barra do Corda/MA -

CNPJ :06.769.798/000í -í 7
www.barradocorda.ma.qov.br' celbarradocorda@qmail.com



Et
291AA202214:48 LICITANET - Atâ dê RealrzaÉo d., Prêgão Eletrônico

FUNDO ÍUUN|CTPAL DE EDUCAÇÃO DE
BARRA DO CORDA/MA

Ata de RealizaÇão do Pregáo Eletrônico

PREGÃO ELETRÔNICO N" 10412022

PROCESSO LICITATÓRIO 973

,t.
LtclÍ

LÉc

Às 09:05:20 horas do dia 23 de Agosto de 2022 reuniram-se no site www.lici.ianel.com.br, o(a) Pregoeiro(a) OÍicial e

respectivos membros da Equipe de Apoio, abaixo relacionados, com a finalidade de rcaliz.aÍ todos os pÍocedimentos
relativos ao reÍerido pregáo que tem como objeto: Rêgistro de preço para futura ê êventual contratação de êmpresa
para Íornecimento de matêriais de copa e cozinha (utênsílios) para atêndimênto as demandas da Rêde Municipal
dê Ensino, êscolas da zona urbana e rural do município de Barra do Corda/MA..

A participação na presente disputa do(s) lote(s)ou item(ns) evidenciâ(m) ter o proponente examinado todos os termos
deste êdital e seus ânexos aceitando irretratavelmente suas exigências por declaraÇáo aceita quando do envio de sua
proposta inicial pela plataforma eletrÔnica. TêÍmo aceito: "DECLARO QUE TENHO PLENO CONHECIMENTO E
ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAçÃO E ESPECIFICAçÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL'.

Até a data e horário estabelecido paÍa envio da(s) píoposta(s). ou seja. 09:00:00 horas do dia 23i0812022. foikam\
Íecebida(s), por meio eletrônico, a(s) proposta(s) de preços do(s) Íornecedor(es) rêferente(s) ao(s) lote(s) ou itêm(ns) do

\-,'iudido pregáo, conforme demonstrado abaixo:

Item 1

Propostas lniciais

Píopostâs lnicies do ltem 1

52015 I LIN4A SILVA

Marca Modelo
Proposta

R$ Situação MotivolD Fornecedor

27772 J L SAFAIVA EIRELI

CNPJ

2863406000018s RS

241 ,99

R§

242.00

RS

242,00

R$

242.00

R$

242.00

Classiticada

Classiricada

Classiíicãdê

ClassiÍicada

ClassiÍicadâ

75070 VIVA DISTRIBUIDORA DL
PRODUTOS EIRELI

91414 SHIGEMOTOS & CiA LTDA

Fornecêdor

I LII\iIA SILVA

231223?,2000124

2'lc08831CC0'1'17

28737127000111

Lances

Lances do ltem I

CNPJ

23.422.32210001-

21

04.966.853i0001-

Valor Lance
R$

RS 1A1,00

Tipo

Manual

IMPERIO EIVIPREENDIMENTOS EIRELI R$ 181.1a)

https:,I/dvTrsTSsmtpx8.cloudÍÍont irctireFori !,'pÍÊgáo,4 7339/r el3lorii_ài.L pâíciãl-7371'100C5.:rlml

Data/Hora

23t08t2022
09:23:52

23t08t2022
09:23.17

l\,4 anual

t

79673 IMPERIOEMPREENDIMENÍOS 04966853000133
EIRELI

,p
P$l

@
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Lancês do ltem í

Fornecêdor

I LI[,44 SILVA

LICITANET - Ata dê Reatzaçiio dc Píegão Eletrônico

23.422.322t0001-

CN PJ

4

Valor Lance
R$

R$ '182,00

Data/Hora

231O8t2022

09:23:29

23108t2022

09:23:23

23t08t2022
09:23:01

231oat2022

09.22:53

2310812022

09:21 :56

23tO8,t2022

09.21:45

23t08t2022
09:21:23

23109t2022

09:2'l : 16

23t08i2022
09:20:5'1

23t08i2022
Q9:20:37

231oat2022

09:19:47

231OBt2022

09:19:42

23tO8t2022

09:19:13

23t08t2022
09:19:07

23t08t2022
09:18:31

23108t2022

O9:18:21

23t08t2022
09:17:09

23t08t2022
09:17:05

23t0812022

09:16:27

23t08/2022

N4a

Manual

Ma nual

lvlanual

l\,4a nual

À,4ân uâl

l\4an ual

l\4an ual

l\,4anual

À,,1ânua I

l\4a nual

lVaoual

lvlânual

Manual

N,4an ual

lV1ân uâl

l\ilan ual

Manual

IMPERIO EÀ,4PREEN DIMENÍOS EIRELI

I LIN,4A SILVA

IMPERIO EI\,4PREENDII\i ENTOS EIRELI

I LII\,44 SILVA

IÍ\,4PERIO EI\,IPREENDII\,4ENTOS EIRELI

I LIMA SILVA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI

I LII!14 SILVA

IMPERIO EN/PREEN DIMENTOS EIRÊLI

I LII\,4A SILVA

IMPERIO EN4PREENOIIMENTOS EIRELI

I LINTA SILVA

IMPERIO E IV PR EE N O IMENTOS EIRELI

I LIMA SILVA

ll\,4PERlO EMPREENDIMENTOS EIRELI

I LIN/A SILVA

04.966.853/0001- R$ 183,00

23.422.32?t0001- R$ 184,00

24

04.966.853/0001- Rs 185.00

23 .422 .32210001 - R$ 1 86 ,00

24

04.966.853/0001- R$ 187.00

23.422.32?t0001- R$ 188.00

24

04.966.853/0001- R$ 189.00

JJ

23.422.322t0001- Rs 190,00

24

04.966.853/0001- R$'t94.00

23.422.322t0001- R$ 195.00

24

04.966_853/0001- R$ 199.00

23.422.32210001 - R$ 200.00

24

04.966.853/0001- R$201,00

23.422.3?2t0001 - R$ 202.00

24

04.966.853/0001- R$ 204.00

33

23.422.322t0001 - R$ 205.00

IMPERIO Ei\4PREEN DIMENTOS EIRELI

I Lll\,4A SILVA 23.422.32210001- R$ 210,00

24

IMPERIOEMPREENDIMENTOSEIRELI 04.966.853/0001. R$215.50
33

04.966.853/0001- R$209.00
33

09: '1 6:1 5

-*Ft..no

CEL

LDE 84

htlps://dvTrsTSsmtpxS.cloudfront.neUrêpoÍls/pregao/47339i rêlâtorio-ata-paÍcial-737'1 1Ô005.hlml

í)

Manuâl

2t6l

l\,4a nua I

P
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Lances do ltêm 1

Fornecedor

I LII\4A SILVA

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
EIRELI

I LIMA SILVA

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
EIRELI

SHIGEI\,4OTOS & CIA LTDA

LICITANET - Ata de Realização oo Pregão Eletrónico

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI

I LII\,44 SILVA

IMPERIO EIVPREEN DIMENTOS EIRELI

I LIMA SILVA

I NiIPERIO EI\4PREEN DIIVENTOS EIRELI

I LII\,44 SILVA

04.966.853/0001- R$ 217,00
JJ

23.422.322t0001- R$ 218,00

24

04.966.853/0001- R$ 219,00

23.422.32210001 - R$ 220.00

24

04.966.853/0001- R$ 223,00

23.422.32210001 - R$ 224.00
24

20.008.831/0001- R$ 225,00

17

23.422.322t0001- R$ 227.00
24

04.966.853/0001- R$ 228.00

33

23.422.322t0001 - R$ 229.00

24

20.008.831/0001- R$ 229.90
'17

28.7A7.12710001- R$ 233,33
.11

23.422.32210001- R$ 241,98

24

28.634.060/0001- RS 241.99
85

23.422.3?2t0001-
24

04.966.853/0001- R$ 242,00
33

CNPJ

28.787 .12710001- R$ 242,00

11

20.008.831/0001- R$ 242.00
'17

Valor Lance
R$

R$ 216.00

Data/Hora

?AOA|20?2

09:'15:44

?31o812022

09:15:30

23t0812022

09:15:00

23t08t2022
09:14:23

23108t2022

09:11 :35

23t08t2022
09:í 1 :31

23t0812022

09:11:13

23108t2022

09:'11:06

23t1&t2022
09:09:48

2310812022

09:09:42

23108t2022

09:08:1 3

23t0at2022
09:08:07

23t08t2022
09:14:21

23t08t2022
09:06:12

16t0812022

16:08:12

23t08t2022
08:39:14

23108t2022

O0.27:53

22t08t2022
16:25:10

22t08t2022
14:45:00

Ti

l\ilanual

L4anua I

l\4anual

M an ual

l\4anual

lllanual

i\4 an ual

lvlanual

lvlan ual

Manual

lntermediario

Manual

Clâssiíicado

Classificádo

ClassiÍicado

Classificado

IMPERIO EIIIPREEN DIMENTOS EIRELI

I LI[,1A SILVA

I LI]\,IA SILVA

J L SARAIVA EIRELI

IMPERIO EI\,4PREENDII\,4ENTOS EIRELI

SHIGEI\,4OTOS & CIA LTDA

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUÍOS
EIRELI

I LIÀ]llA SILVA 23.422.32210001- R$ 242.00

Classificação Final

i Classificação Final do ltem I

https://dvTrsTSsmtpxS.cloudfront.neVreporls/pregao/47339,'relatono*ata-parcial-73711C005.htm1

I

@
3i ô0

Ma nua I

lvlanual

ClassiÍlcado
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Êltrçiíiraçêft friítfrbdo ltem í

frsição LIdIdftSLVA

II\,4PE RIO EMPREENDI MENTOS EIRE LI

LICITANET -Ata de Reàlizaçáo oo Pregão Eletrónrco

CNPJ

ENÍD.322tO001-24

04.966.853/0001-33

20.008.831/0001-17

28.787 .12710001-11

28.634.060/0001-85

Melh

Mel

i4"
Ii5"

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI

SHIGEMOTOS & CIA LÍDA

J L SARAIVA EIRELI

R$ 233,33

R$ 241,99

Mensagens

Mênsagens do ltem 1

Usuário Data/Hora

Siste"Íl.a 23logl2o22
09:05:20

sjslema 2310812022

09:05:51

\-'/ Sistema 23108/2022

09:15:52

Sislema 23lOAl2O22
'10:31:36

Sistema 23108/2022

10:31:57

Sistema 23108/2022

09:25:52

minutos. Boa sorte!

A prorrogação automática do ITEM I está encerÍada

sistema 23l0g/2022 o ITEM í está em negociâção e ÍicaÍá aberto para lances pelo periodo de 10 minutos

09:54:52

Sistema 23108/2022 O tempo de negociaÇáo está encerrado

10:04:54

Sistema 23108/2022 o Íornecedor I LIMA SILVA venceu o ITEM ' 'l pelo valor de R$181,00

10:13.25

Menôagem

O ITEM I foi ordenado e classificado. Boa sorte!

O ITEM 1 está na fasê competitiva e sua disPuta durará 10 (dez) minutos. S(s).

Fornecedor(es). não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da Íase

competitiva o ITEM 1 será encerÍado automaticamente!

A êtapa de envio de lances do ITEM 1 Íoi prorrogada automálicamentê e será de 02 (dois)

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataÍorma, hei por bem,

HABILITAR o forrecedor I LIMA SILVA '23.422.32?10001'24 ' tendo em vista. que

cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatóriÔ.

SÍ(s). fornecedor(es) está abedo o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se

houver interêsse em recorrer esse o momento para se manife§tar.

O foÍnecedor IMPERIO EtüPREENDIMENTOS EIRELI manifestou intenção de recurso

pelo seguinte motivo: S,: Pregoeiro, em vista da averiguação feita por esta proponente foi

detectado que a marca/fabricante GDIAS apresentado na proposta da licitante I LIMA

S\LVA está INAPTA (iesde 2O2O-10-23. a\ém dessa inegularidade, a proposta aprestada

náo acompanha o catálogo(s), folder(s). ou impressoras da mÍernet com a especificação

técnica do(s) itens. conforme o item 6.10.12, bem como o atestado de capacidade técnica

náo possoul assln atura reconhecida em cadorio ou assinalura por meio digital

descumpíinda assim item 10.11.10 alinea "A", . Dianle do exposto solicilamos a

desc/ass,7i6açáo ê lNABlLllAçÃO referída emprcsa em vista das ílagrante

INCONFORMTDADE com o instrumento convocatorio

Sistema 23108/2022

10:59:12

D

https://dv7rs78smFxô.cloudÍront.nel,/r€porls/pregao/4733'JÍelatono- atã -pârcial-73711O005 
html

&k
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Mensagens do ltem 1

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 23108/2022

11 .37:47

Recursos

Recuísos do ltem 1

Fornecêdor

LICITA.NEi - Ata d-- Reallrâçào c. Pregão Eletfónico

A manifêstaçáô de IntenÇão de Recurso de IMPERIO EMPREENDIMENTOS
foi recebida pelo seguinte motivo. O PRINCIPIO DO FORMALISMO i,IODERAD
que no processo licitatórío, observar-se-á o desatendimento de exigências merame
formais que não comprometam a aferição da qualificação do licitante ou a compreensão do
conteúdo de sua prcposta não impoftará seu afastamento da licitação ou a invalidação do
processo, poftanto o pregoeiro não deverá cometer exagetos em termos de rigor formal,

sendo o objelo comum e bem descrito qltando se coloca marca e modelo não terá nenhum
ímpacto na futura contrctaÇao, poÍs a administração íaz a seleção da proposta mais
vantajosa, quanto ao atestados eles foram emitídos pelo município, bem como sua

verificação é de fácil acesso no Sacop que comprova a veracídade do mesmo, bem como

o edital diz que poderá solicitar, que aqui no presente casa não tem necessidade. .

CN PJ Oatai Hora DeclaraÇão Decisáo Tipo

fr
9

0r I

Ll l1ã

httpsr/dvTrsT8smtpxS.cloudfront. nelrreporls/pÍegao/473:19/relatDno-atê-pêrciâl-737110005. html 0
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Recursos do ltem í

Fornecedor

L|CITANET-Ata de Realrzaçào oo Píêgão Eletrônrco

DecisàoCNPJ

04966853000133

Data/Hora

23t08i2022
10:59:12

O PRINCIPIO DO

FORIVALISMO

Declaração

Sr. PregoeiÍo, em

vista da averiguação
feita poí esta
proponente, foi

detectado que a

maÍca/fabricante

GDIAS apresentado
na pÍoposta da

licitanre I LIMA SILVA

está INAPTA dêsde

2020-10-23, além
dessa irregularidade,

a proposta apre§tada

não acompanha o

catálogo(s), folde(s),

ou impressoÍas da

inteÍnet com a

especificação técnica

do(s) itens, conforme

o item 6.10.12. bem

como o atestado de

capacidade técnica
náo possoui

assinatura
reconhecida êm

cartório ou assinatura
por meio digital

descumpriírdo assim

item'10.11.'10 alínea
''4", . Diânte do

exposto, solicitamos a

desclassificação e

INABILITAÇÃO

refeÍida entpíesa em

vista das flagrante
INCONFORI/IDADE

com o instrumento

convocatório.

MODERADO dispôe
que no processo

licitatório. obseÍvar-
sê-á o

desatendimento de

exigências
meramente formais
que náo

comprometam a

aferição da
qualificação do

licitante ou a

mmpreensão do

conteúdo de sua
pÍoposta não

importará seu

afastamento da

licitação ou a

invalidaçâo do
processo, portanto o
pregoeiro nâo deverá

cometer exagêros em

termos dê rigor

formal, sendo o

ob.ieto comum e bem

descrito quando se

coloca marca e

modêlo nâo terá

nênhum impacto na

Íutura contrataçáo,
pois a administraçáo
faz a selêção da

proposta mais

vantajosa, quanto âo

atestados eles foram

emitidos Pêlo
municÍpio, bem mmo
sua verificação é de
Íácil acesso no Sâcop
que comprova a

veracidade do

mesmo, bem como o

edital diz que Poderá
solicitar, que aqui no

presente caso não

tem necessidade.

IMPERIO

EMPREENDIIlIENTOS

EIRELI

9

Item 2

I DE 84

htFsr/dvTrsTSsmlpxS.cloudfront.net/reports/pregao/47339/relatono-ata--pâíciel-737 i 10005 hlml

A/
,tr
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Propostas lniciais

Propostas lnicias do ltem 2

lD FoÍnêcêdor

406ô9 JLSARAIVAEIREL|

19273 I LIMA SILVA

LIC,TANET - Atâ de Reiili?ação oo Pregão Eletrônrco

CNPJ

286340ô0000185

lúarca Modêlo

Valor Lance
R$

R$ 1 12,00

Proposta
R$ Situação

47343 VIVA DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS EIRELI

7687 SHIGEMOTOS & CIA LÍDA

23422322000124

20008831000117

287A7127000111

ô4966853000133

CNPJ

23.422.32210001-

24

04.966.853/0001-

23.422.32210001-

24

04.966.853/0001-
33

23.422.32210001-

04.966.853/000'l -

33

23.422.32210001-

24

04.966.853/0001-

23.422.32210001-

24

04.966.853/0001-
JJ

23.422.322t0041-
24

04.966.853/0001-
J.:Í

R$

164,99

R$

165,00

R$

165,00

R$

165,00

R$

165.00

Data/Hora

23108t2022

09:23:32

23t08t2022

09:23:26

231O8t2022

09:23:07

23t08i2022
09:23:03

231Ogt2022

09:22:01

23t08t2022
09:21:50

23108t2022

09:21:26

23t08t2022
09:21:2O

23108t2022

09:20:54

23108!2022

09:20:4'1

23t0812022

09:19 16

23108t2022
09 19i'11 .

,p

Classificâda

Clàssiícâdâ

ClassiÍicáda16373 IMPERIO EMPREENDIMENÍOS
EIRELI

Lânces

Lances do ltem 2

Fornecedor

I LIMA SILVA

IMPERIO EIVIPREENDIMENTOS EIRELI R$ 113,00

I LII\4A SILVA R$ 114.00

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI Rs 11s,00

I LIÀ,,IA SILVA R$ 116.00

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI R$ 1 17.00

I LIMA SILVA R$ 1'18,00

ll\,lPERlO EMPREENDIMENTOS EIRELI R$ 119.00

I LII\,IA SILVA R$ 'r20,00

IMPERIO EI\4PREENDIMENTOS EIRELI RS 129.00

I LIN4A SITVA R$ 130.00

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI R$ 134.00

Tipo

Manual

i\,4 an ual

i\4anual

l!4a nual

fulanuâl

l\4anual

ManuaI

l\ila nual

l\,4 an ual

l\,4a nu al

l\,lanual

A/

CEL

oI
fl!

L0t Eq

http§://dvTrsTSsmtpxS.cloudfront.neL/repoÍls/pregêo/47339'/reletolio--âlà-oaícial-737110005'hln1l
7/ô0

lllanual

f,il
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I Lancês do ltem 2

Fornecedor

I LIMA SILVA

LlClTAtlÊT - Atâ dê ReêlizâÇão oo Pregão Eletíôrico

CNPJ

Valor Lance
R$

RS 135.00

Data/Hora

23.422.32210001-

?4

IMPERIO EMPREENDIMENÍOS EIRELI

I LIMA SILVA

I LIN,4A SILVA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI

I LIIVIA SILVA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

EIRELI

SHIGEMOTOS & CIA LTDA

I LIMA SILVA

i vtve otsrnteutDoRA DE PRoDUToS

i EIRELI

' t Llt',tA SlLvn

J L SARAIVA EIRELI

IMPERIO EÀ,4PREENDIMENÍOS EIRELI

SHIGEI\,4OTOS & CIA LTDA

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

EIRELI

I LIMA SILVA

04.966.853/0001- R$ 137,00

23.422.32210001- R$ 138.00

24

23-422.32210001- R$ 140,00

24

04.966.853/0001- R$ 145.00

23.422.3?210001 - R$ 146,00

24

04.966.853/0001- R$ 147,00

JJ

23.422.32210001- R$ 149.00

24

20.008.831/0001- R$ 150,00

17

28.787 .127 t0OO1- R$ 153,33

11

23 -422.322\OOO1- R$ 156,00

24

23104t2022

09:18:25

23tO812022

09:18:35

t\4 a

Ma nua I

M an ual

l\4anual

[,4 anua I

À,4anual

l\,,{ an ual

lüanual

Manual

lntermediario

Manual

Classificado

Clâssificado

ClâssiÍcâdo

Classificado

23109t2022

09:17:09

23t08t2022
09:'16:30

23108t2022

09:'16:20

2310s12022

09:15:03

23t08t2022
09:17:14

23t08t2022
09:'14:30

23i08t202?
09:11 :'19

I Lll\ilA SILVA

2310812022

09:'11:10

20.008.831/0001-
17

23.422.322t0001-
24

28.634-060/0001-
85

04.966.853/0001-

2A.787.12710001-

11

20.008.83í/0001-
17

23.42232A0001-
24

RS 156,75

R$ 1ô4,98

R$ í64,99

R$ 165.00

R$ 165,00

R$ 16s,00

R$ 165,00

23t08t2022
09:06:'14

16108t2022

16:19:09

23t08t2022
08:39:14

23108t2022

09:14:26

23t0812022

09:08:17

22t08t2022
14:45:00

23108t2022

09:08:1 2

23t08t2022

00:27:53

2210812022

16:25:1 0

o)

Classificação Final

Classificação Final do ltem 2

CEL

IL t0 E 1

Í1.

httpsr/dvTrsTEsmtpx8.cloudfÍonl.nêVreporls/progao/47339/relalono-atâJarcial-7371'10005 
htm1

CIassiÍicado

IMPERIOEMPREENDIMENTOSEIRELI 04.966.853/0001- R$ 139.00

l\,4ânual

l\,4 an ual

lv'lanual

k/ @/
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FltrçíbaçÉft Eiíie5do ltem 2

Posiçáo Licitante

10 I LIMA SILVA

IMPERIO EMPREENDITúENTOS EIRELI

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI

SHIGEMOTOS & CIA LTDA

J L SARAIVA EIRELI

LICITANEÍ - Atâ dê Realização do Pregão Eletrôrico

CNPJ

CNPJ

23.422.3221OOO1-24

04.966.853/0001-33

20.008.831/0001-17

28.787 .1271OO01-11

28.634.060/0001-85

Mêlhor

Melhor

RS1

Rs 150,00

R$ 153.33

R$ 164,99

Mensagens

Mensâgens do ltem 2

Usuário Data/HoÍa

Sistema 2310812022

09:05:20

Sistema 23108/2022

09:05:5'l

Sistema 23lo\l2o22
09:15:52

Sislema 2310812Q22

09:25:34

Sislema 2310812022

09:54:52

Sistema 23108/2022

10:04:54

Sistema 23108/2022

1O:13:25

Sistema 23108/2022

10:31:36

Sislema 2310812022

1 0:31 :57

Sistema 23108/2022

10:59:12

Mensagem

O ITEM 2 Íoi ordenado e classiÍicado. Boa sorte!

O ITEM 2 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s).

Fornecedor(es), não havendo novos tances nos últimos 02 (dois) minutos da fase

competitiva o ITEM 2 será encelrado automaticamênte!

A etapa de envio dê lancês do ITEM 2 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois)

minutos. Boa sorte!

A prorrogação automática do ITEM 2 está encerrada.

O ITEM 2 está em negociaçáo e Íicará abêío para lances pelo período dB 10 minutos'

O tempo de negociaçáo está encerrado.

O fornecedor I LIMA SILVA venceu o ITEM ' 2 pelo valor de R§112'00'

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem,

HABILITAR o fornecedor I LIMA SILVA '23.422.32210001'24 , tendo em v'sta, que

cumpriu os requisitos habilitatÓrios exigidos no instrumênto convocâtório'

Sr(s). Íornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para inlênÇão de recurso, se

houver inteÍesse em rêcorrer esse o momento para se maniÍestar' .

o fornecedor IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI manifestou intenção de recuÍso

pelo seguinte motivo: S,: Pregoeiro, em vista da averiguaçào feita por esta proponente' foi

deteclado que a marca/fabricante GDTAS apresenlado na proposla da licitante I LIMA

SlLVAestálNAPTAdesde2o2o.lo^23'atémdessairregularidade,aproposlaaprestada
não acompanha o catàlogo(s), folder(s), ou impresso,'âs da internet com a especificaçáo

técnica do(s) itens, conforme o item 6 10.12. bem como o atestado de capacidade técnica

nâo possoui ass,, aturéi reconhecda em cadorio ou assinatura por meio digital

descumprindo assim item 10.11.10 atínea "A", . Diante do exposto, solicitamos a

desc/assificação e lNABlt-lTAÇÃO referida êmpresa em vista das ílagranta

TNCONFORMTDADE com o instn)metlto convocatorio

,il@
htts§://dvTrsTSsmtpxS.ctoud,ronl.netrreports/pregBo/4733-'/rêE!or'"1à-pâÍcral-73711Ú0C5'html
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Mensagens do ltem 2

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 23loal2o22
11:37:47

Recursos

Râcursos do ltem 2

Fornecedor

LICTTANEÍ Ata de Reôlizaçàc, d.) Pregâo Eletrôrico

A maniÍestação de lntençáo de Recurso de IMPERIO EMPREENDIMENTOS El

íoi recebida pelo seguinte tnotivo. o PRtNciPlo Do F1RMALISMO MODERADO

que no processo licitatório, obseNar-se-á o desatendimento de exigências meramente

formais que não comprometam a aferiçào da qualificação do licitante ou a compreensão do

conloúdo de sua proposta não importará seu aíastamento da lÍcitação ou a invalidação do

processo, poianto o pregoeiro não deveé comeleÍ exageros em teÍmos de rigor fomal'

sendo o objeto comum e bem descrito quando se coloca marca e modelo não terá nenhum

impacto na futura contratação, pois a admintstração faz a seleÇão da proposta maís

vanlajosa, quanto ao atestados eles foram emitidos pelo município, bêm como sua

verificaçào é de fácil acesso no Sacop que comprova a veracidade do mesmo. bem como

o edital diz que poderá solicitar. que aqLti no presente caso não tem necessidade. .

CN PJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo

D

@/
htFS://dv7rs78sml.ox8-cloudfront-iet/rt,poí5/píeg?o/á7:139r+'l:tÚn' -:t3-p': '!-r"!- 7:7 ! 1'Ú/r5 r):ríi 1,,ri "

(



29tO81202214.48 rlClIAl.lEÍ - Atâ dê Reahzâção oo Pregáo Elelrônico

Datai HoÍa Dêciâraçáo Decisào

Recursos do ltem 2

Fornecedor CNPJ

04966853000133IMPERIO

EMPREENDIMENTOS
EIRELI

231CA2022

1A.59:12

Sr. Pregoeiro. em

vista da aveíiguaçào
Íeita por esta
proponente, foi

detectado que a

mafca/Íabricante
GDIAS apresenl,ado

na proposta da

licitante I LIL4A SILVA

está INAPTA desde
2020-10-23, além

dessa irregulaÍidade,
a proposta aprestada
náo acompânha o

catálogo(s), folde(s),
ou impÍessoÍas da

intêrnet com a

especificação técnica

do(s) itens, conforme

o item 6.'10.12, bem

como o atestado de

capacidade técnica

náo possoui

âssinatura
reconhecida êm

cartório ou assinatura
por mêio digital
descumprindo assim
ilem 10.11.10 alínea
"A',. Diante do

exposto, solicilamos a
desclassificação e
INABILITAÇÂO

referida empresa em

vista das flagrante

INCONFORMIDADE
com o instrumentô
convocatório,

O PRINCIPIO DO

FORMALISMO

MODERADO dispôe
que no processo

licitatório. observar-
se-á o

desatendimênto de

exjgências
meramentê formais
que não

comprometam a
aferição da
qualiÍicaÇáo do

licitânte ou a

compreensáo do

conteúdo de sua
proposta não

importará seu

afastamento da

licitação ou a

invalidaçâo do
processo. portanto o
pregoeiro nâo deverá
mmeter exageros em

termos de rigor

formal, sendo o
objeto comum e bem

descrito quando se
coloca marca e

modelo não terá

nenhum impacto na

futura contratação,
pois a administÍação
faz a seleçáo da
proposta râais

vantajcsa, quanto ao

atêstados elês foram

emitidos pelo

municÍpio, bem como

sua verificação é de

fácil acesso no Sacop
que comprova a
veracidade do

mesmo, bem como o
edital diz que poderá

solicitar, quê aqui no
presente câso não

tem necessidade.
D

Item 3

https:/ldvTrsTSsmtpxS.clouCfront.neúreports/pregao/47339/re'ataro-2!e-paícial--737 í 10005.hlmi 11i60
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Propostas lniciais

Propostas lnicias do ltem 3

ID Fornecedor

J L SARAIVA EIRELI72481

41249 I LIIVA SILVA

,16938 VIVA DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS EIRELI

6475 SHIGEMOTOS & CIA LTDA

67235 IMPERIO EMPREENDIMENTOS

EIRELI

Lances

\l Lancês do ltem 3

FornecedoÍ

I LIMA SILVA

IMPERIO EI\,4PREEN DIÀ,'IENTOS EI RELI

I LIMA SILVA

LlCl-rANEI - Atâ de Realrzaçâô.iô Pregão Eletrónico

CNPJ

28634060000185

Mârca Modelo

Vãlor Lance
R$

Rs 140,00

R$ 141 ,00

R$ 142,00

Proposta
R$ Situação

234223220001?4

20008831000117

287A7127000111

04966853000133

CNPJ

23.422.32210001-

24

04.966.853/000í -

JJ

23.422.32210001-

24

04.966.853/0001-
33

23.422.322t0001-
24

04.966.853/0001-
33

23.422.32210001-

24

04.966.853/0001-

23,422.32210001-

24

04.966.853/0001-
33

23.422.322100C1-

24

04.9ô6.853/0001-
33

R$

197,99

R$

198,00

RS

198,00

RS

198,00

R$

198.00

Classificada

Classaficâdâ

Clâssificada

Classiíicada

clôssificada

IMPERIO E[/PREENDIMENTOS EIRELI R$ 143,00

I LII\íA SILVA RS 144,00

IMPERIO EI\4PREENDIMENTOS EIRELI Rs 145,00

I LI[/A SILVA RS 146,00

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI RS 147.00

I LII\,4A SILVA R$ 148.00

IMPER!O E[,4PREENDIMENTOS EIRELI RS 149,00

»
I LIMA SILVA R$ 150,00

IMPERIO EMPREENDIM OS EIRELI R$ 154,00

Data/H ora

23t0812022

09:23:56

23t08t2022
09:23:51

?3t08t2022
09:23:35

231OA12022

09:23:32

23t08t2022
09:23:15

23t08t2022
09:23:11

2310812022

O9:22:05

23t08t2022
09:21:56

23t08i2022
C9:21:30

23t08t2022
09:21 .23

23t0a!2022
09:21:00

23t08t2022
09:20:45

Tipo

Manual

N,4anual

Manual

Manual

Manual

Manual

lv1ânual

M an ual

Manual

Manual

https://dvTrsTSsmtpxS.cloudÍront.neVÍeports loíeqaoi47339h't'2lo'tio -â13--oâíciáil-737110005 hlm1
fr

l2tal

l\.,1anual

Manual
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Lances do ltêm 3

r!ClÍANÊÍ - Ata de Realizacãc, co Pregão El€trônicc

IMPERIO EI\,4PREENDIN,íENTOS EIRELI

I LII\,4A SILVA

IMPERIO EIVPREENDIMEI{I'OS ÉIRELI

I LII!14 SILVA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI

I LIMA SILVA

IMPERIO EMPREENDII\4ENTOS EIRELI

I LIIVIA SILVA

IMPERIO EÍVIPREENDIMENTOS EIREL-I

Fornecêdor

I LIMA SILVA

Valor Lancê

R$

R$ 155.00

R$ 159,00

R$ 160,00

R$ 164,00

Rs 165,00

RS 167,00

R$ 168.00

RS 169,00

R$ i 70,00

R$ 172,00

RS 173,00

R$ 174.00

R9 1 75.00

Rs 176,00

RS 177.00

Rs 178,00

Data/HoÍa

23108t2022
ôô rô.Ãl

23t08t2022
09:1 9:45

23t08t2022
09:19:24

23t08t2022
09:19:20

23108t2022

09:18:39

23t08t2022
09:18:31

23t0&t2022

09:17 .20

2310812022

09:í7:16

23t08t?022
09i16:33

2310at2022

09:16:25

2AA812022

0g:'15:39

?3t08t2022
09:15:33

?310812022

09:15:05

23!08t2022
09:14.48

23t48t2022
Og:11:24

2310812022

09:11:21

23i08t2022

09:09:51

23t08t2022
09:09:47

23t08t2022
09:08:23

23t08:2022

09:08:18

Ti

M an

l\l an ual

Manual

l\,4â nual

Ivla nual

M an ual

Manual

l/lanual

l\,4a nua I

M a nual

IM an ual

N,4an ual

ManLral

[/an uâl

l\,4a nual

ÍV anuãl

lvlar ual

Manual

ÍV an ual

CNPJ

23 .422 .322t0001 -

24

04.966.853/0001-

23.422.322t0001-
24

04.966.853/0001-
33

23_422.3221OAU-

24

04.966.853/0001-
JJ

23.422.322t0001-
24

04.966.853/0001-
33

23.422.32210041-

24

04.966.853/0001-
?2

23.422.32210001-

04.966.853i0001-
33

23.422.3221O001-

24

c4.966.853/0001-
33

23.422.3221OOO1-

20.008.831/0001-
17

23.422.32210001-

21

04.966.853/0001-

?3.422.3221t\001-

20_ú08.831/0001-
17

I Llt\,{A SILVA

IMPERIO EN,4PREENDIMENTOS EIRELI

I LIIüA SILVA

II./PERIO EII,!PREENDIMENTOS EIRELI

I Lll\ilA SILVA

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

EIRELI

I LIMA SILVA R$ 186,00

II\,IPERIO EMPREENDIÍVEIITOS ÉIRELI R$ 187.00

I LII\,IA SILVA R$ 18E,00

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTO R$ i 8ê,1t]

EIRELI
D

https:/,/dvTrsTSsmtpxB.clo!,Clrir rt.neUreí)oÍ1s/Freg 7339/,elairno--âlâ._pârchl-.737 1 I 0005.hlm|
@tt

13150

l\.4an ual
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! Lances do ltem 3
I

i

FornecedoÍ

I LIMA SILVA

Sistema 23lOBl2O22

09:25:56

LlCiÍANEÍ - Ata de rlêaliuação co Pregão Eletrônico

J L SARAIVA EIRELI

IMPERIO EI\,4PREENDIMENTOS EIRELI

VIVA DISTRIBUIOORA DE PRODUTOS
EIRELI

I LIÀ/llA SILVA

Mensagens

Mensagens do ltem 3

Usuário Data/Hora

Sistemâ 23108/2022

09:05:20

Sistema 23108/2022

09:05:51

Sistema 2310812022

09:15:52

CNPJ

23 _422.32210001-

24

28.634.060i0001-

04.96ô.853/0001-

33

28.787 .12710001-

11

20.008.831/000í -
17

23.422.32210001-

24

valor Lance
RS

R$ 197.98

RS 197.99

R$ 198.00

Rs 198,00

RS 198,00

RS '198,00

Data/Hora

CNPJ

23.422.322tO001-24

04.966.853/0001-33

20.008.831/0001-17

28.634.060/0001-85

28.747 .127 t0001-11

Classificado

Classificado

Classificado

Clâssificado

Classificado

Melhor OÍêrta RS

R$ 140,00

RS 141 ,00

RS 178,00

RS 197,99

R$ 198,00

23i04t2022
09:06:18

12t04t2022

11:40:00

23t082022
08:39:14

23t08t2022
00:27:53

22t08t2022
16:25:10

22t08t2022
'14:45:00

Classificação Final

classificação Final do ltem 3

Posição Licitante

10 ILIMA SILVA

2o ll\ilPERlO EMPREENDIMENTOS EIRELI

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI

J L SARAIVA EIRELI

SHIGEMOTOS & CIA LTDA

Mensagem

o ITEM 3 foi ordenado e classiÍicado. Boa sortê!

O ITEM 3 está na fase competitiva e sua disputa durará Í0 (dez) minutos. S(s).
Fornecedor(es), não havendo novos lances nos Últimos 02 (dois) minutos da Íase

competitiva o ITEM 3 será êncerrâdo automaticamente!

A etapa de envio de lances do ITEM 3 Íoi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois)

minutos. Boa sorte!

A proÍrogaçáo automática do ITEM 3 eslá encerrada.

Sistema 23108/2022 O lÍÉM 3 está em negociação e ficará aberto parâ lances pelo periodo de í0 minutos

09:g:52

Sistema 23108/2022 O tempo de negociaçáo está encerÍado

10:04:54

v

t'tEL

0 E ,

íiPo

SHIGEI\,4OTOS & CIA LTDA

https://dvTrsTSsmtpxS.cloudfront.neL/reporls/pregao/47339/re!3lorio-átâ-pâícial--737110005' htríl
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ii Mensagens do ltem 3

Usuário Data/HoÍa

Sistema 23loal2022
1O:13:25

Sistema 231O812022

10:31:36

LICITANET - Ata de Re::lizêÇâo co Pregão Eletrôrico

Mensagêm

o fornecedor I LIMA SILVA venceu o ITEM - 3 pelo valor de R$í40,00.

rt 0l 8í

Ílr, n'
'O

c

Sislema 2310812022

10:31 :57

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem,

HABILITAR o fornecedoÍ I LIMA SILVA -23.422.32210001'24 , tendo em vista, que

cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no insirumento convocatório.

S(s). fornecedor(es) está abeno o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se

houver interesse enr recorrer esse o momento para se maniÍestar.

O fornecedor IMPERIO EMPREENDIMENToS EIRELI manifestou intenção de recurso

pelo seguinte môtivo: Sr. Pregoeiro, em vista da ave guaçào feita por esta proponente, foi

detectâdo qúe a marca/fabricante GDIAS apresentado na proposta da licitante I LllnlA

S/LyÁ êstá INAPTA desde 2020-10-23. além dessa iÍregularidade, a proposta aprcstada

náo acompanha o catálogo(s), folder(s), ou impressoras da internet com a especificaÇáo

tecnica do(s) itens, conforme o item 6.10.12, bem como o atestado de capacidade técnica

náo possoul assn atura reconhecida em cartório ou assinatura por meio digital

descumprindo assim item 1a.11.10 alínea "A", . Diante do exposto' solicitamos a

desclassificação e tNABILITAÇAO rcferida empresa em vista das flagrante

I NC O NFQRM I DAD E con o i n strumento con',locatôrio.

A manifestaçáo de Intenção de Recurso de IMPERIO EMPREENDIMENTO§ EIRELI nâo

Foi recebida pelo selluinte motivo: o PRINCiPlO DO FOR^/IALISlúA MODERADO dispõe

que no procê§'so /icitatorio, cbservar-se-á o desatendimento de exigências meramente

formais que não comprometam a aferiÇão da qualificação do licitante ou a compreensão do

conteúdo de sua proposta náo importará seu afastamento da licitação ou a invalidação do

prccêsso, poftanto o píegoeiro não deverá cometer exageros em termos de rigor forma!,

sendo o objeto comum e bem descrito quando se coloca marca e modelo não terá nenhutn

impacto na futura contrataçáo, pois a administração faz a seleção da proposta mais

vantajosa, quanto ao atestados eles forant emitidas pelo municÍpio, bem como sua

veificaÇão é de íácil acesso no Sacop que comprova a veracidade do mesmo, bem coma

o ediíal diz que podera soticitar. que aqui no presente caso não tem nscessidade. .

CN PJ Decisáo Tipo

Sislema 2310812022

1 0:59:'1 2

Sistema 23108/2022

11:37:47

Recursos

Recursos do ltem 3

Fornecedor

,t)

https:/,/dv7rs78smtpx8.c!êúdfront.neírePo s/pêoao/4? 33!lhelâtr)íc,4r3.- Ê'!rcial-7371'1ô005' nnrll

w
15/6ú

DatalHora Declaração

M
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Recursos do ltem 3

Fornecedor

IMPERIO

EMPREENDIIúENTOS
EIRELI

LICIÍANET - Ala de RealazáÇAo oo Fregão Eletrônico

Deciaraçào DecisãoCNPJ

04966853000133

Data/Hora

23t0812022

1a:59.12

Sr. Pregoeiro, em

vista da aveÍiguação
feita poÍ esta
proponente, foi

detectado que a

maÍca/fabricante
GDIAS apresentado
na píoposta da

licitante I LIMA SILVA

está INAPTA desde

2020-10-23. além
dêssa irregulariciade,

a proposta aprestada
não acompanha o

catálogo(s), folde(s),
ou impressoras da

internel coÍn a

especificação técnica

do(s) ilens, conÍorme

o item 6.10.12. bem

como o atestâdo de

capacidade técnica

não possoui

assinatura
reconhecida em

cartório ou assinatura
por meio digital

descumprindo assim

item 10.11.10 alínea
"4", . Diante do

exposto, solicitamos a

desclassificação e

INABILITAÇÂO

ÍefeÍida empresa êm

vistâ das flâgíante
INCONFORl\il IDADE

com o instrumento
convocatório.

O PRINCíPIO DO

FORI\,4ALISMO

MODERADO dispõe
que no processo

licitatório. obssrvar-
sê-á o

desatendimento de

exigências
meramente fôrmais
que náo

comprometam a
aíeriçáo da
qualiÍicaçáo do
licitante ou a

compreensão do

conteúdo de sua
proposta não

importará seu

afastamento da

licitaçáo ou a

invalidação do
processo, portanto o
pregoeiro náo deverá

cometer exageros êm

termos de rigoí
íormal. sendo o

obieto comum e bem

descrito quando se

coloca marca e

modelo não terá

nênhum impacto na

íutura contratação,
pois a administÍação
faz a seleção da

proposta mais

vantaiosa. quanto ao

atestados eles foram

emitidos pelo

município, bem como

sua verificaçáo é de

fácil acesso no Sacop
que comprova â

veracidade do

mesmo, bem como o

edital diz quê poderá

solicilar, que aqui no

presente câso não

tem nêcessidadê.9

N

1DE 84

CEL

< Fl.

uItem 4

https://dv7.s78smts18.cloudfront neu'rePorts/pregá.,'l473391i5141o:rc ."1ê-!ârcial--73;'110qí15'nlml
16i6C

k
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Propostas lniciais

Propostâs lnicias do ltem 4

lD Fornecedor

14097 JLSARAIVAEIRELI

3946 VIVA DISÍRIBUIDORA DE

PRODUTOS EIRÉLI

37242 SHIGEMOTOS & CIA LTDA

61114 IMPERIO EMPREENDIMENTOS
EIRELI

Lances

\/ Lances do ltem 4

LiCITANET - Atâ de Realrzaçáo d(, Pregão Eletíô1ico

CNPJ

286340ô0000185

23422322000124

20008831000117

287 87 127 000111

04966853000133

CNPJ

23.422.32210001-

24

04.966.853/0001-
33

23.422.3221OOO1-

24

04.966.853/0001-
33

23.422.3221OOO1-

24

04.966.853/0001-
33

23 .422.32210001 -

24

04.966.853/000'l -

33

23.422.3221OOO1-

04.966.853/0001-
JJ

23.122.322t0001-
24

04.966.853/0001-
33

Marca Modelo

Valor Lancê

R$

R$ 162,00

RS 163,00

R$ 164.00

R$ 165.00

RS 166.00

Proposta
R$ Situação

R$

218,89

R$

218,90

Classificadâ

Classificadâ

Classificadâ

Classificada

classificada

R$

21 8,90

R$

218,90

Fornecedor

I LIIVIA SILVA

R$

21 8,90

Data/Hora

2310812022

09:23:40

23t08t2022
09:23:36

23t0812022

O9.23:22

23108t2022

09:23:14

23t08t2022
09:22:08

23t08t2022
09 22:02

2310812022

09:21'.34

?3t08t2022
09:21:29

23t08t2022
09:21:03

23t08t2022
09:20:50

23t08t2022
09:19:28

231C812022

09:19:23

Tipo

Manual

M an ual

Manual

Manual

l\tlanual

Manual

Manual

Manual

Ma nual

lvlan ual

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI

I LII\4A SILVA

IMPERIO Ei\TPREEN DIMENTOS EIRÉLl

I LIMA SILVA

IMPERIO EIlIPREEN DIMENTOS EIRELI R$ 167.00

I LIMA SILVA R$ 168,00

IMPERIO EIVPREENDIÍ\,,IENTOS EIRELI RS 169.00

I LII\4A SILVA R$ 170,00

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI R$ 179,00

I LITúA SILVA R$ 180.00

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIREL i Rs 184,00

EL

a,

Dr 8,1

https://dvTrsTSsmtpxS.cloudÍront. net/Íepoís/pregao/47339i íelalono-ala-Dârcial-7:]71'l0005 html

0

4O4OO I LIMA SILVA

I\.iânual

d*fr



25i0912o22 1 4:48

Lances do ltem 4

LlClÍANET - Ata de RealizêÇâo do Pregão Elotrônico

Foínêcedor

I LIMA SILVA

CNPJ

23 .422.32210001 -

24

04.966.853/0001-
33

23.422.32210001-

24

04.966.853/0001-

23.422.32210001-

24

04.966.853/0001-
33

23.422.322tOO01-

24

04.966.853/0001-
33

23.422-32210001-

24

20.008.831/0001-
17

23.422.322t0001-
24

20.008.831/0001-
17

23.4?2.32210001-

?4

28.634.060/000í -

85

04.966.853/0001-
33

2A.7 87 .1271OO01-

11

20.008.831/0001-
17

23 .422.32210401 -

Valor Lancê
R$

R$ 18s.00

RS 187,00

R$ 188.00

R$ 189,00

R$ 190,00

RS 198,00

R$ 199,00

RS 200,00

RS 201.00

Rs 202,00

R$ 207,00

RS 207.96

R$ 218,88

RS 218 89

Rs 218.90

R$ 218,90

R$ 218.90

RS 218.90

CN PJ

23t08t2022
09:18:44

23t08t2022
09:18:38

23t08t2022
09.17:27

23108t2022

09:17:22

23t08t2022

09:1ô:49

Datâ/Hora

23t08t2022

09:16:43

Ti

N,4a

M an ual

lvlanual

Manual

Manuâl

N,4an ual

Manual

Manual

lvlanual

M an ual

À,4anual

M a nual

Manual

Classirlcado

Classificado

Classificado

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI

I Llt\44 SILVA

IMPERIO EIVíPREENOIMENTOS EIRELI

I LIi,4A SILVA

IMPERIO EMPREENDIÀ,,IENTOS EIRELI

I LIMA SILVA

TMPERIO EMPREEN DIMEN'I'OS EIRÉLI

ILII\,IA SILVA

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

EIRELI

I LlÀilA SILVA

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

EIRELI

I LIMA SILVA

\r iLSARAIVAEIRELI

IMPERIO EI\,4PREENDIMENI'OS EIRELI

SHIGEMOIOS & CIA LÍDA

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

EIRELI

I LIMA SILVA

Classificação Final

classificação Final do ltem 4

Posiçáo Licitante

231082022
0914:54

23108t2022

09:11:28

2310812022

09:11 .25

23t0812022

09:08:27

2310a!2022

09:1 5:'10

23108t2022

O9:08:22

23t0812022

09:06:23

16108t2022
'16:08: 12

23t08t2022
08:39:'t 4

23t08t2022
00.27:53

22108i2022

16:25:10

22108i2022

14:45:00

\
I

http6://dv7rs78§rnFxS.cloudÍront nei/[tpoÍls/lteoaÔ/473:]9/re!âlorio êlô i)ãroâl-7371-1ô(105 hlml

c

OE 84

Melhor oferta Rô

ClassiÍicado

ClassiÍlcado



classificação Final do ltem 4

Posição Licitante

1' I LIMA SILVA

T IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI

40 J L SARAIVA EIRELI

50 SHIGEMOTOS & CIA LTDA

LlCllÀNET ' Ald de ReàlE"Éo oo Pregão Êlerrônico

CNPJ

23.422.3221OOO'\ -24

04.966.853/0001-33

20.008.831/0001-í 7

28.634.060/0001-85

28.787 .127 |OOO1-11

RS1

R$ 202,00

R$ 218,89

R$ 218.90

Melhor

Mensagens

Mensagêns do ltem 4

Usuárlo Data/Hora

Sistema 23i08/2022
09:05:20

Sistema 23108/2022

09:05 51

Sistema 23/08/2022
10:13:25

Sislerna 23lOBl2O22

10:31 :36

i Sistema 23t0812022
10:31:57

Sislema 2310812022
'10;59:12

sislema 23tO812O22

09:15:52

o ITEM 4 está na fase competitiva e sua disputa durará í0 (dez) minutos. S(s).

Fornecedo(es), nâo havendo novos lânces nos últimos 02 (dois) minutos dã fase

cornpetitiva o ITEM 4 será encerrado automaticarnente!

A etapa de envio de lances do ITEM 4 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois)

Slstema 2310812022

09:25:43

minutos. Boa soíte!

A Drorrogacáo automática do ITEM 4 está êncerÍada.

sistemâ 23i08/2022 O ITEM 4 está em negociação e Ícará aberto para lances pelo periodo de '10 minutÔs'

09:í:52

Sistema 23108/2022 o temp'r de negociaçáo está encerÍado'

10:04:54

O íornecedor I !-lMA SILVA venceu o ITEM '4 pelo valor de RS162,00'

Men6agem

O ITEM 4 foi ordenado e classiÍcado. Boa sorte!

Srs. licitantês, após a análise dos Côcumentos insêridos nâ plataíorma, hêi por bem'

HABILITAR o fornecedor I LIMA SILVA '23.422.32210001'21 , tendo em vista, que

cumpriu os Íequisitos habilitatÓrios exigidos no instÍumenlo convocatório'

Sr(s). Íornecêdor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso' se

houver interesse em recorrer esse o momento para se maniÍestâr'

o fornecedor IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI maniÍestou intenção de Íecu'so

pelo seguinte motivo: Sr Ptegoeiro, em visla da averiguação feita por esta proponenle foí

detecta(ioqueamarca/fabicanteGDtAsapresentadonapropostadalicitantelLll'44
SILVA está INAPTA dêsde 2O2O:iC'23, além dessa irregularidade, a proposta aprestada

nào acompanha o catálogo(s) folder(s), ou impressoras da internet com a específicaçào

técnica do(s) itens, colifornie o ítem 6.10.12, bem como o alês'ado de capacidacle técnica

náo possoui assrn atura reconhecida em cadÓrio ou assinatura por meio digital

descumptindo assifil itenl 10.11.10 alínea "A". . Dânte do €xposÍo' so/icilâmos a

desc/assíícaÇào e NAaIL,7'AÇAO eferxla ir'ipre:;a em visla Jas flagrante

NCANFORMIDADE corr, c ;neirunentc í:onvocslorio' M
"\

htFs://dv7Ís78smtpx6'cloudfrcnl Fe'reperls/prêgao''47339/íerahri') á:ê-!ninâl-7371 1ê005 htinl

0
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2910812022 14:44

Mensagens do ltem 4

Usuário Oata/Hora

Sistema 23108/2022

11:37 .47

Recursos

Recursos do ltem 4

Fornecedor

LlC|ÍANET - Ata de RealizaÉo do Pregáo Eletrônrco

Mensagem

A manifeslação de lntenção de Recurso de IMPERIO EMPREENDIMENTOS El

foi recebida pelo seguinte motivoi o PRlNciPlo Do F9RMALISMo MoDERAD1
que no pÍocesso licitatório, obseryar-se-á o desatendimento de exigências meramente
formais que não comprometam a aíeriçào da qualificaçâo do licitante ou a compreensão do

conteúdo de sua proposta não impodará seu aÍastamento da licitaçào ou a invalidação do

processo, podanto o pregoeiro nao deverá cometer exageros em termos de rigor formal.

sendo o objeto comum e bem descrito quando se coloca marca e modelo não terá nenhum

impacto na futura contrataÇão. pois a administração faz a seleção da Noposta mais

vantajosa, quanto ao atestados eles foram emitidos pelo município, bem como sua

veiíicação é de fácil acesso no Sacop que comprova a veracidade do mesmo, bem como

o edital diz que poderá solicitar. que aqui no presente caso não tem necessidade. .

Oata/Hora Declaraçáo Decisâo Tipo

N

cÉL

t0

https://dv7rs78smFx8.cloudÍront.neureporls/pregao/47339/Íêlatono-aia-pardal-7371 10Ô05 htmi 20/6C

CN PJ

@/

Ílr.



2910812A22 1 4:4a LlC|ÍANEÍ - Ala de Reâizâçáo ôo Pregâo Eletrônico

IMPERIO

EMPREENDIMENTOS
EIRELI

Recursos do ltem 4

Fornecedor CN PJ

04966853000133

Data/Hora

2310812022

1C:59:12

Declaração

Sr. Pregoeiro, êm

vista da aveíiguaçâo
feita por esta

proPonente, foi

detectado que a

marca/fabricante
GDIAS aÊresentado

na proposta da

licitante I LIMA SILVA

está INAPTA desde
2020-10-23, aléríl
dessa irregularidadê.

a proposta aprestada
náo acompanha o

câtálogo(s), folde(s),
ou impÍessoÍas da

intenret com a

especificação lécnica
do(s) itens, conforme

o item 6.10.12. bem

como o atestado de

capacidade técnica

não possoui

assinatura
reconhecida em

cartório ou assinatuÍa
por meio digital
descumprindo assim

item 10.11.10 alínea
"A'. . Diante do

exposto. solicitamos a

desclassificaçào e

INABILITAÇÂO

referida empresa em

vista das flagrante

INCON FOR[,4IDADE

com o instrumento
convocatório,

Decisão

O PRINC|PIO DO

FORMALISMO
MODÊRADO dispõe
que no processo

licitatório. obseÍvar-

se-á o

desatendimento de

êxigências
meramente foÍmais
que náô

comprometam a
aferição da
qualificaçáo do

licitante ou a

compreensão do

conteúdo de sua

proposta não

importará seu

afastamento da

licitaçáo ou a

invalidaçáo do
processo, portanto o
pregoeiro não deverá
cometer exageros em

têrmos de Íigor
Íormal, sendo o

obieto comum e bem

descrito quando se

coloca marca e

modelo náo terá

nenhum impacto nâ

Íutura contratação,
pois a administração
faz a seleçáo da
proposta mais

vantajosa, quanto aô

atestados eles foram

emitidos pelo

município, bem como

sua veriÍicação é de

fácil acesso no Sacop
que comprova a
veracidade do

mesmo, bem como o

edital diz que poderá

solicitaÍ, que aqui no

presente caso nâo

tem necessidade.
q

FÍfi

I4D t

Êu

Item 5

https://dvTrsTSsmtpxS.cloudÍrcnt.nêVÍeporls/pÍegao/47339/Íêlálorio-âtâ-pa'oal-7371 
,| 0005 hlrrrl 2'..16C
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29108120?2 1 4:48

Propostas lniciais

Proposlâs lnicias do ltem 5

88272

Lancês

Lances do ltem 5

Fornecedor

I LIMA SILVA

IMPERIO E N,I PRE E N D IM E NTOS EIRELI

I LIIVA SILVA

IMPERIO E[,lPREENDII\,4ENTOS EIRELI

I LIMA SILVA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI

I Lll\,1A SILVA

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
EIRELI

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI

I LIMA SILVA

LICITANET - Ata de Reaiização co Pregão Eletrôrrcu

ín, rí

rtta t1

Proposta
Maíca Modelo R$ Situação

c
ID

25912

46719

2s300

Fomecedor

J L SARAIVA EIRELI

I LIMA SILVA

VIVA DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS EIRELI

IMPERIO EMPREENDIMENTOS
EIRELI

CNPJ

286340ô0000185

23422322000124

20008831000'117

M

R$ 13,74

RS 13,75

RS 13,75

Classificada

Clâssificâda

04966853000133

CNPJ

23.422.32210QO1-

24

04.966.853/0001-
33

23.422.322t0001-
24

04.966.853/0001-

23.422.32210001-

24

04.966.853/000't-

23.422.322t0001-
24

20.008.831/0001-
17

04.966.853/0001-

23.422.322t0001-

20.008.831/0001-
17

23.422.3221O0O1-

24

28.634.060/0001-
85

R$ 13.75 ClassiÍicada

Valor Lance
RS

R$ 10,00

R$ r0,99

R$ 11 .0C

R$ 11 ,49

R$ '11 ,50

R$ 11,99

R$ 12,00

R$ 12.01

Rs 12,99

RS 13,00

RS 13.06

Oata/Hora

23t08t2022

09:17:00

23109t2022

09:'16:52

2310812022

09:í 5:58

23108t2022

09:15:42

23tO8t2022

09;15:15

23t08t2022
09:15:12

23t08t2022
09:10:00

23108t20?2

09:11:29

23108t2022

09:09:55

23t09t2022
09:0E:30

23tO8t2022

09:08:26

23t08t2022

Tipo

Manual

M an ual

l\,4a nual

l\,4ânual

NIan ual

L4anual

l\4anual

lnlcrmediario

Manual

l\4a nual

Manual

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
EIRELI

I LIMA SILVA R$ 13,73

J L SARAIVA EIRELI R$ 13,74

09:06:26

12t08t20
11:40:00 '@

htlpsr/dvTrsT8smtpxE.cloudíront.nel,i repotls lNegaot4T3i9helaloflo-atâ-pârciai-7:J71 10005.htmi

o

ClassiÍica

Manual

N



?910'a1212214148

Lances do llem 5

Mensagens

Mensagens do ltêm 5

Usuáriô Data/Hora

Sistêma 23108/2022

09:05:20

sislema 23logl2o22
fig:05:51

Sislema 23/OB|2O22

09.15.52

SÉtema 2310812022

10:31 :36

Sistema 23/0812022

10:31:57

LICITANET - Atii de RêatrzaÉo oo Pregão Életrónrco

CNPJ

Valor Lanôê
R$

R$ 13.75

Data/HoraFornêeedor

IMPERIO EI\4PREEN DIMENTOS EIRELI

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
EIRELI

I LII\,4A SILVA

04.966.853/0001-
33

23108i2022

08:39:14

22t0412022

16:25:1O

22t08t2022
'14:45:00

20.008.831/000'1- R$ 13,75

17

23.422.322t0001- R$ 13,75

24

Tip

Cla ssifl CA

ClassiÍicado

Classificado

Melhor Oferta RS

R$ 10.00

R$ 10,99

R$ 12,01

R$ 13,74

Classificação Final

ClassiÍicaçáo Final do ltêm 5

Posição Licitante

1ô I LIMA SILVA

IMPERIO EMPREENDII!,IENTOS EIRELI

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI

40 J L SARAIVA EIRELI

CNPJ

23 .422.322t0001 -24

04.966.853/0001-33

20.008.83't /0001-17

28.634.060/0001-85

Mensagêm

O ITEM 5 foi ordenâdo e classiÍicâdo. Boa sorte!

Srs. licitantes após a análise dos documentos inseridos na plataforma. hei por bem,

HABILITAR o fornecedcr I LIMA SILVA '23.422.32210001'24 , tendo em vista, que

cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento col]vocatório.

Srís). Íornecedo(es) está abêrto o prazo de 30 minutos para intenção de Íecurso, se

houver interesse em recorrer esse o momento para se mênifestar

Sislema 2310812022

09:19:01

O ITEM 5 está na fase competitiva e sua disputa duíará'10 (dez) minutos. S(s).
Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da Íase

cômpetitiva o ITEM 5 será encerrado automaticamente!

A etapa de envio de lances do ITEM 5 foi píorrogada automáticamente e seÍá de 02 (dois)

minutos. Boa sorte!

A prorrogação automática do ITEM 5 êstá encerrada.

Sistema 23lOBi2O22 OITEM Sestáem negociaçãc e ficará aberto para lânces pelo período de 10 minutos.

09:54:52

Sistema 23108/2022 O tempo de negociaÇão está encerrado
1O:O4:54

Sistema 23108/2022 O fornecedor I LIMA SILVA venceu o ITEM - 5 pelo valor de R$í 0,00

10: 1 3:25

,

httpsr/dvTrsTSsmtpxS.cloudfront.net/repoÍts lpegeoi4T 339 itelaior,o-ata-parial-7371 1 Ú005 htrtl 23t6i)

p



29i08t2022 1 4t48

Mensagêns do ltêm 5

Usuário Data/Horâ

Sistema 23/08/2022
10:59.12

LICITANET - Ata de Realrzaçáo do Prêgâo Eletrôrico

Mensagem

o fornececior IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI manifestou ir'rtenÇáo

pelo seguinte motavo: S,: Pregoeiro. em vísta da averiguaÇão feita por esta

A manifestaçâo de lntençáo de Recurso de lMPERlo EMPREENDIMENTOS EIRELI não

íoi recebida pelo segurnte motivo: O PRINCíPlO DO FORITTALISMO MODÉRADO dispoe
que no processo licitatório, obseNar-se-á o desatendimento de exigências meramente
formais gue não comprometam â aferição da qualificação do licitante ou a compreensão do

conteúdo de sua proposta não impodará seu afastamento da licitaçáo ou a invalidaçào do

processo, poftanto o pregoeiro nào deverá cometer exageros em termos de rigor formal.

sendo o objeto çotnum e bem descríto quando se coloca marca e nrcdelo não lerâ nenhum

impacto na futura contratação. pois a administração faz a seleção da proposta mais

vantajosa, quanto ao atestados eles fonm emitidos pelo municipio, bem como sua

verificação é de fâcl acesso no Sacop que comprova a veracidade do mesmo, bem como

o edilal diz que podera solicitar. que aqui no presente caso não tem necessidade. .

CN PJ Data/Hora Declaraçâo Decisão Tipo

Sistema 23108/2022

11:37..47

Recursos

Recursos do ltem 5

Fornêcêdor

§ Fl.. no

ve

ÀL0Eq ED I 4

ÉL

https://dvTrsTSsmlpxS.cloudÍront.ncl/rêpoí6/pregao/47339/.êlatorio-âtê-parcial-7371'1o005-htrrl

c

2416A

detectado que a tnarca/fabricante GDIAS apresentado na proposta da licitante I LIMA

SILVA está INAPTA desde 2020-10-23, além dessa irreguladdade, a proposta aprestada

nâo acompanha o catálogo(s), folde4s), ou impressoras da mtemet com a especifícaçào

técnica do(s) ilens, cottorme o item 6.10.12. bem como o atestado de capacidade técnica

não possoui assmatura reÇonhecida em carTório ou assinalura por meio digital

descumprindo assim item 10.11.10 alínea "4 , . Diante do e)tposto, solicilamos a

desctassiíicaçào e INABILITAÇÀO referida empresa em vista das flagrante

INCONFORMIDADE com o instrumento convocatório.



httpsJ/dvT.sTSsmtpx8.cloudfront.r)et/r eporls;pÍegaol47339tÉlalcno-ata-pârcial-737 l'10C05. hlml 25iô0

29t081202214148 LICITANEÍ - Ata de Realização do PÍegão Eletrônico

DeclaraÇào Decisão

SÍ. Pregoeiro, em

vista da averiguaçâo
feita por esta
proponente, foi

detectado que a

maÍca/fabricante

GDIAS apÍesentado
na proposta da

licitante I LIMA sILVA
está INAPTA desde
2020-10-23. além
dessâ irrêgularidade,

a propostâ aprestada
não âcompanha o
catálogo(s), folde(s),
ou impÍessoras da

internet com a

especificaÇão técnica
do(s) itens. confoíme
o item 6.10.12. bem

como o atestado de

cãpacidade técnica

nào possoui

assinatura
reconhecida em

cartório ou assinatuÍa
por mêio digital

descumprindo assim
item 10.11.10 âlínea
"A'. . Diante do
exposto, solicitamos a
desclassificação e
INABILITAÇÂO

referida empresa em

vista das flagrante
INCONFORI\4IDADE

com o instrumento
convocatório.

Recursos do ltem 5

Fornecedor

IMPERIO

EMPREENDIMENTOS
EIRELI

Oatâ/Hora

23108t2022

10:59:12

CNPJ

04966853000133 O PRINCiPIO DO

FORMALISMO
MODERADO dispóe
que no processo

licitatório. observar-
se-á o

dêsatendimento de

exigências
meramente formais
que não

compromelam a

aferiçâo da
qualiÍicaÇáo do
licitênte ou a

compreensão do

conteúdo de sua
proposta nâo

importará sêu

afastamento da

licitaçâo ou a

invalidâção do
processo, portanto o
pregoeiro não dêverá
cometer exageros em

termos de Íigor
formal, sêndo o
ob.ieto comum e bem

descrito quando se

c,oloca marca e

modelo náo terá

nenhum impacto na

futura contratação,
pois a administraÉo
Íaz a sêleÉo da
proposta mais

vantajosa, quanto ao
atestados eles foram

emitidos pelo

município, bem como

sua verificaçâo é de
fáol acesso no Sacop
que comprova a
veracidade do

mesmo- bem como o
edital diz que poderá

solicitar, que aqui no
presente caso não

tern necessidade. I
q

Item 6
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Propostas lnicrais

Propostas lnicias do ltem 6

86337 VIVA DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS EIRELI

87713 IMPERIO EMPREENDIMENTOS

EIRELI

Lances

Lances do ltem 6

t-ICITANET - Ata de iicálização do Pregão Eletrónico

lD Fornecedor

33837 JLSARAIVAEIRELI

CNPJ

2863406000018s

Marca Modelo

Valor Lance
R$

R$ 370,00

Proposta
R$ Situação M

Fornecedor

I LII\44 SILVA

23422322040124

20008831000117

04966853000133

CNPJ

23.422.322t0001-
24

04.966.853/0001-

23.422.32210001-

24

04.966.853/0001-
33

23.422.3221OOO1-

24

04.966.8s310001-

23.422.3221OOO1-

24

04.966.853/0001-

?3.422.3221OOO1-

24

04.966.853/0001-

23.422.322t0001-
24

04.966.853i 0001-

.1.1

23.422.32214OO1-

24

R$

505,99

R$

506,00

R$

506,00

R$

506,00

Data/Hora

23t08t2022
09:32:49

2310812022

09:32:44

23108i2022

09:32:22

23t08t2022
09:32:17

231OA12022

09:32:09

23t08t2022
09:32:02

23tO8t2022

09:31:43

23tlgt2022
09:31:37

23tOBt2022

09:31:06

23t08t2022
09:30:51

23t0ü2422
09:30:24

23t08,20?2

09:30:i 7

23tO8t2022

09:30:05

Classificada

Classilicada

Clâssificâda

Clâssificâda

Tipo

l\4anual

l\4a nuâ I

[,4a nua I

l\4a nua I

ll4a nual

l\,4anual

l\,4 an uâl

L4a nuâl

i\4 a nual

l\.4 an ua!

IÀ,4PERIO EI\,4PREENDIMENTOS EI RELI R$ 379,00

I LII\,,I4 SILVA RS 380,00

IMPERIO EN4PREENDII\,lENTOS EIRELI R$ 389,00

I LII\,1A SILVA R$ 390,00

R$ 399,00

I LII\,44 SILVA R$ 400,00

IMPERIO EI\,4PREENDII\,,tENTOS EI RELI R$ 4 í 9,00

I LIIVA SILVA R$ 420,00

IMPERIO EI\4PREENDIMENTOS EIRELI RS 467,00

I LIIVIA SIL\A R§.:168,00

IMPERIO EI\,IPREENDIMENÍOS EIRELI R$ 4ô9.00

t)
I LII\,4A SILVA R$ 470,00

CEL

1D€ 84

https://dv7rs78smtpx8 clôúdÍront.net/reporls/Pregêo/47339/relalor'o -3la-par'ial-73 '/ 11Úc05 htmi

l\4a nual

2616ii

16333 I L[üA STLVA

l\4anual

l\,,lanual

IMPERIO ET,4PREENDII\4ENTOS EIRELI
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Lances do ltem 6

r^lClIANÊI - Ata de liealrzação do Pregão Eletróhcô

Fornecedor

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
EIRFLI

IMPERIO EMPREENDIMENTOS ÊIRELI

CNPJ

20.008.831/0001-
17

04.966.853/0001-
33

23.422.322t0001-

04.966.853/0001-
aâ

23.42?.322t0001-
24

04.966.853/0001-

23.422.322|OOO1-

24

04.966_853/0001-

IJ

23.422.32?t0001-
24

20.008.831/0001-
17

23.422.32210001-

24

28.634.060/0001-
85

04.966.853/0001-
33

20.008.831/0001-
'17

23.422.32210001-

24

Valor Lance
RS

R$ 470.01

R$ 471,00

R$ 472,00

RS 474.00

R$ 475,00

R$ 477.00

R$ 478,00

RS 4 79,00

RS 480,00

RS 480,70

R$ 505.00

R$ s05.99

RS 506,00

RS 506.00

R$ 506.00

231O8t2022

09:30:30

2AOA|2022

09:30:02

23t08t2022

09:29:47

23t08t2022
09:29:37

23108t2022

09:29.28

23t08t2022
09:29.24

23108t2022

09:29:20

2310812022

09:29:'1 3

Oata/Hora

231O8t2022

09:27:24

ln

[,4 an uâl

L4 an ual

l\,4 an uâl

M ân ual

[,4anual

l\4anuel

l\4anua I

l\4a nual

l\,4a nual

Classificado

Classiíicado

ClassiÍicado

Classificado

Melhor OÍerta R$

R$ 370,00

R$ 379,00

RS 470.01

RS 505.9S

I LII\,,14 SILVA

IMPERIO EiVPREENDIÀ,4ENTOS EIRELI

I LIN4A SILVA

I MPERIO E[,,IPREEN DIMENTOS EI RELI

I LII,4A SILVA

IMPERIO EI\,4PREENDIMENTOS EIRELI

I LIMA SILVA

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
EIRELI

I LIMA SILVA

J L SARAIVA EIRELI

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELi

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

EIRELI

I LIMA SILVA

23tC8i2022
09:27 .17

23t08t2022
09:26:42

16108t2022

16:A812

23tO8,t2022

08:39:14

22t09t2022

16:25:10

22tAqt2022

14:45:0C

Classificação Final

Classificação Final do ltem 6

Posição Licitante

I LIMA SILVA

2O IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI

CNPJ

23.422.3221OOO1-24

04.966.853/0001-33

20.008.831/0001-17

28.634.060/0001-85

httpsJ/dv7ísTEsmFrs.cloLdfront.nei"ireporls/pregao'473.3!/rEiatori,r-3la -paÍciâ1. 737 i 101105. htm, MV, 716l

l\,4anual
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I Mensagens

LICIIANET - Atê de ÂÉalrzaçáo do Pregáo Eletrónico

Mênsagem

O ITEM 6 Íoi orclenâdo e classificado. Boa sorte!

O ITEM 6 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. S(s).

FomecedoÍ(es), náo havendo novos lances nos Últimos 02 (dois) minutos da fase

competitivâ o ITEM 6 será encerrado automaticamente!

Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos dâ fase competitiva o lTÊM 6 foi

encerradô SEM a prorrogaÇáo automática.

O ITEM 6 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataÍorma' hei por bem,

HABILITAR o fornecedor I LltlA SILVA '23.422'32210001'24 , têndo êm vista, que

cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório-

Sr(s). fornecedoÍ(ês) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se

houver interesse em recorrer esse o momento para se manifestar.

O foÍnecedor IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI manifestou intênção dê Íecurso

pêlo seguinle motivo; sr_ Pregoeiro, em vista da averiguaçào feita por esla proponente. foi

deteclado que a marca/Íabricante GDTAS apresentado na proposta da licitanle I LIMA

SILVAestá\NAPTAdesde2O2O-10-23,a\êmdessairregularidade,apropostaaPrestada
não acompanha o catálogo(s), folder(s). ou impressoras da tnlemêt com a esPeÇificaÇào

técnica do(s) itens, conforme o item 6.10.12, bem como o atestado de capacidade técnica

não possor/l assl, atura reconhecida em carlôrio ou assínatura por meio digital

descurnprindo assim item 10.11.10 alinéa "A", - Diante do exposto' solicitamos a

desc/assiíbaçáo e INABIL|TAÇAO reÍerida empresa em vista das Ílagrante

INCONFORMTDADE com o instrumento convocatorio'

AmanifestaçáodelntençáodeRecursodelMPERtoEMPREENDlMENTosElRELlnão
foi recebida pelo seguinte motiYo: O PRTNCíPIO Do FORMALISMO MODERADo dispõe

que no processo licitatório, obsevar-se-á o desatendimento de exigências meramente

formais que não comprometam a afeiçâo da quatificação do lícilante ou a compraensào do

conreúdo de sua proposta não impoftará seu afastamento da licitação ou a invalidação do

processo, poítanto o pregoeiro nào deverá cometer exageros em lermos de rigor formal'

sendo o objeto comum e bem desc,lo quando se coloca marca e nodelo não tera nenhum

impacto na futun contÍatação, pois a adminístração faz a seleção da proposta mais

vantajosa, quanto ao atêstados eles loram emitidos pelo municipio bem como sua

verificaçáo é de fácil acesso no Sacop que comprava a veracidade do mesmo' bem como

o edital diz que poderá soiicitar, que aqui no presente caso nào tem necessidade' '

D

CNPJ Data/Hora Declaração

Mensagens do ltem 6

Usuário Data/HoÍa

Sistema 23108/2022

09:05:20

Sislema 23logl?022
09:26:35

Sislema 2310812022

09:36:35

Sistema 23108/2022

09 9:52

Sistema 23108/2022 O tempo de negociaÇão está encerrado

10:04:54

Sistema 23108/2022 O fornecedor I LIMA SILVA venceu o ITEM ' 6 pêlo valor de R§370,00

1O:13:25

Sistema 2310812022

10:31:36

Sistema 2310812022

10:31 :57

Sistema 23108/2022

10:59:12

SisleÍna 23lOBl2O22

11:37:47

Recursos

Recursos do ltem 6

FornêcedoÍ

x

EL

et Flt no

lL0

c

https;//dvTrsTSsmtpxS.ctoudtÍont.net/reports lprcgàd4t:339irctalDí,c-ata-Iâriâl-737 I i 0C05 hÚnl

Oêcisào

28iô0

TiDo

@/
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Declaíaqâo Oecisão

Recursos do ltem 6

Fornecêdor

IMPERIO

EMPREENDIMENTOS
EIRELI

Oata/Hora

23iO812022

10:59:12

CNPJ

04966853C00133 Sr Pregoeiro, em

vista da averiguação
Íeitâ por esta

proponente, foi

detêctado que a

marca/fabÍicante

GDIAS apresentado
na proposta da

licitante I LIMA SILVA

eStá INAPTA desde
2020-10-23. além
dessa irrêgularidâde,

a pÍoposta aprestâda
não acompanha o
calálogo(s), folder(s),
ou impÍessoÍas da

internet com a

especificação têcnica
do(s) itens, conforme

o item 6.10.12, bem

como o atestado de

capacidade técnica

não possoui

assinatura
reconhecida em

cartório ou assinatura
por meio digital
descumprindo assim
item '10.11.1o alínea
"4". . Diante do

êxposto, solicitamos ã
desclassificaçâo e
INABILITAÇÃO

refeÍida empresa em

vista das flagrante
INCONFORI\,'llDADE

com o instrumento
convocatório.

O PRINCIPIO DO

FORMALISMO
MODERADO dispóe
que no processo

licitatório. observar-
se-á o
desatendimento de

exigências
mêrâmenle formais
que náo

comprometam a

aferição dâ
qualificação do

licitante ou a

compreensão do
conteúdo de suâ

proposta nâo

importará seu

afastamento da

lacitaçâo ou a
invalidação do
p!'ocesso, portanto o
pregoêiro nào deverá

cometer êxageros em
termos de rigor

Íormal, sendo o
obieto comum e bem

descrito quando se
coloca marca e

modelo não terá

nenhum impacto na

futura contratação,
pois a administraÉo
Íâz a sêleÇão dâ

Proposta mais

vantajosa. quanto ao

atestados elês foram

emitídos pelo

município, bêm como

sua verificação é de
fácil acesso no Sacop
que cornprova a

veracidade do

mesmo. bem como o
edital diz que poderá

solicitar, que aqui no
presente caso não
têm nêcessidãde.

R

b v
Itêm 7

https://dv7rs78smtpx8.cloudfrônt.,rcl-rÍeoc:1s/píegeo/47-13'-r'.e:atcnr:-.413_paíciai 73711O005.ntmi

E0

f!!.
Tipo
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Propostas li-riciais

Propostas lnicias do ltem 7

42825 I Ll\,44 SILVA

84227 VIVA DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS EIRELI

53640 SHIGEMOTOS & CIA LTDA

42656 IMPERIO EMPREENDIMENTOS
EIRELI

Lances

Lances do ltem 7

LICITANÉT - Ata de RÉalização oo Progão Eletrónrco

Proposta
Marca Modêlo R$ SituaçãolD Fornecedoí

15405 JLSARAIVAEIRELI

CNPJ

28634060000185 R$

549,99

R$

550,00

R$

550,00

R$

550,00

R$

550,00

Data/Hoaa

23t08t2022
09:32:51

23t08t2022
09:32:47

2A0A12022

09:32.27

23t04t2022
09:32:21

23t08t2022

09:31:49

?u04t2022
09:31:42

23t0812022

09:31:'13

23t0812022

09:31:09

23t0812022

09:30:39

23t08t2022
09:30:34

23t08t2022
09;30:3'l

23108t2022

09:30:26

Classificada

classificada

Clâssificada

clâssificada

Classiíicadá

o

Íipo

Mânual

[4an ual

N4anu al

Manual

Manual

Mânual

À,4 anual

Itilan ual

lúanual

Í\4 anual

Fornecedor

I LII\,IA SILVA

2342232200C121

20008831000117

28787127000111

04966853000133

CNPJ

23.422.3221OO01-

24

04.966.853/0001-
33

23.422.32210001-

24

04.966.853i0001-

23.422.32210001-

24

04.966.853/0001-
JJ

23.422.32210001-

24

04.966.853/0001-
33

23.422.32210001-

24

20.008.831/0001-
17

23.422.3240001-
24

04.96ô.853/0001-

Valor Lance
R$

Rs 450,00

R$ 459,00

RS 460.00

R$ 469.00

R$ 470,00

RS 489.00

RS 490 00

RS 499.00

R9 500,00

R$ 505,00

IMPERIO EN/PREEN DIMENTOS EIRELI

I LltvlA sILVA

IMPERIO EIVPREEN DIMENÍOS EIRELI

I LIIVIA SILVA

IMPERIO E|\,llPREENDIMENTOS EIRELI

I LIMA SILVA

IMPERIO EI\,4PREENDIMENTOS ÉIRELI

I LIMA SILVA

VIVA DISTRIBUIDORA DE PROD TOS

EIRELI !
I LIMA SILVA R$ 518,00

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI RS 519.00

a/
https://dvTrsTSsmtpr8.cloudÍrontnet/Íepcrls tpÍegaoi4'/333hêlatotio-âta-pârcial-7371 10015' hlml

M anuà I

Manual

k
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Lancês do ltem 7

LiCIT/\l.iET - Ata de Reaiizáçao Llo Pregão EletÍôrico

Fornêcedor

I LIMA SILVA

I[,1PERIO EI\4PREENDIMENTOS EIRELI

I Lll',44 SILVA

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

EIRELI

I LIMA SILVA

J L SARAIVA EIREL|

IMPERIO EI\4PREENDIMENI'OS EIRELI

SHIGEI\4OTOS & CIA LTDA

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

EIRELI

I LIMA SILVA

Ír,4ensagens

Mensagens do ltem 7

UsuáÍio Data/Hora

Sistema 23108/2022

09:05:20

SÉlema 2310812022

09:26:35

CNPJ

?_3.42?.3221O001-

24

04.966.85310001- R$521,00

23.422.322t000',1 - Rs 522,00

24

20.008.831/0001- R$ 522,50

17

23_422 "322t0001- Rs 545,00

28.634.060i0001- R$s49,99
85

04.966.853/0001- Rs550.00
33

28.787.127 t0001- Rs 550,00

11

20.c08.831/0001- R$ 550,00
17

23.422.i122t00D1 - R$ 550,00

24

Valor Lanse
R$

R$ 520,00

DatalHora

'12t08t2022

11:40:00

23t0812022

09:29:20

23t0812022

09:27:30

2310812022

09:27:21

2310812022

09:26:46

Man

IV anual

M an ual

Manual

Clâssiflcado

Classificado

Classificado

Classificado

ClêssiÍicado

Melhor Oferta RS

Rs 450,00

RS 459,00

R$ 505,00

Rs 549,99

Rs 550,00

2310812022

08i39:14

23t08t2022

OO.27:53

22t08/2022

16:25: 10

22108t2022
'14:45:00

Classiflcação Final

ClassiÍicação Final do ltem 7

Posição Licitante

I LIMA SILVA

II\4PERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI

VIVA DISTRIBIJIDORA DE PRODUTOS EIRELI

50 SHIGEMOTOS & CIA LTDA

CNPJ

23.422.3221OO01-24

04.966.853/0001-33

20.008.831/0001-'17

28.ô34.060/0001-85

28.787 .12710001-'11

Mengagem

O ITEM 7 foi ordenado e classiícado. Boa sorte!

O ITEM 7 está na fase competitiva e slla disputa durará 10 (dez) minutos Sr(s).

Forneced.;Í(es). náo havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase

competiliva o ITEM 7 sei-á errcenado automalicamente!

CEL

'o.i F,r

t0F

https://dvTrsTSsmtpxS.cloudfront net/repoís/pÍegao/47:J39rr,'l?iÂÍrÔ 3ta-D'r"ial-7 ?71 -í il005 himl 3r /60

23t08t?022
09:29.24

lúan ual

Pü
(9
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Mênsagêns do ltêm 7

Usuário Data/Hora

Sistema 23lo8l2o22
09:36:35

Sistema 23108/2022

09:54:52

Sistema 23108/2022

10.O4:54

Sistêma 23108/2022

10:13:25

Sislema 23108/2022

10:31:36

l-iCITANET - Ata de Reai.zaçã,) dc Pr€gão Elelrônrco

Mensagêrn

Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos ca Íase competitiva o ITE

encerrado SEM â prorrogaçao automática

O ITEM 7 está em negociação e Íicará abeÍto para lances pelo pêríodo de 10 minutos

O tempo de negociação está encerrado

O fornecedor I LIMA SILVA venceu o ITEM - 7 pelo valor de R$450,00.

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataÍorma, hei por bem,

HABILITAR o íornecedor I LIMA SILVA -23.422.32210001-24 , tendo em vista, que

cumpriu os requisitos habilitâtórios exigidos no instrumento ôonvocalório.

Sr(s). Íornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se

houver interesse em recorrer esse o momento para se manifestar.

O fornecedor IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI maniÍestou inlenção de recurso

pelo seguinte motivo: Sr. Pregoeiro, em vista da averiguação feita por esta proponente, foi

detectado que a marca/fabricante GDIAS apresentado na proposta da licitante I LIMA

SILVA está INAPTA desde 2020-10-23, alén dessa inegularidade, a proposta aprestada

nào acompanha o catálogo(s), íolder(s), ou impressoras da itiernet com a especificação

técnica do(s) itens, conforme o item 6.10.12. bem como o atestado de capacidade técnica

não possoui assinatura reconhecida em cadório ou assinatura por meio digilal

descumprindo assim itetn 10.11.10 allnea "A', . Diante do exposto, solicitamos a

desc/ass/,caçâo e INABILITAÇÀO reíerída empresa em vista das flagrante

lN C ON FOR M I DADE com o i n stru mento convocatório.

A manifestâção de lntenÇáo de Recurso de IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI não

foi recebida pelo seguinte molivo: o PRINcíPlo Do FoRinAusilo Ã,4oDERADo dispoe

que no processo licitatorio, obseNar-se-â o desatendimento de exigências meramente

formais que nào compÍometam a aferição da qualificação do licitante ou a compreensão do

conteúdo de sua proposta não impoftará seu aíastamento da licitação ou a invalidaçào do

processo. poftanto o pregoeiro não deverá cometer exageros em termos de rigor fomtal.

sendo o objeto comum e bem descrito quando se coloca marca e modelo não terá nenhum

impacto na futura contetaçáo. pois a administração faz a seleçáo da proposta mais

vantajosa, quanto ao atestados eles foram emiticlos pelo município. bem como sua

verificação é de fácil acesso no Sacop que comprova a veracidade do mesmo, bem como

o edital diz que poderá solicilgr, que aqui no presente caso nào tem necessidade. .

CN PJ Data/Hora DeclaÍaçào Decisáo Tipo

Sistema 23108/2022
'10:31:57

Sistema 23108/2022

10:59:12

Sistema 23/08/2022
'11:37:47

Recursos

Recursos do ltem 7

Fornecedor

T

o

rgEL

qt FL. 6o

Lot

https://dvTrsTSsmtpxS.cloudítont.nct/íeForls/prÊgâo/.173.)! telstoiic -:ln - 
pârr,al-. 

'37I 
'l0a05.lltm1 32r'íi0

ku



29i0812022 1 4:48 LlCrÁNET " Âta de Reálizaç.ão do Pregão Életrónico

DeciaÍaçAo Decisão

Recursos do ltem 7

Fornêcedor

IMPERIO
EMPREENOIMENTOS

EIRELI

Datâ/Hôrâ

23tO812022

10:59:12

CNPJ

04966853000133 SÍ. Pregoeiro, em

vista da averiguaçáo
feita por esta

proponente. foi

detectado que a

marca/fabricante
GDIAS apresentado
na proposta da

licitante I LIMA SILVA

está INAPTA desde
2020-10-23. além
dessa irregularidade.

a proposta aprestâda
não âcompânha o

catálogo(s), folde(s),
ou impressoÍas da

internet com a

especificaçâo técnica

do(s) itens, conforme

o item 6.10.12. bem

como o atestado de

capacidade técnica

não possoui

assinatura
reconhecida em

cartório ou assinâtura
por meio digital

descumprindo assim
item 10.11.10 alínea
"A". . Diante do

exposto, solicitamôs a

desclassiflcagão e

INABILITAÇÃO

reÍerida empresa em

vista das flagrante

INCONFORMIDADE
com o instrumento
convocatório.

O PRINCíPIO DO

FORMALISMO
MODERADO dispóe
que no processo

licitatório. observar-
se-á o

desatendimento dê

exigências
meramente foÍmais
que não

comprometam a

aferição da
qualiÍicação do

licitante ou a

compreensão do

conteúdo de sua

proposta não

importará seu

afastamênto da

licitação ou a

invalidação do
processo. portanto o
pregoeiío não deverá

cometer êxageros em

termos de rigor
fôÍmal. sendo o
objeto comum e bem

descrito quando se

coloca marca e

modelo nâo lerá

nenhum impaclo na

ÍutuÍa contrataçáo,
pois a administÍaçâo
Íaz a seleção da
proposta mais

vantajosa, quanto ao

âtestados eles foram

emitidos pelo

município, bem como

sua verificação é de

íácil acesso no Sacop
que comprova a
veracidade do

mesmo. bem como o

edital diz quê poderá

solicitar, que aqui no
presente caso náo

tem necessidade.

Re

Item I

§L
ãs.

e§ Fls. n'

L 0t

= I IOO

https://dvTrsTSsmtpxS clouctíÍonl nsvÍeFÔís iP.€,gaot47339i.êlatotio- ata*parciâl-7371 r 0005 hlrrrl

I
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] Propostas lniciais

l. rCl'íANET - Aia oe RcállzaÉo do Pregâo Eletíonico

Proposlas lnicias do ltem 8

lD Fornecedor

84889 JLSARAIVAEIRELI

44054 I LIIVA SILVA

Lances

Lances do ltem 8

CN PJ

28634060000185

23422322000124

04966853000133

CNPJ

23.422.322tO001-

24

04.966.853/0001-

23.422.322t0001-
24

04.966.853/0001-
33

2.3.422.322/0401-

24

04,966.853/0001-
33

23.422.32210001-

24

04.966.853/0001-

23.422.322tOO01-

24

20.008.831/0001-
17

23.422.3221000't -

24

20.008.831/0001-
17

23.422.3221OOO1-

24

Marca Modelo

Valor Lance
R$

R$ 450,00

Rs 459.00

RS 460.00

R$ 469.00

RS 470,00

R$ 489,00

RS 490,00

RS 499.00

RS 500,00

RS 505.00

RS 522.00

I?S 522,50

Proposta
R$ situaçâo M

93540 VIVA DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS EIRELI

85176 IMPERIO EMPREENDIMENTOS
EIRELI

Classificada

ClassiÍicada

Clâ6sificâda

IMPERIO E[,4PREENDIÍ\,4ENTOS EIRELI

I LII\,44 SILVA

IMPERIO EIvIPREENDIMENTOS EIRELI

I LIN,IA SILVA

IMPERIO EI\,,1PREENDII\,IENTOS EIRELI

I LIMA SILVA

IMPERIO EIlIPREENDIÍVENTOS EIRELI

I LIÀ/A SILVA

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

EIRELI

I LIMA SILVA

VIVA DISTRIBUIDORA DE PROD os

FornecedoÍ

I LIMA SILVA

EIRELI

I LIN/A SILVA

Data/Hora

23t08t2022
09:32:55

2310812022

09:32:51

23t08t2022

09:32:30

23108t20?2

09:32:26

23t08t2022
09:3'1:57

23t08t2022
09:31:50

23t08t2022
09:31:30

231C8t2022

09:31:23

23tOBt2022

09:30:.12

23iC4t2022
09:30:39

23t08t2022
09:27:34

23tC8t2022

09:27:25

23t08t2022
09:26:52

Tipo

Manual

l",4an ual

lvlanual

[,4a nual

Manual

M an ual

l\ranual

l\,4anual

Manual

Manual

l"4a n Lral

Iü anual

RS 545.00

httpsr/dvTrsTSsmtpxS.cloudfroít.rreL/repoís,/pÍ aol 47 339 t G \ al4t 1...3t â. jâr cal_737 1 I 0005.html

l,4an ual

20008831000117

R$

549,99

R$

550,00

R$

550,00

R$

550.00

@

0€

F,!.

CEL
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Lances dÕ ltem 8

LlclÍÁl1EÍ - ê.ta de Realrzaçáo oc Pregão Eletronico

CNPJ

ValoÍ Lancê
R$ Data/Hora

R$ 549.99

er Flr. no

ÀL o€

CE
Fornecedor

J L SARAIVA EIRELI

Classificaçáo Final

Classificação Final do ltem I

Posiçáo Licitante

10 I LIMA SILVA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI

3' VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI

J L SARAIVA EIRELi

IMPERIO EI\,4PREENDIÀ,4ENTOS EIRELI

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

EIRELI

I LIMA SILVA

Ítrlensagens

Mensagens do ltem I

Usuário Data/Hora

sislema 23tOBl2O22

09:05:20

Stslema 2310812022

09:26:35

Sistema 23l08i 2022

09;36:35

Sistema 2310812022

10:31:36

sislema 2310812022

1Ot31:57

28.634.060/0001-
85

12t04i2022
11:40:00

23t08t2022

08:39:14

?2t08t2022
16:2 5: 1 0

o4.s66.853/000í - R$ 550.00

JJ

20.008.831/0001- R$ 55o,oo

17

23.422.32210001 - Rs 550,00

24

22t08t2022
14:4 5:00

Classificado

ClassiÍi CA

Classificado

ClassiÍicado

Melhor Oferta R$

Rs 450,00

RS 459.00

R$ 505,00

R$ s49,99

CNPJ

23.422.32210041-24

04.966.853/0001-33

20.008.831/0001-'17

28_634.060/0001-85

Sistema 2310812022

09:54r52

Sistema 23108/2022 O tempo de negociaÇão está encerrado.

10:04:Y

Sistema 23108/2022 O fornecedor I LIMA SILVA venceu o ITEM - 8 pelo valor de R§450,00

'10:13:25

Mensagem

O ITEM I foi ordenado e classificado. Boa sorte!

O ITEM 8 está na fase competitiva e sua disputa duÍaÍá'10 ldozl minutos. Sr(s)

Fomecedo(ês), não havendo novos lancês nos Últimos 02 (dois) minutos da fase

cornpelitiva o ITEM I será encerrado automaticamente!

Como náo houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da íase competitiva o ITEM 8 foi

êncerrado sEM a prorrogação automática.

O ITEM I está em neqociação e Íicará aberto para lances pelo pe!'iodo de 10 minutos'

Srs. licitantes. após a ânálise dos documentos inseridos nâ plataforma, hei por bem'

HABILITÂR o fornecedor I LIMA SILVA '23.4?232AOOO1'24 . iendo em vista, que

cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório'

Sris). íorÍrecedor(es) está aberto o prâzo de 30 minutos parâ intenção de recurso' se

houver inleressê eÍTr rêcorrer esse o momenlo para se mâniÍestar. e/
https://dvTrsTSsmtpxS.clcudfionl nevreFo'ls lgtegàol113?'Xhel'1'-1r-âiâ -.pêIciâ!-737 113005 h1ínl

T

k



2910a1202214:44

Mensagens do ltem 8

Usuário Data/Hora

Sistema 23l1gl2122
1O:59:12

LlCill.NET - Àtá oe Íl.ilijê!:áo (lo Fregão Eietrônic!.

Mensêgem

O fonrececior IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI maniÍesrou intencáo de re
pelo seguinte motivo: S/: Pregoeio. em vísta da averiguação feita por esta propone

detectedo que a marca/fabricante GDIAS apresentacio na proposta da lícitante I LIMA

SILVÁ esÍá INAPTA desde 2020-i0-23, elém ciessa irregularidade, a proposta aprestada
não acompanha o catálogo(s). folcier(s). ou impressoras da Ínternet com a especificação
técníca do(s) itens, conforme o item 6.10.12. bem como o alestado de capacidade técnica

nâo possou/ ass/ratura reconhecida em carlór;o ou assinatura por meio digital
descumpindo assim ítem 10.11.10 alínea "4", . Diante do exposto, solicitamos a

desc/assificaçâo e lNABlL1ÍAÇÃO referida empresa em vista das flagrante

I N CON FORM I DAD E com o i n stru mento convoc atorio.

A maniÍestaçáo de lntenÇão de Recurso de IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI nâo

Íoi rêcebida pelo seguinte motivo: O PRINCIPIO DO FORi/tALtSMO i,tODERADO dispõe

que no processa licitatório, observar-se-á o desatendimento de exigências meramente

formais que nãa comprometam a aferição da qualiíicação do licitante ou a compreensào da

cantêúdo de sua proposta não imponará seu afastantenrc da licitaçào ou a invalidaÇão do

processo, poftanto o pregoeiro não deverá cometer exageros em termos de rigor fonnal,

sendo o objeto cotnum e bem descrito quando se coloça rnarca e modelo náo terá nenhufit

impacto na futura contrataçào, pois a admtnistração faz a seleção da proposta mais

vantajosa, quanto ao atestados eles foram emitidos pelo municÍpia, bem como sua

verificação é de fácil acesso no Sacop que comprova a veracidade do mesmo, bem como

o edÍtal diz que poderà solicitar, que aqLti no presente caso não tem necessidade. .

CN PJ DataiHôra Declâração Decisão Tipo

Sistema 23108/2022

11:37:47

Recursos

Recursos do ltem 8

Fornecedor

G/

5-
< Ílr. n'

É

E 8,rf,, O

hltps://dvTrsTBsmtpxS.cloúdfront.nêt/rePorls/Orcgao/4 7339/Íêiâion'r -atâ-..pârciêl--717 I i 0005. hlrnl 36t?0

9

k
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Recursos do ltem 8

Fornecedor

IMPERIO

EMPREENDII,4ENTOS

EIRELI

l-lallANÊl - Ata oe RÊalizacão oo PÍegão Eietronico

DecisáoCNPJ

04966853000133

Data/Hora

23t0812022

10:59:12

Declaração

Sr Pregoeiro, em

vista da averiguação
feita po[ esta
proponente, foi

detectado que a

marca/fabricante
GDIAS apresentado
na proposia da

licitante I LIN4A SILVA

está INAPTA desde
2020-10-23. além

dessa irregularidade,

a proposta aprestada

náo acompânha o

caláloqo(s), folder(s),

ou impressoras da

internêt com a

êspecificâção técnica

do(s) itens, conÍorme

o item 6.10.'12. bem

como o atestado de

capacidade têcnica

nâo possoui

assinatura
reconhecida êm

cartório ou assinâtura
por meio digital

descumprindo assim

item'10.11.10 alínea
''A". . Diante do

exposto, solicilamos a

desclassificaÇão e

INABILITAÇÃO

reÍeÍida empresa em

vista das flagrante
INCONFORMIDADE

com o instrumento

convocatório.

O PRINCíPIO DO

FORMALISMO
MoDERADO dispoe
que no pÍocesso

licitatório. obseÍvar-
se-á o
desatêndimento de

exigências
meramenlê formais
que náo

comprometam a

aferição dâ
qualificaçáo do

licitante ou a

compreensão do

conteúdo de sua
proposta nâo

importará sêu

afastamento da

licitação ou a

invalidaçáo do

processo, portanto o
pregoeiro não dêverá

cometer êxageros em

termos de íigor
foÍmal. sendo o

objeto comum e bem

descrito quando se

coloca marca e

modelo nao terá

nenhum impacto na

futura contratação,
pois a administÍaçâo
faz a seleçáo da

proposta mais

vantajcsa, quanto âo

atestados eles foram

emitidos pelo

município, bem conlo

sua veriÍicação é de

fácil âcessô no Sacoo
que compÍova a

veracidade do

mêsmo, bem como o

edilal diz que Poderá
solicitar, que aqui no

presente caso não

tern necessidade.

R

1)

htFs://dv7rs78smtpx8.cloúCíÍúnt.n€t'repor'ts/pí€ao/47339/Íelatcrio-âla-pârdal-73?f 
i oDc5 hlrr'l kItem I

Tipo
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Propostas lniciais

Propostas lnicias do ltem I

1263'1 I Lfl\,44 STLVA

15963 VIVA DISÍRIBUIDORA DE

PRODUÍOS EIRELI

78123 SHIGEMOTOS & CIA LTDA

88447 IMPERIO EMPRÉENDIMENTOS
EIRELI

Lances

Lances do ltem I

lD FoÍnecedor

94385 JLSARAIVAEIRELI

CNPJ

28634060000185

l..lClIÀl'lET - A1a de ;iêalriâÇáo do Pregão Eletrônico

Proposta
ríarca Modêlo

R$

384,99

23422322000124 R$

385,00

20008831000117 R$

385,00

28787127000111 RS

385.00

04966853000133 R$

385.00

R$ Situação

Clâssificacta

Classincada

Clâssificada

Classiíicada

ClassiÍicada

CNPJ

23.422.32210001-

24

SHIGEI!4OTOS & CIA LTDA 28.787.127 t0001- R$ 206,00
tt

I LIIVIA SILVA 23.422.322t0001 - R$ 208,00

24

SHIGEMOÍOS & CIA LTDA 28.7A7127 tO001- R$ 210,00
'11

I LIMA SILVA 23.422.322t0001 - R$ 211,00

24

SHIGEMOTOS & CIA LÍDA 28.787.127 1000 1- R$ 212.00
'1i

I LIMA SILVA 23.422.32210001- R$ 21 3,00

24

SHIGEMOTOS & CIA LTDA 28.787.',127 t0A01- R$ 214,00

-11

I LIIIIA SILVA 23.422.32?100A1- R$ 214.80

24

SHIGEMOTOS & CIA LTDA 28.787 .1271000'.t- R$ 215,00
1'1

I LIMA SILVA 23.422.322t0001 - R$ 218.00
24

SHIGEMOÍOS & CIA LTDA 28.787.127 10001- R$ 219,00

11

Fornecedor

I LIMA SILVA

Valor Lânce
RS

R$ 204,00

Data/Hora

2310812022

09:40:43

23108t2022

09:40:33

?3t0812022

09:40:21

23t08/2022
09:40;13

23t08/2022

09:40:07

23t04t2022
09:40:01

23108t2022

09:39:56

23108t2022

09:39:51

23108!2022

09:39:44

23tO8t2022

09:39:38

23t08t2022
09:39:31

23t08i2022
09:39:23

Tipo

Manual

Manual

Manual

Ny'a n ual

Manual

Ma n ual I

Ma n ual

Manr]êl

Manual

Ívla nua I

Manual

@/

c€L

ê4

qr fh. n'

rL 0ê

httpsJldvTrsTSsrÍtpxS.cloudíronl.rrst/reporls/píegaÊ" '173.19 t'l'lorrâ 
. i,,t1-par 

'ial- 
7371'100o5'ht'nl

Manual

v
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Lances do ltem I

LiC'TANÉT At de il,:ali:a,;áo do Pregáo Eletrônico

SHIGEMOTOS & CIA I,,TDA

I LIÀ],IA SILVA

SHIGEIVIOTOS & CIA LTDA

I LII\,44 SILVA

SHIGEMOTOS & CIA LTDA

I LIMA SILVA

SHIGEMOTOS & CiA LTDA

I LIMA SILVA

SHIGEMOTOS & CIA LTDA

I LIMA SILVA

ffi

I Llt\,4A SILVA

J SHIGEIVOTOS & ÇlA LTDA

I LIMA SILVA

SHIGEMOTOS & CIÂ LTDA

I Lll\ilA SILVA

Fornecedor

I LII\4A SILVA

CNPJ

23.4?2.32210001-

24

2A.747 .12710001-

11

23.422.322t0001-
24

28.787 .127 t0001-
11

23.422.3221OOO1-

24

28.787 .'.t2710001-

11

23.422.322t0001-
24

28.787 .1271000't-
tr

23.422.32210001-

24

?8.787.12710001-

11

23.422.322t0001-
24

€4€6+€53le€eF
22

23.422.32210001-

24

28.787 .1271000',t-

't1

23.422.3221O001-

24

28.7 87 .',12710001-

11

23.422.32210001-
2-4

28.7A7.e710001-
11

23.422.32210001-

24

28.767 .127 !0001-
11

Valor Lance
R$

R$ 220.00

RS 223,00

R$ 224,00

R$ 225,00

R$ 228,00

R$ 230,00

R$ 235,00

R$ 239,00

RS 240.00

R$ 245,00

R$ 2.18.00

R{H4930

Rs 270.00

R$ 272,00

R$ 273,00

R$ 274,00

R$ 275 00

Data/Hora

23t0812022

09:39:16

2310812022

09:39:1'l

23t08t2022
09:38:37

23t08t2022
09:38:3í

2310812022

09:38:20

23t08t2022

09:38:14

?3t08t2022
09:38:03

2310a12022

09:37:58

23t08t2022
09:37:47

23108/2022

09:37:39

23t0812022

09:37:30

n$gw
s+.3+,3+

2yoal2022
09:36:50

23t08t2022
09:36:46

23t0812022

09:36:41

23i0812022

09:36:30

23t08t2022

09:36:23

23t08t2022
09:36:18

23t08t2022
09:36;'11

23108t2022

09:36:04

À,4a n u

Ma n ual

lVlan ual

Man ual

Manual

Manual

l\,4a n ual

Manual

[,4â r ua I

Manual

Manuâl

Manual

Manual

Manual

Mânual

Manuái

Manual

Manual

tan€e
Exedrído

SHIGEI\4OTOS & CIA LTDA R$ 279,00

I LII\,44 SILVA RS 280.00

SHIGEMOTOS & CIA LTDA R$ 289,00

0

CEL

L D

'et Fh. n

tr

https://dvTrsTSsmtsxS.cloudfroni.net/Íepcrls/F,.e9âo/.r7339/relâioiic -ârâ-oaíÔal-7:17110005.hlm1

Manual

k
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Lances do llem I

i-rLliA!{ÉÍ . Aú rie Feal!;ação oo Pregáo Eletrónico

FoÍnecêdor

I LIMA SILVA

CNPJ

23.422.32?100ü1-

24

2A.787 .'t27 t0001-
11

23.422.3221000't-

24

28.787.12710001-
't1

23.422.32210001-

24

28.787 .12710001-

11

23.422.32210001-

24

04.966.853/0001-
JJ

23.422.32210001-

24

28.787 .12710001-

11

23.422.32210001-

24

04.966.853i0001-
33

23.422.32210001-

24

20,008.831/0001-
17

23.422.3221O00'l-

24

20.008.831/0001-
17

23.422.32210001-

28.634.060/000',l-

85

04.966.B53/0001-
33

2A.787 .1?-710001-

11

Valor Lance
R$

R$ 290.00

rts 294,00

R$ 295,00

Rs 297.00

R6 298,00

R$ 299,00

Rs 300.00

R$ 304,00

RS 305,00

R$ 309,00

RS 310.00

R$ 319,00

R$ 320,00

RS 345.00

RS 365,00

RS 3ô5,75

23t08/2422

09:35:48
Ivla

Data/Hora

23t0812022

09:35:43

23t08t2022
09:35:34

231O8t2022

09:31:27

23108/2022

09:27:37

23t0812022

09:27:30

SHIGEIVIOTOS & CIA LTDA

I LIMA SILVA

SHIGEMOTOS & CIA LTDA

I LIMA SILVA

SHIGEI\,4OTOS & CIA LÍDA

I LII\,,I4 SILVA

INIPERIO EMPREENDIMENIOS EIRELI

I LIT/A SILVA

St IlGEMOTOS & CU\ LTDA

I I IÀ,44 SILVA

IMPERIO EMPREENOIMENTOS EIRELI

I LII\,4A SILVA

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

EIRELI

I LIMA SILVA

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

EIRELI

I LIMA SILVA

23t08t2022
09:35:30

23t08t2022
09:35:24

23t08/2022

09:35:'16

23t08t2022
09:32:37

2310812022

O9:32:32

23t08t2022
09:31:53

23t08t2022

09.31:47

2AA812022

09:31:34

12t08t2022
1'1:40:00

23t082022
08:39:14

23t08/2022

00:27 53

Manual

Ma n ual

Manual

Ma n ual

Manual

Manual

Manual

Manual

Ma n uâl

Manual

Manual

Manual $

Manual

Manual

Manrral

Classificado

23108t2022

09:30:51

23t08t2022
09:30:43

RS 380.00

J L SARAIVA EIRELI R$ 384,99

IMPERIO EMPREENDIMENTOS ÉIRELI R$ 385,00

SHIGEMOTOS & CIA LTDA R$ 385.C0

23108t2022

09:26:56

E(

D â

ftr.
:

httpS://dv7ÍSTSsmlpx8.cloUdtrolrl'n€t/reporlslpiegaol4T3-1ate!at.ric-..|i.r-|.llt-iâi.;J37110íj|j5'htfit]

ClassiÍlcadc

Manual

Classificado

@/v
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Lances do ltem I

Mensagens

Mênsagens do ltêm I

UsuáÍio Data/Hora

Sistema 23108/2022

09:05:20

Sistema 23108/2022

09:26:35

231O812022

09:36:35

?3toa12022

09:37:49

23t0812022

09:40:16

23t0812022

Og:42:46

23t08t2022
09:54:52

23t08t2022
'10:04:54

-i,.;l-iAtiET - 
^ra 

dÊ Rca zaçâo d,i Prêgão Elekónico

Fornecedor

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

EIRELI

I LI[/llA SILVA

Classificação Final

ClassiÍicação Final do ltem I

Posição Licitante

íO I LIMA SILVA

SHIGEMOTOS & CIA LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS FIRELI

CNPJ

20.008 831i0001-

17

23.422.322tOO01-

24

Valor Lance
RS

R$ 385.00

Data/H ora

R$ 385.00

22t08t2022
16 25:1O

22t08t2022

14:45:00

ct

CNPJ

23.422.322t0001-24

28.787 .127 tOO91-11

04.966.853/0001-33

20.008.831i0001-17

28.634.060/0001-85

Classificado

Mêlhor Oíerta RS

R$ 204,00

R$ 206,00

R$ 304,00

RS 345.00

Rs 384.99

Mensagem

O ITEM 9 ioi ordenado e classiÍicado. Boa sorte!

O ITEM 9 está na fase competitiva e sua disputa durará í0 (dêz) minutos. Sr(s).

FornecedoÍ(es). nâo havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase

competitiva o ITEM 9 será enc,errado automaticamente!

A etapa dê envio de lances do ITEM I foi prorrogada automáticamente e será de 02 {dois}

minutos- Boa sorte!

O 88447 solicitou o cancelamênlo de seu lance no './alor de: R§ 249,00. Pelo motivo

abaixo: digito erado.

Fomecedor: 88447, seu lanc€ no valor de R§ 249,00, foi cancelado pelo motivo abaixo:

Lance cancelado por motivô de solicitação do Fornêcedor.!

A prorÍogação autontática do ITEM 9 está ênc€rrada.

O ITEM 9 está em negttiaçáo e Íicará aberlo para lances pelo perÍodo de 10 minutos'

O tempo de negociaÇão está enceÍíado.

1§

Sistema

Sistemâ

Sistema

Sistemâ

Sistema

Sistema

sistema 23108/2022 O fornecedoi, I LIMA SILVA venceu o ITEM - 9 pêlo valor de R$204'00.

1 0:1 3:25

I Slrt"rn, 2310812022

I í 0:31 :36

Srs. licitantes. após a arlálisc cJos documentcs inseridos na plataformâ, hei por bem

HABILITAR o fornecerlor ! LIMA SlLl[ '23 '422.322/0001-24 , tendo em vistã, que

cumpriu os requisiros habilitátÓrios exigidcs no irrstrtrmento convocatório'

a

e\?Â

*t fb.
:

loê

@/

M
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Mensagens do ltem 9

Usuário Dâta/HôÍa

Sistema 23108/2022
'10:31:57

Sistema 23108/2022

10:59:12

Sistema 23/08/2022
11:37:47

Merrsagem

Sr(s). fornecedci(es) está aberto í, prazo de 30 minulos para intenção de recurso,

houveí inleresse erTl rccorreÍ esse í! ,Ítomento para se manifestaÍ.

O fornecedor IMPERIO EMPREENOIMENTOS EIRELI maniÍestou intenção de Íecurso

pelo seguinte motivo; Sr. Pregoeiro, eín vista da averiguação feita por esta proponente. foi

detectado que a marca/fabricante GDIAS apresenlado na proposta da licitante I LIMA

S/LyÁ esÍá INAPTA desde 2020-10-23. além dessa irregularidade, a proposta aprestada

não acompanha o catálogo(s), folder(s), ou impressoras da intemet com a especifícaçao

técnica do(s) itens. coniotme o item 6.10.12, bem como o atestaclo de capacidade técnica

náo possou/ assin atúra teconhecida em caflóio ou assinalura por meio digital

descltmprindo assim item 10.11.10 alinea 'A". . DÊnte do exposto, solicitamos a

desciassíficaÇào e INABILITAÇÀO reterida empresa em vista das Ílagrante

INCONFORMIDADE com o instrumento convocalÓno.

A manifestaçáo de lntenção de Recurso de IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI não

íoi recebida pelo seguinte motivo: o PR,NciPlo Do F1RMALISMo M1DERAD1 dispõe

que no processo licitalorio, obseNar-se-á o desatendimento de exigências meramente

tormais que náo comprometam a atençao da qualiíicação do licitante ou a compreensáo do

conteúdo de sua proposta não imporlará seu afastanenlo da licilaçáo ou a invalidaçào do

prccesso, po anto o píegoeiro não deverá comeler exageros em leímo§ de rigor Íormal,

sendo o objeto comum e bem descrito quatdc se coloca marca e modelú tlão terá nenhum

mpacto na futura contratação, pois a administraçao faz a seleçào da prcposta mais

vantajosa, quanto ao atestados elesforam emítidos pelo município' beln como sua

veriÍicação é de fácil acesso no Sacop que comprova a veracidade do mesmo. bem como

o edital diz que poderá solicitar, que aqui no presente caso nào tem necessidade '

CN PJ Data,/Hora Declaraçào Decisao Tipo

Recursos

Recursos do ltem 9

Fornecedor

CEL

qt Fb, 6'

L D(

httpsJ/dvTrsT8smFx8.clouclroot-nel/'epGrrs/prêgao/47.i3!r:ieifrnrr,),â1, perc:âl-7371100Ü5ht!:',rl

D

M
@/
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Recursos do ltem 9

Fornecedor

IMPERIO
EMPREENDIMENTOS
EIRELI

t.iú' iAl\E l - Átã dc RêatzaÉo do Pregão Elctíônaco

OecisãoCN PJ

04966853000133

DâtÍüÉoÍa

23t08!2022
10.59:12

OêciaÍâÇáo

SÍ. PregoeiÍo, em

vista da averiguação
feita por esta

proponente, foi

detecladc que a

maÍca/Íabricante
GDIAS aprêsentado
na proposta dâ

licitante I LIMA SILVA

está INAPTA desde

2020- 10-23, alem

dessa irregularidade,

a proposta aprestada

náo âcompânha o

catálogo(s), Íolde(s),
ou impÍessoras da

intêrnet com a

êspecificação técnica

do(s) itêns, conforme

o item 6.10.'12. bem

como o atestado de

capacidade técnica

náô possoui

assinatura
reconhecida êm

cârtório ou âssinatura
por mero digital

descumprindo assim

item 10.í1.10 alÍnea

"A". . Diante do

exposto, solicitâmos a

desclassificaçâo e

iNABILITAÇÃO

rêferida empresa em

visia das flâgi'ante

INCONFORMiDADE

corn o instrumento

convocaiÓrio.

O PRINCíPIO DO

FORMALISMO
MODERADO dispôe
que no pÍocesso

licitatório, obseÍvaÍ-
se-á o

desatendimento de

exigências
meramente formais

que não

comprometam â

aferiçáo da

qualiÍicação do

licitante ou â

compreensáo do

conteúdo de sua

proposta náo

importará seu

afastamento da

licitação ou a

invalidação do

processo. portanto o

pregoeiro não dêverá

cometer êxageros êm

termos de Íigor
foÍmal, sendo o

objeto comum ê bêm

dêscrito quando se

coloca marca e

modelo ôào terá

nenhum impacto na

futura contrataçáo.
pois a administração
Íaz a seleção da

proposta mais

vantaiosa, quan[o ao

atestados eles foram

emitidos pelo

município, bem como

súa veriíicação é de

fácil âcesso no Sacop
que compÍovâ â

veracidade do

mesmo, bem como o

edital diz que poderá

solicilar, quê aqui no

presente caso não

tem necessidade.

Receb o

X

Itêm 10
L

https://dv7[s73srôirtrlarraldtlrlt.rrei1r.t't!L!i!''ii:o"'i_::r''í'r_::':':'t''i:l-':t-l' i;1'11)t:t5't ,l

§
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Propostas lniciais

Proposlâs lniciâs do ltêm 10

ID

1402

76986 I LIMA SILVA

44470 VIVA DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS EIRELI

72559 SHIGEMOTOS & CIA LTDA

49866 IMPERIO EMPREENDIMENTOS

EIRELI

Lances

Lances do ltem 10

-,.-,.-.,..; 
_ - r\.i j,i,ir.r.,.:,i;J ,i.':rúgãoÉietlor rcc

Forngcedor

J L SARAIVA EIRÊLI

CNPJ

286340ô000018s

MaÍca Niodelo

Valor Lance

R$

R$ 110,00

R$ 114.00

R$ i '1 5,0C

Rs 119 00

R$ 120,00

R$ 129,00

R$ 130.00

RS 145,00

R$ i 56.00

R$ 156,75

Proposta
R$ Situaçâo Motivo

Tipo

Mânual

lúanual

Manual

Iúa nual

Manuãl

Ivlanual O

Ma nual

l,/ an ual

Manual

lvlãnual

Manual

23422322000124

200088310001'17

28787127000111

CNPJ

23.422.32210401-

24

04.966.853/0001-

33

23.422.3221Oú01-

74

28.78/ .1271000',1-

i1

23.422,32210001-

24

04.956.853/0001-
33

23.422.32210001-

24

20.008.83 110001-

17

23.122.3221OO01-

24

20.008.83í /0001-
1í

23.122.32210001-

24

28.634.060/000í -

85

RS

164,99

RS

165.00

RS

165.00

Classificada

Classiíica<la

Classificada

Classificâda

Classificada

R$

165.00

R$

165,00

Data/Hora

23t0812022

09:32:44

Fornecedor

I LIN4A SILVA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI

I LII,4A SILVA

SHIGEMOTOS & CIA L DA

I LII\,4A SILVA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRFLI

I LII\,4A SILVA

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

EIRELI

I LIMA SILVA

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

EIRELI

I LIMA SILVA

23t08t2022
09:32:35

23t08t2022
09:32:05

23t0812022

09:31:59

23t08t20?2

09:31:37

23t08t2022
09:31:32

23108t2022

09:30:59

2y04t2022
09:30:47

23108t2022

09:27:41

23t4812022

09:2.7:31

23tA8t2022
09:27:00

,vR$ 162.00

J L SARAIVA EIRELI Rs '!64.99 Classiiicad

https:/ldv7r§78smtpx8.clotdÍroni.net/rel)oís/pregâo/47339rre'âtoÍji:'-ata -pârrãl-7371 1úÜrl5 lrlnrl

16iA82022
l6:0812

04966853000133
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' Lances do llêm 10

Sistêma

Sistema

rl(lilANjET -,\te ,jê Rêâ1,?,r.àó do Pregáo Élêtrônico

Fornecedor

IMPERIO EIvIPREENDIÍúENTOS EIRELI

SHIGEMOTOS & CIA LTDA

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

EIRELI

I LIMA SILVA

c4.96ô.853/0001-
33

23t08t2022
08:39:14

23t08t2022
OO:27:53

22t08t2022

16:25: 1 0

CNP.I

28.7a7 .127 t0001- R$ 165,00

11

20.008.831/0001- Rs 165,00

17

23.422.322tOO01 - Rs 165.00

24

VâlôÍ Lance
R$

R$ 165.00

Data/Hora

22tOAt2022

14:4 5:00

Ti

Classifi o

Classificação Final

Classificação Final do ltem l0

Posição Licitante

10 I LIMA SILVA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIREI-I

40 VIVA DISTRIBUIDORA OE PRODTJTOS EIRETI

J L SARAIVA EIRELI

23t0812022

09:36:35

2310812022

09.54:52

CNPJ

23.422.3221OO01-24

04.966.853/0001-33

28.787 .1271OO01-11

20.008.831/0001-17

28.634.060/0001-85

ClassiÍicado

ClassiÍicado

Classificado

Melhor OÍorta R$

Rg 110,00

RS íí4,00

R$ 119,00

RS í45,00

Rs 164,99

N,4ensagens

Mensagens do ltem 10

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 23i08/2022 o lÍÉ)i 10 foi oÍdenadc e classiÍicado. Boa sorte!

09:05:20

Sistema 23lOB/2022 O ITEM 1O esta na Íase cornpetitiva e sua disputa durará 10 (dêz) minutos. S(s).

09:26:35 Fornecedor(es), não llavendo novos lances nos últimos 02 (dois} minutos da fase

competitiva o ITEM 10 seÍá encerÍado automaticarnênte!

como nãc houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da íasê compêtitiva o ITEM í0 foi

eflcerrâdo SEM a prorrogação aLrlomálica.

O ITEM 1O esta em negociação e Íicará aberto para lances pelc período de 10 minutos'

Sistema 23i08/2022
10:31:36

Sistema 23108/2022 O tempo de negociação está encerrado'

10:04:54

sistemâ 23108/2022 O íornecedoÍ I LIMA SILVA venceu o|TEM - 10 pelo valoÍ de RSíí 0,00

1O.13:25

Srs. licitantes, após a arrálise dos docunlantos insêridos na plataíornla, hei por bêm'

HABILITAR o fornecedor I LIMA §lLvA '23.422,32210001-24 . tendo em vista, que

cumpriu DS requisitos hâbiliiatónos exigidos no instrumento convocatório'

sistema 23108/2022 S(s). Íornecedo(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso se

10:31:SThouverinteressêemÍecol.Íeressêomomentoparasernanifêstar'

Y

@/

httpsJ/dvTrsTSsmtprS.cioudíronl.net'ieFoits'rpÍegao/á733'Jiíêla«!"'{'-.:rÍ3 -pâísâl-73711C005 
htm1
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291381202214:4A u:i)llr\i\É-T - lil,tr de Realzaç.,o oo Pregâo Elelrônico

Mênsagens do ltem 10

Usuário Data/Hora Mensagern

O fornecedor IMPERiO EÀIPREENDlMENTOS EIRELI manifestou intençáo deSistema 23108/2022

10:59.12 pelo seguinte motivo: Sr Pregoeiro, etn vista da aveiguação íeita por esta proponente

detectado que a ntarca/fabricante GDIAS apresentado na proposta cla licitante I LIMA

STLVA está INAPTA desde 2020-10-23, ,tént dessa irregularidade, a proposta aPrestada

nao acompanha o catàlogo(s). foldey's), ot impressoras da ínternet com a especificaçao

técnica do(s) itens. conforme o item 6.10.12, bem como o atestado de capacidade Íécnica

não possoul assin atura reconhecida em cartÓtio ou assinatura por meio digital

descumprindo assín tem 10.11.10 alinea "A', . Diante do exposto, solicitamos a

desc/ass,Írcaçâo e INABILITAçÃO referida empresa em vista das flagrante

INCONFORMIDADE com o instrumento convocatório.

A manifestaçáo dê lntenção de Recurso de lMPERlo EIIIPREENDIMENTOS EIRELI não

foi recebida pelo seguinte motivo: O PR1NCIP1O DO FORMALISMO MODERADO dispõe

que no processo licitatorio. observar-se-á o desatendimento de exigências meramente

íormaÉ que nao comprometam a aferição da qualificaÇào do licitante ou a compreensáo do

conteúdo de sua proposte ilão impottaÍá seu afastamento da licitação ou a invalidação do

processc, poÍlanto o pregceiro não deverá cometer exageros em teÍmos de rigor formal

sendo o objeto cctntum e bem descrito quanda se coloca marca e modelo não terá nenhufil

impacto na futura contrataçào. pois a administraçào faz a seleçào da proposta mais

vantajosa. quanto ao atestados eles foram emitidos pelo município, bem como sua

verificação é de fácii acesso no sacop qLte comprova a veracidade do mesmo- bsm como

o edítal diz que poderá salicftar, que aqui no presente caso náo tem nêcessidade '

Recursos

Recursos do ltêm í0

Fornecedor CN PJ Daia/Hora Oeclaração Oêcisão Tipo

Sistema 23/08/2022

11:37:47

@)

CEL

84Ê0I

Rt

https:r/dv7rs78smlpr8.clouoÍíoírl.i.rtrr:É'.;r'-irÍ']íêJtc;'"'i-_'11ri: '/i:: c;:'ri.7':7i1rl'-'!'i:r'

N
a.

N.
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Recursos do ltem 10

Fornêcedor

IMPERIO

EMPREENDIMENTOS
EIRELI

:ii.ill.l.:Sl-- Atr de riÉâi,zâçâo Co PregãÔ Eletrúnrco

GNPJ

0496685300013-1

üâta,/llora

';.:itoei2o22

1A:59:12

DeÉiaraçào

Sr. Pregociro, em

vista da averiguação
feita por esta
pioponente, foi

detectado que a

marcalfabricante
GDIAS apÍesêntado
na proposta da

licitante I Lilv|A sILVA
eslá INAPTA desde
2020-10-23, além
dessa irregularidade,

a proposta aprestada

não acompanha o
caiálogo(s), íolde(s),
ou impressoías da

internet com a

especificação técnica
do(s) itens, conforme

c item 6.10.12. bem

como o âtestado de

capacidade técnica
não possoui

assinatura
reconhecida em
cartório ou assinaturâ
por meio digital

Cescumprindo assim
item 10.11.10 alínea
"4", . Diante do

exposto, solicitamos a
desclassificação e
tNABrLrrAÇÃO
reÍerida êrnpresa êm

vista das flagrante
INCONFORÍVIIDADE

üom o instrume|ito
convocatóiio.

Decisão

o PRll.tctPto Do
FORMALISMO

MODERADO dispõe
que no processo

licitatório. observar-

se-á o
desatendimênto dê

exigências
meramente formais
que não

comproinetam a

aÍeriçâo da
qualiÍicação do
licitantê ou a

compreensáo do

conteúdo de sua
pÍoposta não

imponará seu

afastamento da

iicitação ou a

invalidação do
processo, poíanto o
pregoeiro nao deverá
cometer exageros em

termos dê rigor

formal, sendo o

objeto comum e bem

descrito quando se
coloca marcâ e

modelo não terá

nenhum impacto na

Íutura contratação,
pois a âdministÍaÇáo

fâz a seleção dâ
proposta rnais

vantajosa, quanto âo

atestacios eles foram
emiticlos pelo

município, bêm como

sua veriÍjcação é de

íácil acesso no Sacop
que compfova a

veracidade do

ntesmo, bem como o
edital diz que poderá

solicitar. que aqui no
presente caso náo

tem necessrdade.

Reoebido

\

r
I

i
I

Item 11
;

47 t60https://dv7rs78smlpx8-cloudÍroni-net/ie,rorls/prsqào14733:11Íei::14.i''.--air-partial,13?IlaCOS.hlml

{
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Proposlas lniciars

Propostas lnicias do ltem 11

2951 I LII\,IA SILVA

34486 VIVA DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS EIRELI

28692 IMPERIO EMPREENDIMENTOS

EIRELI

Lances

Lances do ltêm 11

Fornecedor

I LIMA SILVA

I[,4PERIO EI\,4PREENDIMENTOS EIRELI

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

EIRELI

J L SARAIVA EIRELI

IMPERIO EMPREENDII\4ENTOS EIRELI

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

EIRELI

I LIMA SILVA

:-rir f.{i'iÊT - 1t3 .e ;leailzaçic (!o Pregâo Eletrônico

lD Fornecedor

84330 JLSARAIVAEIRELI

CNPJ

28634060000185

Àr1aíca Modêlo

ValoÍ Lance
R$

R$ e9,00

Proposta
R$ Situaçâo Motivo

2.3422322000124

20008831000117

0.1s(i6853000 í 33

CNPJ

23.422.3221OOO1-

24

04.966.853/0001-
33

20.008.83'1/0001-

17

28.634.060/000i -
85

M.966.853/0001-
33

20.008.831/000',1-

17

?3.422.32210001-

24

R$

108,89

R$

108,90

RS

108,90

R$

108,90

Classificada

Classificadâ

Clâssificada

Clâssiíicâda

Rs 100.00

RS 103,4ô

Rs 10e.49

Rs 108,90

RS 108,90

R$ .i08,90

CNPJ

23.422.32210001'24

04.966.853/0001-33

20.008.831/0001-í 7

28.634.060/0001-85

Tipo

Mânual

Manual

Í\4 an ual

Classificado

ClassiÍicado

Classrficado

Clâssificado

Melhor olerta R$

R$ 99,O0

R$ 100,00

Rs 103.46

R$ 108,89

Oata.lHora

23t08t2022
09:47:48

23108t2022

09:45:50

23t08t2022

09:37:40

121O812022

11:40:00

2_310812022

08:39:14

22t08!2022

16:25:10

2210812022

14:45:00

\
Clâssificação Final

Classificação Final do ltem 11

Posição Licitante

10 I LIMA SILVA

IMPERIO EMPREENOIMENTOS EIRELi

30 VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODIJTOS EIRELi

J L SARAIVA EIRELI

Mensagens

Ã
httpsr/dv7rs78§mtpx8.cloudfrunl.F€Vrsporls/FÍe!ao/4i'339'reiiitn"!)-'"?'- pri' cial- 73 :11'-10''5 hhii

CEL

ED

Fl..

w
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Mensagêns do ltem 1'Í

Usuário Data/Hora Mensãgêi-Ír

Sistema 23108/2022 O ITEM'11 foi ordenado c classificado. Boa sone!

09:05:20

Sistema 23lo8i2o22 O lÍEM 11 está na Fase competitiva ê sua disputa dúíaÍá 10 (dez) minutos. S(s).
09:37:04 Fornecedor(es), nâo havendo novos laÍices nos últimos 02 (dois) minutos da fase

competitiva o ITEM í1 seÍá enceÍrado automaticamente!

il-;r lrtrl-T . Aia o. Rerii?-.rçio ú.r Prêgão Êletlôrico

Sistema 23108/2022

09:47:05
A etapa de envio de lances do lTEltl 1l foi prorrogada automáticamente e será de 02

(dois) minutos. Boa sorte!

A prorrogaçáo automática do ITEM 1'l está encerradâ.

Srs. licitantes, âpós a análise dos documentos inseridos na plataÍoíma, hêi por bem.

HABILITAR o foÍnecedür I l-lMA SILVA -23.122,32210001'24 , tendo em vista. que

cumpÍirr os reqursitos nabiiitatÓrios exigidos no instrumenlo convocatorio.

Sr(s). íornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intênçáo de recurso se

houver interesse em reíiorrer esse o momento para se nlanifestar.

o fornecedor lMPERlo EMPREENDIMENToS EIRELI manifestou intenção de recurso

pelo seguinte motivo: Sr. Pregoeiro, em vista da àveriguaçào feita por esta proponenle. foi

detectado que a marca;'f abricante GDIAS apresenlado na praposta da licitante I LIMA

S/LVÁ eslá INAPTA ciesde 2O2O-10-23, além dessa irregulaidade' a proposta aprestada

náo acompanha o catátogo(s), folds4s), ou impressoras da internet com a especificaçào

técnica do(s) itens. cotlforme o itom 6.10. i 2, bem como o atestado de câpacidade técnica

nãc possoui a.sslr7 atura rcconhecida ern cadorio ou assinatura por meio digital

descunpindo assim ílein 1A.11.10 alinea "A", . Diante do exposto, solicitamos a

desciass,Íicaçáo e INABIU TAÇÃO refeÍida empresa em vista das flagrante

tNcONFORMIL)ADE ccm o instrumento canvocatÓio.

A man;festaçáo de lntencá3 de Recurso de IMPERIO ÉMPREENDIMENTOS EIRÉLl não

foi íecet'icia pelo seguinte moti'!o: o PR\NCiPIO DO FORMAL!SMQ MODERADO díspõe

que no proÇesso iicitatÓrio, obseNaÍ-se-à o desatendimento de exigências meramente

formais que não comprcmetam a aterição da quatificação do licitante ou à compreensâo do

conteúda de sua proposta nàc, importará seu aíastatnento da licitação ott a invalidaçào do

processo, potlanto o preEoeíío Dão deverá cometer exageros em termos de igor íormal'

sendo o objeto comum e bem tlescrito quando se coloca marca e modelo nao lerá nenhum

impaclo na futura coniraíaçáo. pois a adninistração faz a seleçao da proposta mais

vantajosa, quanto ao aíesiaCas eles iorcm emiiidas Pelo municípío bem como sua

verificaÇão é de fácil acsss() oo Sacop que comprova a veracidade da mosmo bem como

oedilal dizque podera so;ia ar. que 
"q!;i 

r'o rre.sênle casorláo Íem nêcêss'dade '

CNFJ Dalâ/H.lrâ DêclaÍação

Sistema 23108/2022 O |TEM ll êsrá em neg()ciação e Íicará abeÍto para lances pelo período de '10 minutos

09:54:52

Sistemâ 23108/2022 O tempc, de nêgociâÇão está encerrado

10:04:54

sistema 23108/2022 o fornecedor I LlÍtlA sllvA venceu o ITEM - 11 pelo valor de R$99'00.

10:13.25

Sistema 23/08/2022
09:49:51

Sstema 23lOBl2O22
'10:3í :36

Sistema 2310812022

10:31:57

Sistemâ 23108/2022

10:59:12

Sistema 23l08i2022
11'.37:47

Recursos

Recursos do ltem 11

FornecedoÍ

htlps'1,d\17rs78srnlnxll.-lilrdni:rnllÉlienorl!/í\?t)..ctli/1a-,''"t" 
_ r_.-ftitr:'r-.71:i:i1iCj'L_i:irr"

Oêcisáo

,)

TiDo



CNPJ

0496685300(1133

i:)ata/Hora

23!Oü2C22

10:59:12

3eclaaàçàí,

Sr. Prego;iro. enr

vista da averiguação
feita por esta

proPonente, ioi

delectado que a

marca/fabÍicante

GDIAS apÍesentado
na proposta da

licitante I Lll\,4A sILVA
eStá INAPTA desde
2020-1o-23. além
dêssa irregulandade,

a proposta aprestada

náo acompanha o
catálogo(s), foide(s),
ou impressoÍas da

internet com a

especiÍicação técnica
do(s) itens, conforme

o rtenr 6.10.'12. bem

como o atestado de

capacidade lécnica
não 0ossoui
assrrratura

rêconhecida em

cartório ou assinatura
por nreio digilal

descumprindo assim
itern 10.11.10 alínea
''A,.Diantedo

exposto, solicitamos a
desclassificação e

INABILITAÇÃO

referida empresa em

vista das flagrante

INCONFOR|\illDADE

com o instrumento
convocatório.

Decisão

O PRINCiPIO DO

FORÀ,lALISMO

MODERADo dispõe
que no proc€sso

licitatório. observar-
se-á o

desatendir'nento de

exigências
meramente foÍmais
que náo

comprometam a
aferiçâo da
qualiticaçáo do

licitante ou a

crmpreensão do

conteúdo de sua
proposta não

importará seu

afastamento da

licitação ou a
invalidação do
processo, portanto o
pregoeiro náo deverá
cometer exageros em

termos de rigor

Íormal. sendo o

ob.ieto comum e bem

descrito quando se
coicca tnarca e

modelo não têrá

nenhum impacto na

Íutura contratação,
pois a administíação
faz a seleÇão da
proposta mais

vântaiosa, quanto ao

atestados eles foÍam
emitidos pelo

município, bem comô

sua verificaÉo é de

fácil acesso no Sacop
que compÍova a

veracidade do

mesmo, bem como o

edital diz que poderá

solicitâr. que aqui no

presente caso nâo

tem necêssidade.

Re

rf)

wv
50/6rl

Item 12

https:/1dv7Ís78smtFxg.írloudlra,nt.l].:1'r'êl'\úrls!1,ízgriot1i:\3(".to''.' cr;n'i'-pêi'eêi--7371'lC0ll5h1'1ri

291nA12O2214,4a

i Recursos do ltem 11
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I IMPERIO
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II EIRELI
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Propostas lrriciais

PÍopostas lniciâs do ltem í2

lD Fornecedor

40172 J L SARAIVA EIRELI

61940 r LI\44 STLVA

21925 VIVA DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS EIRELI

,17832 SHIGEMOTOS & CIA LTDA

44675 IMPERIO EMPREENDIMENTOS

EIRELI

Lances

Fornecedor

I LIMA SILVA

SHIGEI\,4OTOS & CIA I-TDA

I LIN4A SILVA

SHIGEMOTOS & CIA LTDA

I LIMA SILVA

SHIGEMOTOS & CIA LTDA

I LIMA SILVA

SHIGEMOTOS & CIA LTDA

I LIMA SILVA

SHIGEI\,4OTOS & CIA I-IDA

I LIMA SILVA

SHIGEMOTOS & CIA LTDA

l-icirANÊÍ - 
^tâ 

C,: RÉ.rll]3ção oo Pregão Elêtrônrco

CNPJ

286340ô0000185

23422322000124

20008831000117

2878712700011',!

04966853000133

CNPJ

23.422.3221OO01-

28.787 .127t0001^
11

23.422.32210001-

24

28.7A7.127|OOO1-

1í

23.422.322t0001-
24

2A.787 .1271OO01-

11

23.422.322tOO01-

24

2A.7A7 .12710001-

11

23.42?.3221OOO1-

24

28.787 .',t271OO01-

11

2:3.422.3?2lOO01-

24

28.787 .127|OOO1-

1'r

MaÍíiâ Modelo

ValoÍ Lance
R$

R$ 195,00

RS 198,00

R$ 220,00

R$ 229,00

RS 23C,00

Rs 239.C0

RS 240,00

RS 2.13.00

Rs 244 00

R$ 245,00

R$ 246.00

RS 247 ailr

Propostã
R$ Situaçâo

R$

274,99

R$

275,00

RS

275,00

RS

275,00

RS

275,00

Data/Hora

2310812022

09:51:58

23t08/2022

09:5'1:45

23t0412022

09:51:04

23t08t2022
09:51:00

23/08t2022
09:49:51

23108i2022

09:49:43

2310812022

09:49:09

23t08t2022
09:49:05

23t08t2022
09:48:55

23108t20i.2

09:4 8:46

23t08t2022
09:48:28

23t08i2022
09:48:23

Classilicada

Classificáda

Classificacla

Clrssificadá

Classificada

Motivo

Lances do ltem í2

Tipo

Manual

lrtia nual

ÍM anual

Manual

M an ual

l\/lanual

lr.4 an ual

N,4a nual

Manual

l\/la nu al

M an ual @
p

https:i/dv7r§78smFx8.cloud[,ont.neVr,rporls/píeçno]á733'-.':el-ii"Êrr-tt3-Pârtlal-73?ilCCC5hinri

i,4 ânual

5r /60

N
q,

CEL

tD
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Lances do ltem Í2

Fornecedor

I LIMA SILVA

tf,lPJ

23.4?2.32210001-

24

28.7A7 i2T|OAU- ri$ 248,00

11

04.966.853/0001- R$ 249.00

33

28.7A7 -127t0OO1- R$ 255,00

11

20.008.83í /0001- Rs 261,25

17

28.634.06010001- RS 274,99

85

04.966.853/000í - Rs 275,00

33

28.787.12710001- Rs 275,00

11

20.008.831/0001- R$ 275,00

17

23.422.3?210001 - R$ 275,00

?4

'Vâlor Lance
R$

R$ 247,99

Datai Hora

23t08t2022
09:37:44

SHIGEMOTOS & CIA LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI

SHIGEMOTOS & CIA LTDA

VIVA DISÍRIBUIDORA DE PRODUÍOS
EIRELI

J L SARAIVA EIRELI

IMPERTO EI\4PREENDIMENÍOS EIRELI

SHIGEI\,4OTOS & CIA LTDA

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

EIRELI

I LIMA SILVA

CNPJ

23.422.3221O001-24

28.787 .12710001-11

04.966.853/0001-33

20.008.831/0001-1 7

28.634.060/0001-85

Man

Manual

Í\ra nual

Manual

M an ual

ClassiÍicado

Classificado

Classificâdo

ClassiÍicado

Melhor Oferta R$

Rg 195,00

R$ 198,00

RS 249,00

R$ 261,25

Rs 274.99

23t08t2022
09:47:53

2310812022

09:46:24

23t08t2022
09:46:03

23t08t2022
0g:41:00

1210812022

11:40:00

23lOBl?022

08:39:14

?3108t2022

0027:53

22t08t2022
'16:25.10

22t08i2022
14:45:00

Classificaçáo Final

ClassiÍicagão Final do ltem 12

Posição Licitante

10 I LIMA SILVA

SHIGEMOTOS & CIA LTOA

IMPERIO EIúPREENDIMENTOS EIRÉLI

VIVA OISTRIBUIOORA DE PRODUTOS EIRELI

J L SARAIVA EIRELI

Mensagens

Mensagens do ltem 12

Usuário Data/Hoía Mensagêm

Srstema 23108/2022 O ITEM 12 foi ordenado Ê ciassiÍicado Boa sorte!

09:05:20

Sislema 2310912022

09:37:04

o

V
O ITEM 12 está na iase competitiva e sua disputa ciurará 10 (dez) minutos S(s)'

Forneccdor(es). náo havendo novos lar]ces nos úhimos 02 (dois) minutos da Íase

cornpetitiva o ITEM 12 :era encerÍãüo autolratrílan'lerle!

https J/dvTrsTSsmtprS.cloudfícnl.nctn€Forlsrpr.rn'/47 J3i1'r'':'tl'r'i

Classificado
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Mensagens do ltem 12

Usuário Data/Hora Mensagêm

Sistema 23108/2022 A elapa de envro de larces do ITEM 12 fJi prorrogada automáticamente e será de

09:47:05 (dois) minutos. Boa sorle!

Sistema 23108/2022 A pÍotÍogaçáo automática do ITEM 12 está enceríada.

09:54:01

?.3to8t2022

09:54:52

2310812022

10:04:54

23t08t2022
10:13:25

23tOgt2022

10:31 :36

O tempo dê negociação está êncerrado

O Íornecedor I LIMA SILVA venceu o ITEM - í2 pelo valorde Rt195'00

O ITEM 12 está eín negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos

Srs. licitantes, após a análise dos documentos insêridos na plataÍorma' hei por bem,

HABILITAR o Íornecedor I LIMA SILVA -23.422.32210001'24 , tendo em vista' que

cumpriu os Íeqursitos habiiitatórios exigidos no instrilmento convocatório.

S(s). fornecedor(es) está aberto o pÍazo de 30 minutos para intençâo de Íecurso, se

houver inleresse em recorreÍ esse o nlomento para se manifestar.

o fornêcedor IMPERIO ÊMPREENDIMENTOS EIRELI maniÍestou intençáo de recurso

pelo seguinte motivo: Sr. Pregoeiro, em vista da aveiguaçáo feita poÍ esta proponente foi

detectado que a marcal'íabricante GDIAS apresentado na proposta da licitante I LIMA

STLVA está INAPTA desde 2020-10-23. além dessa irregulaidade, a proposta aprestada

não acompanha o catátogo(s), folder(s), ou impressoras da internet com a especificação

tccnica do(s) ítans. conforme o item 6.10.12. bem como o alestado de capacidade técnica

náo possoul ass,n atura ieconhecida em canóio ou assinatura por meio digilal

descumpàndo assim itein 10.11.10 alinea "A", . Díante do exposto. solícitamos a

desclassificaçáo e INABILITAÇÁO referida empresa em vista das flagrante

NCONFARMIOADE cam o instrumenlo Çonvocatório

A manifeslaÇâo de lntenção de Recurso de lMPERlo EMPREENDIMENToS EIRELI não

foi recebida pelo seguinte motivo: O PRINCIPtO DO FORMALISMA MODERADO disp')e

que no processL, iicilatório, obse.|ar-se-á o desatendimento de exigências meramente

íormaÉ que nào compronetam a aferiçáo da qualificaçáo co licitante ou a compreensão da

conteudo de sua proposb não impoftarà seu afastamenlo da licitaçào ou a invalidação do

procêsso. [>oúanto o pregoeírc nào dsvera cometer exagetos em termos de rigor formal'

sendo o abjeto comum c bem descito quando se coloca marca e modelo náo terá nenhum

impacto tla futura conlrctação, pois a admnistraçào faz a seleÇáo da proposta mais

vantajosa, quarúo ao atestados eles forant emiiidos pelo municipio, bem como sua

veificação e de íác,7 âcesso í?o Sacop que compíova a veracidade do mesmo' ben como

o editat diz que poderà solicitsí. qLte aqui no prcsente caso nào tem necessidade' '

cNP..l Data/Hora Declarãçãc

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

gslema 2310812022

10:31:57

Sistema 23lOAl?022

10:59:12

sistema 2310812022

Recursos

Rêcursos do ltem í2

Fornecedor

er

Tipo

V

https://dvTrsTSsmtsxE cloudÍr'ont. neíreporls tpre'Jaolíl 3'3st'ít 
"ic 

ti ) 
^t3.-pnÍüal-73711C0C5 

hir|l

Dêcisão
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I

Rêcursos do ltem l2

Fornecedor

1-. ,; :.,J1::_r ,',i3 rl' F::..i';irÇ;. ílü PíÊgão Elctrinlccl

Oecisão

IMPERIO
EMPREENDIN4ENTOS

EIRELI

CNPJ

04966853000131J

§ata/Hora

,:.310at2022

1rl;59 12

Oeclaraçáo

Sr. PregoeiÍo, em

vista da averiguação
Íeila por esta

Proponente, foi

detectado que a

marca/fabricante
GDIAS apresentado
na pÍoposta da

licitante I Lll',4A SILVA

está INAPTA dêsde

2020-10-23. âlém

dessa irregularidade.

a propostâ aprestada
náo âcompânha o

catálogo(s), folder(s),

ou impressoras da
internet com a

especiÍicaçáo técnica

do(s) itens. conforme
o iteÍr 6.'10.12. bem

como o atestado de

capacidade técnica

não possoui

Sssinatura

reconhecida em

cartório ou assinatura
por meio digital

descumprindo assim

item 10.11 .10 alínea
"A..Oiantedo
exposto. solicitamos a

desclassificação e

INABILIIAÇÀO
referida empresa em

vista das llagrante
INCONFORM IDADE

com o instrurnento

convocatório-

O PRINCíPIO DO

FORMALISMO
MODERADO dispõe
que no processo

licitatorio. observar-

se-á o
desâtendimento de

êxigências
meramentê Íormais
que não

comprometam a

aferição da

qualiÍicaçáo do
licitante ou â

compreensáo do

conteúdo de sua

proposta não

importará seu

aÍastamento da

licitação ou a
invalidação do

procêsso. portanto o
prêgoeiro náo deverá

cometer exageros em

termos de íigor
formal, sendo o

objeto comum e bem

descrito quando se
colocá marca e

modelo náo terá

nenhum impacto na

futura ôontratação,
pois a administraçâo
faz a seleção da
proposta mais

vantajosa, quanto ao

atestados elês Íoram

emitidos pelo

município, bem c,omo

sua veriÍlcação é de

fácil acesso no Sacop

que comprova a

veracidade do

mesmo. bem como o

edital diz q,.re pooêrá

solicitar, que aqui no

presente caso não

tem necessidade,

Re

I

Item 13

htlps://dv7rs7ôsrntpxE.cloudiro.i.Írct/:'!r)'jÍls Pt''\aoi! l''" i:'i''. ôi -Pir':''l_''rlí ''rlr'i 
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L

0L 6

Íipo
er Fh. d



2910a12022 ^ 
a:4A

Propostas lniciais

Propostas lnicias do ltem '13

23902 I LIMA SILVA

lD FoÍnscedor

16024 J L SARAIVA EIRELI

CNP.I

28634060000185

fuiaÍca Modelc

ValoÍ Lance

R$

RS 195,00

R$ 218,00

Rs 219.00

R§ 228.0r1

RS 229,90

R$ 241.99

R§ 242,{.}0

RS 242,00

RS 242.00

R$ 242,00

Proposta
R$ Situação Motivo

52953 VIVA DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS EIRELI

80196 SHIGEMOTOS & CIA LTDA

23122322000124

20008831000117

28787127000111

04966853000133

CNPJ

28.7A712710001-

1.1.

28.7A7 J27t0001-
11

20.008.831/0001-
17

2e.7A7 .127|OOO1-

11

20.008.831/0001-
17

28.634.060/0001-

04.966.853/0001-
33

2A.7 A7 .127 tg0oi -

tt

20.008.831/0001-
'17

23.422.322t0001-
24

Data/Hora

2310812022

09:57:59

?3108/2022

Q9:44:42

23tO8t2022

09:44:í 1

?310a!2022

09:41:'l'l

23t08t?022
09:37:50

1210812022

11;40:00

23i0812022

08i39:14

?3t08t2022
00:27:53

22t0812022

16.25:10

22t08t2022

14:45:00

Tipo

Negociacâo

I\,4anual

Manuai

M an ual

Ma nual

ClassiÍlcado

ClassiÍ-icâdo

ClzssiÍicado

Classificado

Classificacio

RS

241 ,59

R$

242,O0

RS

242,O0

R$

242.00

R$

242,00

Classiíicacla

Classificada

Classificâda

Classiíicada

Classificada98.I51 IMPERIO EMPREENDIMENTOS

EIRELI

Lances

Lances do ltêm 13

Fornecedor

SHIGEMOTOS & CIA LÍDA

SHIGEIVOTOS & CIA LTDA

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

EIRELI

SHIGEN{OTOS & CIA LTDA

VIVA OISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

EIRELI

., L SARAIVA EIRELI

IMPERIO E[,IPREENDIMENÍOS EIREL I

SHIGEI\,IOTOS & CIA LTDA

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

EIRELI

I LIMA SILVA

Classificação Final

ClassiÍicação Final do ltern 13 k
https://dv7rs78gmtpx8.cloudÍro!'Í.net/rtpcíl§lpreçaôt47:129trciat:r;o,iila-oaríjiirl--7:r7110005''l'11l
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2910812022 14:48

PltrCiíif açâ?.fl:inflldp ltem 13

Licitante

SHIGEMOTOS & CIA LTOA

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI

J L SARAIVA EIRELI

I LIMA SILVA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI

Sistêma 23108/2022

09:57:59

Sistema 23/08i 2022

1O:31:M

Sistema 23108/2022

10:3'l:57

Sistema 23108/2022

11 :01 :58

: ,: :. ii !: ' , .r i... .-:1._. '..,. ,1., P(19áo Elclróí rr .,

CNPJ Mêl

MelhPosição

Empatado

Empatado

CNPJ

28.787 .127tO001-11

20.008.831/0001-17

28.634.060/0001-85

23.422.322|OOO1-24

04.966.853/000'1-33

R$1 ,00

R$ 219,00

R$ 241,99

R$ 242,00

RS 242,00

[,4ensagens

lrensagens do ltem 13

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 23i08/2022 O lÍElt í3 Íoi ordenado e classificado. Boa sorte!

09:05:20

sistema 23108/2022 O lTÉ$ 13 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. s(s).
09:37:04 Fomecedor(es), nâo havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fasê

competitiva o ITEM í3 será encerrado automaticamente!

Sistema 23108/2022 Como náo houve lancês nos úttimos 02 (dois) minutos da Íase competitiva o ITE '13 foi

09:47:05 encêrrado SEM a proírôgação automática.

Sistema 23iOBl2022 O lÍEM 13 está em negociação e ficará aberto pârâ lances pelo período de'10 minutos.

09:54:52

Sislema 2310812022
'10;04:54

ITEM '13 negociado nô valor de R$ 195,00 pelo fornecedor lD: 80196 - Data Prop

23nat2022 oo:27 .53

O tempo de negociaÇâo está encêrrado.

Sistema 23lOBl2022 O fornecedor SHIGEMOTOS & CIA LTOA venceu o ITEM - 13 pelo valor de R$195'00

10:13:25

Srs. licitantês. epós a análise dos documentos inseridos na platafoÍma. hei por bem,

HABILITAR o iornecedor SHIGEIIIOTOS A CIA LTDA -28.787.12710001'11 , tendo em

vista. quê cumDriu os rêquisitos habititatórios exigidos no instrunienlo convocatórlo

Síís). Íornecedo(es) está âberto o pra..o de 30 minulos para intenção dê recurso se

houver inleresse em recorÍer esse o momerrto pâra se maniíestar.

Despacho: Pela auseticla cie manifestaçác de intenção de recurso operou'se a

clecadência (lo diraito de recorrcr admi'tistrativatnente nos termos pravtsto no inslrumento

editaUcia.

llem 14

Propostas lniciais

Propostãs lnicias do ltem 14

k
htlps://dvTrsTSsmtpx8.cloudfront.net4epÚrls lpÉqao!47::3!": t'\""'oiÚ-3i;'--pa rc ai- 7:] 7 I 1C005 hlml
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Propostas lniciãs do ltem 14

lD Fornecêdor

30580 I LIMA SILVA

49901 VIVA DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS EIRELI

231 54 IMPERIO EMPREENDIMENTOS

EIRELI

i i,-i, Ài'l,-T llia (1, R.,.;ijr.i,:ãí ., , Pregão Eletrônrco

PÍoposta
CNPJ irlaíca Modelo R$ Situaçã

Proposta
Marca Modelo R$ SituaçãolD Fornecedor

20997 JLSARAIVAEIRELI

CNPJ

28034060000185

20008831000117

04966853000'133

CNPJ

2€S€&€+11€€+l-
1*

2e€436€10€€1-
85

e4r96'6,:853/S€e+

*
2€Se8r83-#ee+Ê

23.422.3221OOO1-

24

Valor Lancê
RS

R.$-4O3í+6

R1HS8S9

R$+O830

iT+J€€€E

RS 108.90

Data/Horã

?3/B&lW
e93H,,a

+zE&tM
++ao.€o

x$&tw
08:39:1.S

p$$lM
+Ê.2$.+O

22t08t2022

14:45:00

Clãss!íicada

ClassiÍicada

ClassiÍicadâ

Tipo

Fôrfteee€íâFPreteridô

FerÊeeedor

ffie

ForÊee€ffieridô

Ferceeeder-Preteride

Classificado

Mêlhor Oferta R$

RS 108.90

R$

108,89

RS

108,90

R$

108,90

R$

108,90

Lânces

Lancês do ltem 14

FoÍnecêdor

VAIAT9I,9FRIB{#AER+SE
PROBUTê+EIRH

++:€AR AJÀIA.€+REI+

I+úPERI+EMPREEN9i*{EN+€S
EIRH

VIVA DISTNIBUIBêNÂ BE

PRSBU+êS-EIR+T

I LIMA SILVA

Classificação Final

Classificação Final do ltem 14

Posição Licitante

1' I LIIüA SILVA

CNPJ

23.,t'.1.2 322t 000 1 -24

Mensagens

Monsagens do lt€m 14

Usuário Data/Hora Msnsagêm

Sistema 23/08/2022 O lTElt 14 foi ordenado ê olãssificado. Boa sorte!

09:05:20

Sistema 23108/2022

09:37:04

!

O ITEM í4 está nâ fase cômpetitiva e sua disputa durará 10 (dêz) minutos' S(s)'

Fornecêdor(es). não havencio novos lances nos últimos 02 (dois) minutos dâ fase

crmDetitiva o ITEM 14 será enceÍrado autcmaticamentê!

httpsr/dv7r§78smtpxE.cloúdiÍont.r,el'rcponr/pragâol'-.7'i'lq ''':' i i' '' q"r--tirr'-i2l--737 l'! L)4Ú5iirn 57i6i)

2i422322000124

ft
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Mensagens do ltem 14

Usuário DatarHora Mensagênl

Sistema 23108/2022 Como não houve lances nos últinros 02 (dois) minutos da fase competitiva o I

09:47:05 encerrado SEM a plorrogaÇão automática.

', ; .... ,.. f'Í,,.lir) Éi.ri ,,' l0€

FlÀ ,f

Sistema 23t0812022

09:50:33

23tO812022

09:50:33

23t0812022

09:54:52

23t08t2022
10:04:54

23t0812022

10:13:25

2310812022

10:26:39

23t0812022

10:31 :57

2310A12022

11 :0í :58

Srstema

Sistema

Sistema

Sistema

Sislema

Sistema

Sistema

Sistema 26/08/2022
10:01 :00

Sistema 2610812022

10:01:00

Sistema 26108/2022

10:53:30

O detenlor da melhoÍ oierta lD: 20997 - Data Prop': 12lOBl2O221í :40:00 venceu o ITEM -

14 pelo valor de R$108,E9.

Aplicou-se o Benefício Regional / Local, pelo seguinte motivo: Despacho. Benefício

Regonal

O ITEM '14 está em negociaçáo e ficará aberlo para lances pelo periodo dê 10 minutos.

O tempo de negociação está encerrado.

O Íornecedor J L SARAIVA EIRELI venceu o ITEM - 14 pêlo valor de R$108,89.

Srs. licitantês, após 3 análise dos docunlentos inseridos na plataforma, hei por bem.

HABILITAR o ÍoÍnecedor J L SARAIVA EIRELI -28.634.060/000í-85 , tendo em vista' que

cumpriu os requisitos habilitatÓrios exigidos no instÍumento convocatÓrio.

Sr(s). Íornêcedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se

houver inleresse em recorrer esse o momento para se maniÍestar.

Despacho: Pela ausência de manifestaçao de intençáo rle recurso. operou-se a

decadência do clireito (je recorrer adninistrativamente, nos termos previsto no instrumento

editalicio.

Fôrnecedor: J L SARAIVA ElRELl. com lance no valor de R$ 108,89' sua proposta FOI

RECUSADA pelo motivo abaixo: Pediu desistência !

o fornecedor vlvA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ÊlRELl venceu o lTEi' - í4 pelo

valoÍ de Ri'103,46.

Srs. licitantes. após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei Por bem.

HABILITAR o fornecedor VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI

-20.008.831/0001-í7. tendo em vista, que cxmp.iLr os requisitos habilitatórios exigidos no

instrumento convocatório.

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plâtaÍorma. hei poÍ bem,

HAB|LITAR o íornecedôr I LIMA SILV^ '23.422.3221000'l-24 ' tendo em vistâ' que

cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no inslrumento convocálório'

OdeientordamelhoroÍênalD:30580-DataProp.:2210812022'14:45:00venceuo|TEM'
14 pelo valor de Ri1C8,90.

sistêma 26108/2022 Aplicou-se o Beneficio Regional / Local, pelo seguinte motivo: oespacho. reglonâl

10:59:07

sistema 261oa12022

14:50:18

Mensagem Geral

UsuáÍio Data,/Hora Mensagem

Sistema 26/08i 2022

10:59.07

https://dv7rs78smtsxE.cloud,íiônl.nevr-opons/preqâc'r4;:rlÍr r{ l:rt'-'ni- ôl'''p'!''ial -:37110n5â 'r1ml
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Usuário

Sistemã

Data/Horâ

26108t2022

11:18:13

26t08t2022
14:5'l:09

29108t2022

10:05:02

Sistema

Sisterna

..lCil ÀNEi .Aiír de llcâlizaç;o oo Píêgâo Eletrônrco

ilensagem

O fomecedoí I LIMA slt.vA acâirc,r üs ENvlA,i
'1 8._proposta_rBâdequâ,Jâ_jsamor_1 661523493.pdf no proposta iinal.

o prazo de envio da proposta Íinal para o Íornecedor I LIMA SILVA fo

Pregoelro(a)1.

i encenado pe

O prazo para o foÍnecedor VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI enviar a proposta

final está encerrado.

k

L 0a
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Ra. no
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
coMrssÃo ESPECIAL oE LtctrAÇÃo/cEL - FUNDEF

PREGÃO ELETRÔNICO NO.1O4I2O22- DATA 2310812022- HOFúRIO: O9:OO H

pRocEsso ADM| NtsrRATtvo No. 97 312022

TERMO DE ADJUDICAçAO

k
Rua lsaac martim, No 37í, Cenüo - CEP: 65. 950{100 - Barra do Corda/MA -

GNPJ:06.769.798r000'l -í 7

0 Ê

1?

CEL

www.barradocorda.ma. oov.br - celbarradocordâ(Aomail.com

@,



,í FUNDO MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO DÊ BARRA OO
CORDA/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 104/2022

PROCESSO LICITATÓRIo 973

ÍERMO OE ADJUDICAÇÀO

o(â) píesoeiro(a) ao(a) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO DE BARRA DO CORDA/MA comunica aos interessados e

parricipânt€s do PREGÂO ELETRÔNICO 1O412O22 eÍerenrc a aesisto .te preço pan tuÍtlra e evênnâ! contataçào de empresa pata íomecimento dê mateiais de capa e

do lncisô lX do Arl. 17 do DêcÍeto no 10.024/2019. o obieto do cêname a(s) êmprêsais):

Fornec€dor : I LIMA SILV A - 2X.422.32210001'24

t

Un Oâscriçao

Krr BandEâ d€ Rêíêçlo - Eandsla âslamoada

De rcíei?Ô€s, s aço noriravà|. @m 7

divlsôsô. l(xmlo êlângol.r alrarienlo durável.

Ormoíl3{'ês spíôr.íâdâs; 15 x 35 x 23.i1.
Espesiura 6mm. peso aDroriÍ'á& 078 kq

CâÉctsristê poó€ s lâvada dianaÍnênlê em

núquru dê levar. Pr'o!íiâ Para u$ ênr

rêÍêúóno§. Môdêlc ds r€ÍêrÀncE aahdêrt srhú€r

Êôrcr S*ce êm Açc lnor cdr 7 DMenas

Cu§dzâra GrelÚà - Pandâ Cu§clz Matonal

Aunrnrio Câpâcidade 20 liLos EÉclê.isü@s

RS r12l0 RS 3 584.00 R§ 165 OO R! 5.2a0 0O 32 12'À RS 53.00

RSs.96O,oo RS 198.00 Rl 12.672.0{) 29 29'i RS 58.00

Quânl.

J2.Í\t) GOtÀS

Toral

RS 5.792,!0

Orçsdo

Econ.

Tôtál OrÉdo ob

RS 7.74a,00 25.219.

Econ- Rl

FS ri 1.00

2 x?.a)

UNO

LIND

UND Cus@ci.a - Pá.ala d*u mlenãl ãlom'nio

capacda.râ 4.5 iÚos.

Celé 23
GarÉla Ê'l Csíé 2 ftres - GâÍále Í€miÉ.
lvlâtênál Aso lno*dávd, Capacrdádc 2 Ullos

orâclenstres aindErs @m OÉssáo amlolá

4 1.21i.00

5 ô 072.')0

6

UNI)

KE HOME

LIND

i]ND GOIAS

uND Íftho Pêoum 30 @ 55 lil,6 ./lâmpa GDIAS

Panela de Pres3ão lídúsInal 20 lrtlc ' Pà.ela
.rsái, mâteod áluminro. capa.idãde Ôinima

dê 20 liúo6. marúral cabo báqu€lite. sEtêmà

*êgoÍân{A lampa om róvát 6xtsâs enlrc 6 a

Kil Eând.Je R§ 162.00 R§1961ó2m RS21890 R$265'oa790 25 99ou RS 56-90

RS IO.OO RS 6O-720,m R$ 13,7s Rt 83.490,00 2727% R$ 3,75

Rs 370,00 R§ 11.S4O.OO R§ soíj.íXl Rt 1ô-r92.OO 26 88io R5136 00

RS.rso.oo Rs 1a..oo,oc Rs5so,oo Ri 17.6oo.m 18.18% R§ ltú.l]o

R§45O,OO R$ 2S.SOO,OO R555OOO R§ 35-2OO.OO ]a18% FS10O00

RS 204.oo RS 13.056,irc R5 3a5.OO Ra 24-640,00 'l1701% Rg18100

R§ 7-O.!O.OO RS 165,00 Rl 10 560.00 33 33'ô R$ 55 f'4

RS 6.336,00 R§ 108.90 R§ 6.969.60 I09'ó

OOURMEÍ

UND K[ Mêe.da E§.olâr - co?o. colher e ?Íâto em

álumlôio- íêfêêíoa: Simllâr B'mx.
KN

uNo Paí€lã ds Pra§§àô lndu.lnal l2lilros - P êta

de p.osão, cmpo!Éo alu r nio polido de alta

quâlÉáde. capaodadc 12 lilros S sisto.í6 dê

§€güÍanÉ, ka!ã de s€E an9â vávL,la mdhiple'

pêm{. seboúd 3 pr8.óês dê cdtrrentÔ: 5.

10 e 15PSl' l1Úâs pq poloçÍâda qÚâd.adá).

tampa .om íechãi,eíto éÍsno

l2l{ros

7 32.00

g 64,00

í o 64.00

t1 64.00

64.00 r.lND Í!.àô Aumino Pol'do FundrdÔ sup€r Gíândê M
55on J5 L[rc.

Íâcho em arrminD B.tdo pr Aíoz _ Í&ho
Mâr.Él Aoni.i, Capãcliade 20 lilros

crÍact€ri§ncas âdroonâr§ corÕ oía. 2 Alça§ 6

Pé Diimno 8€a 45 d. Altua 19 m

UNO Ia.tE ém Alnnitoo Bãtdo P aÍroz _ Í*ho
Matsriâl Auóin io, Câpacidado 11lilÍo§,

0
I

V

1
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11

Fornecedor : SHIGEMôIOS & CIA LTDA - 28.787.12710001-11

GOIÂS

Hod€lo

R3 t95,0d

Àdiudic.do

RS 6.240,C4

Orçrdô

R: 275.0i1UNO C€4arole êm Abmrnro 20,4 L[ros ../LsdPá no

3A.

Êl.oo UNO cwho d ,e,Fo €n' inox Éí,reocE: N'. l2
emLla.TÉmontna.
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E§TADO DO MÂRANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA

CNPJ:06.769.798/001 - I 7
GABINETE DO PRE}-EITO

Rua Isaac Martins, N" 371 - CEP: 65. 950-000 - Bana do Corda,MA

SOLICITACÃO DE ANÁLISE E EMISSÃo DE PAR.ECER JURÍDICo
CONCLUSICO

DA: COORDENAÇÃO Or Rr,CBrreS E DESPESAS/BARRA DO CORDA

PARA: ASSESSORIA JURÍDICA DA CEL/ BARRA DO CORDAA4A

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 973120221 BAP.RA DO CORDATMA

Em cumprimento às disposições contidas no inciso VI c/c Parágrafo Unico, ambos do

artigo 38 - Lei No. No. 8.666193 encamiúa os autos do Processo Administrativo a Vossa Seúori4

cujo conteúdo trata do Procedimento na modalidade Pregão Eletrônic o n" 104D022,. que tem por

objeto a Registro de prcço para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento

de materiais de copa e cozinha (utensilios) para atendimento as demandas da Rede Municipal

de Ensino, escolas da zona urbana e rural do município de Barra do Corda/MA, submetendo

todo o processo, anexos e demais instrumentos pertinentes para análise e emissão de parecer

conclusivo sobre a pnitica do ato, á luz das exigências da lei reÍo em aplicação subsidirária.

Barra do Corda/MA, em 0l de setembro de 2022.

í/lo.rr.c' ãA^^.,..-,.,,^....,, lc n,. I ,r fiffisrr,íÂ
Coordenadora de Receitas e Despesâs

D

É1..

CEL



DA: ASSESSORTA JURÍDtCA DA COMISSÃO ESPECIAL DE LtCtTAÇÃO

PARA: COMTSSÃO ESPEC|AL DE L|C|TAÇÃO - CEL

Pregão Eletrônico N. 10412022

PROCESSO ADMINISTRATIYO no 97312022.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃo

DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE COPA E COZINHA

(UTENSíLIOS) PARA ATENDIMENTO AS DEMANDAS DA REDE MUNICÍPAL DE

ENSINO, ESCOLAS DA ZONA URBANA E RURAL DO MUNICíPIO DE BARRA DO

CORDA/MA.

PARECER JURíDICO

Parecer JurÍdico Conclusivo. Cumprimento das

Normas e Princípios Norteadores da Licitação.

Atendimento aos requisitos e fases necessárias.

Opinião pela Adjudicação e Homologação

1. OBJETO DA CONSULTA

Trata - sê de solicitação de parecer conclusivo formulada pela Comissão
Especial de Licitação acerca da legalidade do Procedimento Licitatório na Modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço por item, nos termos da Lei no
10.52012002, do Decreto n' 10.02412019, do Decreto no 7.74612012, da lnstrução
Normativa SLTI/MP no 01 de '1 9 de janeiro de 2010, da lnstrução Normativa
SEGES/MP no 03 de 26 de abril de 2018, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de
2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666/93, para Registro de preço para
futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de materiais de copa e
cozinha (utensílios) para atendimento as demandas da Rede Municipal de Ensino,
escolas da zona urbana e rural do município de Barra do Corda/MA

Vieram os autos para análise final de legalidade para fins de Adjudicação do
Processo Licitatório, após a realização de todas as Íases que competiam legalmente,
restando à adjudicação do processo e sua homologação cabível a autoridade
competente.

É o relatório.

2. DA FUNDAMENTAçÃO



Ressalta-se, inicialmente, que o presente parecer jurídico é meramente
opinativo, com o fito de orientar as autoridades competentes na resolução de
questões postas em análise de acordo com a documentação apresentada, não
sendo, portanto, vinculativo à decisão da autoridade competente que poderá
optar pelo acolhimento das presentes razões ou não.

Cumpre destacar que cabe a esta AssessorÍa Jurídica se ater apenas ao
prisma estritamente jurídico, não lhe sendo atribuída análise concernente à
conveniência e oportunidade administrativa, tampouco a análise de quantitativos
e aos valores estabelecidos pelos licitantes no processo licitatório. A apreciação
jurídica se dá, poÉanto, tão somente às questões de legalidadê dos atos
administrativos que precedem a solicitação do parecer jurídico.

O aviso da licitação foi devidamente publicado em Diário Oficial do
Município, através do Portal da Transparência. Ressalta-se também que as
publicações exigidas na lei foram feitas com a antecedência mínima de 15 dias
do recebimento das propostas, em atenção ao disposto no atl.21 , § 20, inciso lll
da Lei 8.666/93.

Conforme consta dos autos, verificou-se que em 23 de agosto de 2022,
às 09h05min, foi realizada a abertura da sessão para recebimento dos envelopes
de documentação e propostas de Preços, com a presença das seguintes
empresas habilitadas: JL SARAIVA ElRELI, I LIMA SILVA, VIVA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI, SHIGEMOTO & CIA LTDA,
IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI.

Após análise, exame e julgamento a Comissão Especial de LicitaÇâo,
decidiu declarar vencedoras as Empresas I LIMA SILVA e SHIGEMOTO & CIA
LTDÀ

Ocorre que a empresa IMPERIO EPREENDIMENTOS ElRELl, CNPJ
20.0008.831/0001-33, solicitou a interposição de recurso, que não foi acatada,
tendo em vista que esta assessoria visa o melhor andamento do processo com
lisura e antes do deferimento ou não do recurso ou da desclassificação e
inabilitação sumária, o pregoeiro a qualquer momento pode realizar diligência, como
o próprio edital coloca como opção:

9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem

diligências para afeir a exequibilidade e a legalidade das

propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios

que fundamentam a suspeita;

CE(

9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da



sessão pública para a realização de diligências, com

vistas ao saneamento das propostas, a sessáo pública

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no

slstema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

Pelo discorrido acima, tem-se que o presente Processo Licitatório
analisado deve ser retroagida a fase para diligências e oportunizada uma nova
fase recursal. Assim, após as devidas exigências volte-se os altos a esta
assessoria.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, e pela análise da documentação acostada aos autos,
esta Assessoria JurÍdica OPINA pelo retorno dos autos, para diligências
apontadas, para após o prosseguimento do processo licitatório.

É O PATECET, SALVO MELHOR JUiZO QUE SEGUE PARA APRECIAÇÃO
SUPERIOR.

Barra do Corda - MA, 02 de setembro de 2022.

MAyRA CASTRO Assinado de forma disital
' '- por MAYRA CASTRO

Ll MA:60941$/l ltun:oos43872367

367
Dados:2022.09.02
l0:19:35 {3'00'

MAYRA CASTRO LIMA
oAB-MA 21.084

Assessora Jurídica
Portaria N" 05/2021
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M Gmail Comissão Especial Barra do Corda

o.= âa l'

PE 104 2022
3 mensagens CEL
Comi33áo Especlal BeÍra do Corda <cêlbarradocorda@gmail.com>
Para: mnstnÍacill Oo@hotmail.com, viva.distribuido.a@hotrnail.com, contato@
<emprosajlsaraiva@gmail,com>

24 de oulubÍo de 2022 'l

magazineisamor.com.br,'empÍesajlsaraiva@gmail.com'

Bom dia.

Gostaria de comunicar a reabertura do pregào'lO4l2O22 PaÍa 2711012022 às 10 hoÍas

Comfssão Especlâl BaÍra do CoÍda <celbarradocorda@gmail.com> 27 de oúruÚo de 2022 14.52
para: construfácil10O@hotmail.com, viva.dislÍibuidora@hotmail.com, contato@magazineisamor.mm.br, "êmpresailsaraiva@gmail.com"
<empresajlsaraiva@gmail.com>

costaria de comunicar a reabertura do pregáo 10412022 de BaÍra do Corda para 2€V10/2022 às 10 horas.

. .rissão Espoclal BaíÍe do CoÍda <cêlbarÍadocorda@gmail.com> 27 de outubro de 2022 14:53
píra: construfàcillOo@hotrnail.com. viva.disüibuidorá@hotÍnail.com, contato@magâzineisamor.com.br, "empresajlsaraiva@gmail com'
<empresailsaraiva@gmail.com>

RETIFICANDO
Gostaria de comunicar a reabertura do pregeo 1Ml2O22 de BaÍra do Corda para 2811012022 às 10H:30min.

[fêtlo das m€nsãgens antêíir€§ oc1llto]



Diário Oficial do Município
Prefeitura de Barra do Corda
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escala de f&ias do sorvrdor c€drdo, assim como eventuais pedidos
do licençr.
4.4. AtendeÍ, após formal comunicação, reqüs(áo do CEDENTE
visando à substitriÉo ou o Íotorno do servidor c€dido.
4.5. Não colrcáÍ o seNidoí cedldo para o exercÍcio de íunÉo que
não êstsja compÍeendida dêntre as quê sào dêsenvolvidas pela

êntidade ou pêlo órgáo Cêssion&io.
4.6. Não cedêr o sêÍvidor cêdido para outro oÍgão ou enlidad€ da
esfera f6de.-al, êsladual ou municipal.
4.7. ProÍnover 06 esdarcdrnentos acerca do obj€to da cessão quê
porvêntuÉ vênham a sêr solacitados pelo CEDENTE.
4.8. Fiscalizâr 6 se.viços desenvolvidos pelo sêMdoí cêdido.
4.9. Comunicâr, com antecêdência mínima dê 30 (trinta) dias aríês
do término dâ v(lêocia do present€ Contato d€ Cossão, sêu
ir{êress€ êm prornover a prorÍogação deste inslÍuínenlo de
Cêssão.

cúusuLA ourNTA - DA vrGÊNclA
5.í. O píBsglte Codrato d6 Cessão têrá ügência é de 01 (um)
ano, iniciaodos€ a paítiÍ de sua Ío.malizaçáo, podendo ser
reôovâdá, m€diaaíe próüa manifestaçáo com antêcedência mínimâ

\', dE 60 (sssserúa) dias, podêndo seÍ pronogado sê howsr intgÍêsse
das partês, icando rBsguardado ao Órgão Cedêrne o dirêito dê
requbitar, a qudqueÍ tempo, o Íetomo do ser\,/idoÍ puuico cedk o,
m€diante manifestagão, por êscrito, com antecedência mlnima de

30 (trinta) dias.

cúusulA sExrA - Do FUNDAMENTo LEGAL
6.í O s6rvidoÍ côdkJo permanecorá Ísgido pêlo Estatuto dos
Servidor€§ Públicos da Administração Pública Direta, Autáíqúica e
Fundacional do Municlfio de Bana do Corda Lei no 004/90 e pêlas

dêmais noÍmas municipais que lhos são aplicávsls.

CúUSULA SÊTIMA - DA RESCISÁo
7.1. O pros€ílt€ Coolrato dê Cêssão podorá s€r Ísscindldo a
quahuer teínpo poÍ qralquor das partes nêle €nvolüdas. mediantê
comunicqão gscÍila do intsressado com antecadàncig mínim6 de
30 (tÍinta) diâs.
7.2. O inadimdoíiento d6 cláusulas estabol6cjdâs nêstê Conlrato
de Cêssào poderá acarÍstar I sua Íoscisáo, mediante comunbaçào
foÍmal.

CúUSULA oITAVA - Do FORO
8.1. Fica eleito o foío da Comarca de BaÍra do Corda/Ma, para

.\-,, dirirÍrr quaisquêÍ conlrovórsiâs dêstg lnst,umênto que poíventura
não iênham sido sducionadas adminisfativamont€ pelas panE9.

8.2. E po. es{ârom dô p,6no acordo e ajustados, os participes

asgnam, na prosênçâ de 02 (duas) Tsstemunhâs qúê também
subsc.svem o prôsgnt€ lnslÍúmênto êm 03 (três) vias. de igual leor,
foíma ê !"alidad€, para que se produzam os êÍêitos legais.

Baírâ do Co.dâ /MA. 01 de setembro de 2022

RIGO ALBERTO TÉLÉS DE SOUSA
Prefeito Municipal DE Bana do Corda/MA

MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA
SscÍgtáíia ds PlanEaÍiênto, Orçamento e G€stáo
Porta.ia no 00&2021

Nomel CPF

Àttot GYs!ôie Ataekl,
Có.,go e identllrcaç.b: 9ü7 5,681 Uô§292â 5@97&tôb767&USaara

avrso oE coNTTNUAçÃo DE LlcrÍAÇÃo pREGÀo

ELETRôNtco N.. t04/2022 - sEirÊD/ FUNDEF

O Municlpio de Bana do Coída - MA, atrâvés da Comissão
Especial de Licitaçáo, toína-s6 público, pard @nh€cimento dos
interêssados, que dará continubade â licitâção, rla rnodalk ad€
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA. com critério de idgamênio,
íneno. prêço por item, nos torÍnos da Lgi no. 10.5NnO02,
$JbsidiaÍiamente, a Lei n'. 8.666/93. Objeto: RegistÍo dê prêço
pâra íulura ê eventual coritralaçào de empÍesa paía fomecimenb
de materiais de copa € cozinha (utênsllios) para atendiÍneÍio as
demandas da Rede Municipalde Ensino, êscolas da zona uôana a
ruial do rrunicípio d6 Barra do CoÍdá/MA. A conlinúaçào sêrá em
2111112022 as 09:00h, horário d€ Brasília/DF. Locali Portâl de
compras Ljcitaíet - www.licitand.coíh.bÍ. Editãl d ispon ivel no PoÍtal
de Compras Lichánet, Portal do Municipio:
www.barradocorda.Ína.gov.bÍ ou na sêde a Comissáo Espêcial de
Licitáção ondê sêrão também íomeddos eleÍnentos. informaçôes o
outíos êsclâÍ€cimênlos sobr€ a Licitâçáo, pelo e-mail:
celbanadocorda@gmail.com.

Banâ do CordrMA, 1 I dê novemb.o dê 2022

Sera FêrÍeirâ Co6ta Êlêury
Pregooira

AtÁd: GydaiÉ AltÉ,k .
@(W ú rrer,/iacacito: ttul?Oabbobú3Mlíbl 01 37 W2ü&d1 bt.,

Servido(a) Cedido(a)

Testemunhas
Nome:

CEL

CPF:_

cARLos oRLEANS BRANDÁo JUNtoR
Govemado( do Êstado do Marânhão

TATYANE MIRANOA BARBOSA LINHARES

3t4



DIÁRIo OFICIAL DA UNIÃo
Pu.bicado em' 22/17/2022 | Ediçâo: 219 | Seção: 3 te"qrq 2,7

ÓÍgão: Pr€Hturas,/Eslado do Maranhão,/ProÍoitura Munlcipât de BarÍa do Corda

SARA FERREIRA COSTA FLEURY
Presidente da Comissão

AVISO PREGÃO ELETRONICO N'1O4/2O22 - SEMED,/ FUNDEF

O Municlpio de Barra do Corda - MA, através da Comissâo Especiat de Licitação, torna-se
púbLico, para conhecimento dos interessados. quê dará continuidadê a ticitação. na modal.idade PREGÃO.

na forma ELETRONICA. com critério de jutgamento, menor píeço por item, nos teÍmos da Lei no.

7O.52O/2OO2, subsidiariamente. a Lei no. 8.6ô6/93. objeto: Registro de preço para futura e eventual

contrâtação de empresa para fornecimento de materiais de copa e cozinha (utensitios) para atendimento
âs demandas da Rede Municipal de Ensino, escolas da zona urbana ê rural do município de Barra do
Corda/MA. A continuação será em 24/17/2022 as O9:OOh. horário de Brasitia,/DF. Localj Portat de compras

Licitanet - www.licitanet.com.br. Editat disponivel no Portat de Compras Licitanet, Portal do Municipio:

www.barradocorda.ma.govbr ou na sêde a Comissào EspeciaL de Licitação onde seíáo tambêm fornecidos

etementos. informaçóes e outros esctarecimêntos sobre a Licitaçao. peto e-mait:

ce[barradocorda@gmaiLcom.

Barra do Corda - MA. 18 de novembro dê 2022.

Ed€ coÍrtêudo rÉ) srbÉtitulo puHicàdo nâ vêrsão c€ítilicâda.

q§ Fli n'

CEL

t 06
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CEL

NonÉ do PiEírlto
R'GO áI-BERÍO TEL.ES DE SOUSÁ
l{one do VlcofÍ.íalto
ANTONI9 MARcos AMoRIM ARAÚJo

Re.pon.áv.l Í&nlco
GYSLAINE FERREIRA ALMEIDÂ
Emdl: dom@baíradocoída.ma.gor'.bÍ

avrso DE coNTrNuAçÃo DE ucrÍAÇÃo pREGÃo

ELETRôNtco N.. io4r2o22 - sEÍúED/ FUNDEF

O Municlpio de Bana do Corda - MA, através da Cornissáo
Espêcial dê Licitação, to.na-6ê público, pard conhêcimento dos
interessados, que daÉ continuidadê a licíaçáo, na modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, coÍn cÍíério de iulgamênto,
menor preço por itêm, nos teÍmos da Lei n'. 105mlml2,
sub§diariamente, a Lêi n'. 8.666/93. Obieto: Regisiro de prgço
para firurâ o evêntual coírtrataÉo de êmprêsa paÍa ,omedrnenb
do mate.iais dê copa e cozinha (utensilic) para at€ndirnênto as
domandas da Rêdo Municipalde Ensino, escolasda zona úbana €
Íurâl do municlpio dê Bânâ do Co.da/MA. A conüouaÉo será em
2911112022 as 09:00h. horário dê Brâsilia/DF. Locai: Poítal de
compras Ucitanet - www.licilangt.com.br. Editaldisponivel m Portal
de Compías Licitan€t. Portal do Municlpio:
www.barradocordâ.íÍrâ.gov.bÍ oú na sede a CoÍnissáo Especiál dê
Licíaçáo onds serâo taÍnbóm fomeddos eleínontos, infoímações e
oolros ssclarêcimêntos sobaê a LichâÉo, polo e-mail:
celbaradocoída@grnail.com.

Baíra do CoídrirA. 25 dê novembro de 2022

Sar-a Fêneka Costa Flêury
Pregoeira

at]/tú GyÉtrú1D Nííflridâ
Código do Ho,íie:;!'éo: d1 a3l502ohú7NUE ô&bel câ7ob26099d43
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DIÁRIo oFICTAL DA UNIÃO
Pübticado en1. 28111/2022 | Edicào: 223 | Secão 3 th:i." :i'

Órgáo: PreHturas,/EslÂdo do Maranháo/PÍêfêitura Munklpât de BarÍa do Corda

AVIso DE LlctrAçÃo pREGÃo elErnoNtco No Lo4/2ozz - SEMED/ FUNDEF

O Municipio de Barra do corda - MA. através da Comissáo Especiat dê Licitaçáo, torna-se
púbtico. para conhecimento dos interessados. quê dará continuidade a Licitaçâo. na modatidade PREGÃO,

na forma gLgtnÔnlcn, com critério de juLgamento, menor preço por item, nos termos da Lei n".

7O,52O/2OO?. subsidiariamênte. a Lei no. 8.666/93. Objeto: Registro dê prêço para futura e eventual

contratação de empresa para fornecimento de matêriais de copa e cozinha (utensitios) para atendimento
as dêmandas da Rede Municipal de Ensino, escoLas da zona urbanâ e rural do município de Barra do

Corda/MA. A continuação será em 29/71,/2c22 as 09.OOh, horário de Brasítia/DF. LocaL Portal de compras

Licitanet - w!íw.licitanetcom.br Editat disponivêt no Portal de Compras Licitanet. Portât do Municipio:

www.banadocorda.ma.govbÍ ou na sedê a Comissão EspeciaL de Licitaçáo onde seráo também fornecidos

etementos, informaçóes e outros esclarecimêntos sobre a LicitaÉo, Pel.o e-maiL

celbarradocorda@gmaiLcom.

Barra do Corda - MA. 25 de novembro de 2022

SARA FERREIRA COSTA FLEURY
Presidente da Comissào Especialde Licitaçao

Eíe conteúdo náô srbstitul o puHicádo nâ v€reàô certifcãda

CEL

0 Ê



I M6gqaina

sct tTt r
PROPOSTA DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÔES-CEL

PREGÀo ELETRÔNICo N". to4l2o22 - sRp - 23108/2022 às 09:00 horas

SRA. PREGOEIRA E EQUTPE DE APOIO

I LIMA slLVA. CNPJ/MF N" 23.422.32210001-24. sediada na Rua Frederico Figueira.4l4,

centro -Barra Do corda./MA, cEP: 65.950-000, neste ato Íepresentada pelo seu administrador

ISAMOR LIMA slLVA, inscrito ro CPF 064.267.273-34, residente e domiciliada em Barra do

Corda,MA, abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, os preços

infra discriminados para futura e eventual contratação de empresa para fomecimento de

materiais de copa e cozinha (utensilios) para atcndimcnto as demandas da Rede Municipal de

Ensino, escolas da zona urbana e rural do município de Barra do Corda/MA., conforme Termo

de RefeÉncia, objeto do PREGÀO ELETRÔNICO N. lMl2022 - SRp

PLAN ILHA ORÇAl\{ENTÁRtA

RS 5.792.00

GDIAS

Cuscuzeira - Panela cuscuz, material
alumínio, capacidade 4.5 litros.

t
2

CEL

e\ Ba n'

ÀL 0t

DESCRTÇÃO /
ESPECIFICÂÇÃO QT Ur-IT Y. TOTAL

Cuscuzeira Grande - Panela
Cuscuz,Alumiuio Material,

Capacidade 20 litros. camcterísticas
adicionais N". 30.

GDIAS

I UNI) 32
R$

l8l,00

UND 32 RS 3.584.00
R$

l12,00

3

Garrafa p/ Café 2 litos - Garrafa
Térmica, Material Aço Inoxidávcl.
Capacidade 2 litros. características
adicionais com prcsúo, ampola de

vidro.

TERMOLAR

UND 64
R$

140,00
RS 8.960.00

Rua Frederico Figueira,414, Cenn'o - Barra do Corda - MA, Brasil
contâto@Ínâgazinei§âmor.co[Lbr www.Ínagauinei§âÍnor:com.br

\



I Msgquin. r

TJNt) -12
R$

170,00

R§
110,00

L OE

Ki( IvÍcrenda Escolar - copo, coihcr
€ prato em alumínio. referência:

Sirttilar Brimrx.

Panela de Pressão Industrial t2
liÍos - Panela de pressâo,

composiçâo aluminio polido de alta
qualidade, capacidadc 12lit os, 5
sistemas dc seguranga, lrcva de

segurança, válvula rnúltipla prmitc
selecionar 3 pressões de cozimcnlo:
5, i0 e lSPSIr (*libras por polegada
quadrada), tampa com fechamento

extemo

000R$ RS 60.720.00

RS I l.{140.00

RS 14.400.00

RS 13.056.00

R§ 7.()40.00

NICRO

6 iJr

Kit Bandeja dc Refeição - Bandeja
úslanlpada paÍa refeições, enr aço

inoxidável, com 7 divisôes, formato
Ietallgular. alt nente durável.

Dimensões aproximadas: 45 x 35 X
2,3 cm. [spessura 6mm, peso

aproximado 0,7E kg. Caracteristica:
pode ser lavada diariamente em

máquina de lavar. Própria para uso
cm rcfcitôrios. Modclo dc

referência: Bandeja similar Brinox
Service em Aço lnox com 7

Divisórias.

4

GOURMET MIX
rr7 r Fr

ar .r. 
'n. t2lIUND R$ 196.182.00

R$
162,00

(D,( ú't UND 60'72

Panela de Pressâo Industrial 20
litros - panela pressão, material

alumínio, capacidade mínima de 20
litros, material cabo baquelite,

sistema segurança tampa com travas
externas, entre 6 a 7 travas.

ê:'
I

NIGRO

3: R$
450,00

RS 28.800.0064
R$

450,00
It

Tacho 
^luminio 

Polido Fundido
Super Grande N" 55cm 35 Litros

a

GDIA-§

UNT)

GDIAS.^íiÊ
\-.-

64
R$

zw,lJU
9

Tacho em Aluminio Batido p/ Arroz
- Tacho, Material Aluminio,

Capacidade 20 litros, caracteristicas
adicionais com Orla, 2 Alças e Pe,

Diâmetro Boca 45 cm, AltuÍa l9
cm.

l0
Tacho em Alumínio Batido p/ Arroz

- I acho, Matcrial Aluminro,
Capacidade I I litros.

GDIAS

I*
64

Rua Frederico Figueira,414, Cento - Bara do Corda - MÀ Brasíl

contâto@magâzineisamÕr,com5r www.rnagâzineisamm.ctm,br

sct tTt

5

o

c

UND

UNl)



0€

IsclmMogozina r o

§

lt

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser infcrior a 60 (sesscnta) dias, contados a
partir da data de sua ab€rtuÍa;

b) O objeto será executado imediatamente. a partir do recebimento da "Ordem de
Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal Requisitante.

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ 369.919,60 (trezentos e sessenta e nove mil e
novecentos e dezcnove reais c scsssnta ccntavos).

d) Dados Bancários:
Banco do Brasil
Conta correntei 7382-2, AC:-0782-X

\r e)CONTATO: -(98)8115-1243

0 Condição dc Pagamcnto: Conforme edital.

ISAMOR LIMA Assinado de foíma di-qital por
ISAMOR LIMA S ILVA rM4267 27 314

SILVA:06426727334 Dados: ?022.r0.28 15:s2:28 43'oo

I LIMA SILVA
cN PJ N' 23.422.122 t000 I -2 4

ISAMORLIMA SILVA
cPF N 06426'7273-34

Tacho Pequeno 30 crn 5,5 litros
c/tampa aluminio.

I
GDIAS

UND 64 R$ 99.00 RS 6.336.00

l2 Caçarola em Alumínio 20,4 Litros
c/tampa n". 38.

' 
-.::*.

ú l) Ir\5

UND 32 RS ó.240.00
R§

195,00

R§ 6.9ó9,ó0

TOTAL R$ -16q.919,60

-l
RS

t08,90

9

Rua Frederico F§ueira" 414, Centrn - Barra do Corda - MÀ Srgsil

contâto@magazineisâmor,com.br www.magazinei8ãrmr.com,br

,.

Concha p/ feijão em inox,
rcfcrôncia: N'. 12 similar

Tramontina. l
NIGRO



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDÀ'MA
coMrssÃo EspEctAL DE L|CITAÇÃO/CEL - FUNDEF

ATA DE REAITZAÇÃO DO PR-EGÃ-O
ELETRôtttco coMpLEMENTAR No í

Rua lsaac Martins, No 371, Centro - CEP: 65. 950{OO - Barra do Corda/MA -
CNPJ :06.769.798/0001 -1 7

0

t
o

CEL

www.barrado rda.ma.oov.bÍ - celbarrado corda6Domail.com

pneeÃo eletnôulco No.1o4t2o22- DATA 23toilt2o22- xoRÁnlo: 09:00 H

PROCESSO ADM|NISTRATIVO No. 97 3t2022

dí,)

@



t
ll

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
BARRA DO CORDfuMA

Ata de RealizaÉo do Pregão Eletrônico Complementar no
1

PREGÃO ELETRÔNICO N' 10412022

PROCESSO LICITATÓRIO 973

coín â Ínalidad€ dê rcâlEár todos o3 prcedrmentos lehwos ao rÍsddo prgâo qu€ iem como o§ato: Roglttro Gl. p.rço p.râ ttr. . ov.rt l conlr.t çáo d. .mpre.. pâít

.lo Co.ílâflA.-

8.866 d. 2l d. ir.lho d. l8gl â pd't. ú!Cô€19à6 t (sdas ío €(l]d ! .ír.106. íúâliz!. 06 ÊuoÚdiírúúc íEklivos .o !tudiro pílgao.

Rríid.ndo oa Eatlc o(r) PÍEgooio(a) abíir, â Sá!!ão Plibli€a €ín at€íün€olD à disFlções contiras no erttal.

L.i..g.n do ll.lD I

thüarlo Oarafiora

Sidsí|' 191't0l?iJ22 1Oi13.37

1ôíiâ N11l21lz2 1O§.tA

Lnaagom

O IÍEI 'l iol r.hcLdo p..r o.àü. p.nd.nls p.lo t !ülni. modt!: úr

A dlsput8 do mI í sslá ânc€ÍÍ3da. D..D.dro: .

Cladir.Cao Fhll do fram I

Palçao Llcn nr.

i. luÍA sltv

? II,fERlo ETTFREENDfrIENÍOS EIRELI

39 VIVA ONSTRIBUDORA DE PRO{X'TOS EIREU

4. 9{GELOTOS A C1A LTT»

5I J L SAR^JI/A EIRE.I

Ct{PJ

23.472.32tffi1"24

04.966.8590001.33

20.m8.831/O@1-17

28.787.127l(m01n 1

28.ô3,1.06(y000135

Xáo. oí.í. Ra

Rt r81,00

R$ 18r.10

Rt 225.00

R3 233,3:|

Rrt 2t1.99

hn .í.rú do lbm 2

UauaÍlo D.Lrxo.a

Sld€ma 191101V021o:13:37

Silaoma nn1P1221O!ú,8

Xanaalom

O mI 2 Íol ltlnl€Ldo prr. o.6u. p.nd.nt p.lo ..gulÍL modvol .lm

A dlsputâ do mI 2 631á 6n6Íada. D.!p.cno: .

C[..lílc.ç.o And do L.ll 2

Pólçto LJcnd.

rc |uti §LVA

? NTPÊRIO É}TPREENDfiEiITOS EIRELI

3P VIVÂ OISÍFÚBUIOORA DE PROOUTOS EIREU

4. SHIGEITOÍOS e ClA LIDA

5P J L SARÂNA EIRELI

CIIPJ

23.122.322/00ó1-24

04.966.8s3/0001-33

20.008.831/000r í 7

24.7Ít7 .127t00/)1-11

28.634.0dv0001€5

I.üoroí.rt Rt

Ra 112.m

Rt 113,00

Rl 1$.d)

R$ 153,33

R$ 16,t,S9

L.r..em. .lo lt m I

Uaulho oatallo.a

Ílat€ír€ 19110Í202,210:13:37

SlsEÍ|6 nl11mn IO,0O:IA

t 0

Flq

§(

Clâ.tlficâçào Flnáldo h.m 3

Llraaloú

O ITEI3 toa llhlcLdo p.r. o .Lll p.hd.nt r.lo..girlíb nrodvor .h

A diBpurâ do tTfl 3 6§lá ên€eíÍadâ. D..pl.rro: ,



PhrlÍpçáo FrnaLüürc 3

Po.lçâo Llclt nl3

10 ILIMÂ SILVÂ

20 IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI

3O VIVA DISTRIBUIDORA OE PROOUTOS EIRELI

40 JLSARÀJVÂEIRELI

5' SHIGEMOTOS & CIA LTOÂ

CXPJ

cl,tPJ

23.1?2.3221d.m1-24

04.96ô.E530001-3:}

20.@4.431/0«t1-17

28.634.60t000135

28.797 .127I0m1-11

RS 14'1,00

Rt 178,00

Rl197,9Í)

R5l9A.@

2

3.

5.

Lnt gf,n do llsm a

u.uilllo D.t /Ho..

Slí€íná 19hom22 10:13:37

SiídÍrâ n111ftA22 1O:OO!A

X.rú{om

O rrEl a rol .dnicLdo p.7. o.td!. P.ad.t*. p.lo ..gelat. llrotivo: .iÉr

A dlspde do mX a €3rá ênc$ÍadÉ. D!.p.cho: .

Ctô.inc.çao Fltl.l do [tm a

Po.lçao UclLni.

Cl.Bific.çao finll do lbm 5

Poalçlo Ltcltarta

I L|MA Sü-V

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI

VIVA DISIruAU|DORA DE PRODUTOS EIREU

J L SARAIVA EIRELI

SHIGEMOÍGS & CIA LIDA

CXPJ

23.122.32tW1-24

04.966.8530001-3ll

20.008.83Í0001-17

2E.ô34.0€0/0001+5

2A.7A7 .127|OW1-11

Ltloí Oí.rr. Rt

R§ 162.00

R$ r63,m

R3 202,00

RS 21a.69

R3 218,90

X.ílagüia do lLm 5

Urüárlo O.t rHo..

SBbli€ 19í0202210í3:37

S3tdlE Anlm2lo:6:a8

LÉ.grm

O lÍEX 5 íoi 
'ttiiciado 

paÍa o aLtl3 ÉodanL palo !.guinta molivo: aim

À d§Duta do ÍÍEI 5 ostá 6n6íâda. Daacrcào: .

Y
I UMÂ SILVA

IMPÊRIO EMPflÉENOÉi{ENÍOS EIRELI

VIVA Í)ISIRAUDORÂ OE PRMUTOS SREU

J L SÂRÁIVA EIRELI

CI{PJ

23.122.322!m1-21

0.{.s66.8530m1i3

z).(n6.431/(n01-17

26-634.06ry0q)135

x.}oí ürt tal

R3 10,00

R310,99

Rr312'01

R113,74

Lmrg.nt do h.m 6

l,.oario D.dNo..

Slsr.ínâ 19110im2219:13,37

Sistür|a nlllÍât2lolO:4

O mX 6 íol nlnlchdo p!r. o !t,u! p.nd€nt P3lo têgulÍi! notlvo: .lm

A displrs do lIEl 8.6rá sn€neda. De.p.cào: .

3r

0f

RS oEg

Cb..inc.eao FLd dô f'ln a

Po.l§5 tlêü.íL

I' IUMA SILVA

r PERIO EÀIPREEM)IÍúENTOS EIREI.I

3' VNA OISTFISUIDORA DE PROOUTOS EIREU

4' J L SÂR^NA EIRÉLI

CI'PJ

23.122.32210[01-21

04.966.6530@r -33

20.008.831/0m1-17

28.634.oGo/OOO145

Rrt 370.00

R§ 379,00

R3 470 or /\

d*'(ry,



Lntaga,ú do llrm 7

t ra.to D.!.[for.

Sisto.na 19t1üt221,:13:3t

Si56.ne ?3111,.02 1O:ú:1A

L.!..9.m

O mX 7 íoi rinici.dô rà.. o.tr!l p.ort nr. p.tô..!utnt. lnodvo: .tm

Â &puts do ITEX 7 e§á êncorade. O.."echô: .

O mÍ l rol Ílhichro p.Í. o.rí.r. ,.ndrú Í.b t gulnb ndvo: dm

A dtspub do lÍEI ! êstá e'lcÉ,radá_ O..pr.fio: .

Itn .g.m

O lrEX 9 6l í.Ií{ci.do p... o.àtll. p.nd.ít r.to t guirú. nodvo: dm

A disÊIâ do mI I âdá ..lc6íadâ. O..p..ho: .

q...Ílc.* Flnl do hr ,

Po.hfo Uclt,t

r. I t"tMA st[v^

? IUPER|oE PREEM)IIENTG EIRELI

3T VIVA ÍXSTRIBT'DORA OE PROTX,TGS EIRELI

4' J L SAR^IVÂ EIRÉLI

5p sHtcEttoros Ê cta Lma

C}IPJ

23.422.3221ülí)1-21

04.966.85900013:)

z).00a.&tr/0@1-17

28.634.060/000145

28.t87.127Mn1-11

X.ôoí Oí.rL Ra

R$.t$,00

Rt rr59,O0

R§ 505,00

RS 39,99

R§ 550,@

OrtrtHoa.

1gl1W2O22 10,13:37

2gl11ng22 1O,0OaA

xonl.g6ú do [êm 8

Cl!.lrlc.Clo Fh.l th f.rn t

Pdç.o l&itüi.

l! ruM stlva

? IMPERIO EMPREENDIMET{TOS EIRELI

, VÍVA DISTRIBUIDORÀ OÉ PROOUTOS EIREU

40 J LSARÂIVA AREU

CiPJ

23.422.32tW1-21

0/t.s63svom1.33

20.00a,831/«n1-r 7

28.634.06O/0m146

íaào. (ra.ta tlt

RS 450,00

RS {n9.00

Rr3 í)5,@

R§ 5a9.99

L.n.tgân do ft.m,

t.ülrlo O.t rllo..

Silf.íírá 1911üm21O:13:31

Sld.íra N11t:82.1O:@:18

CL..hc.çao FhÍ do bl! I

P6t§-to Lhn í.

t. I Ltar^ s*v^

20 SHIGET,/IOÍOS â CIA LTDA

3C IMPERO EMPREÉNOIMENÍOS EIRELI

4' VIVA DISTRBUI)ORA DE PROOUTOS EIREU

50 J L SARÂryÂ EfiELI

CI{PJ

23.122.3?2tOú1-24

26.f47.127tOú t-11

04.966.E530«)l-33

20.00a.a31/0«)1-17

24.$4.mo/omt{5

X.llor O|.ílâ Rt

RC 204,00

RS 206,@

Rt 301,@

RS

RS 3&r.99

ra.o..fü. óo n mí0

t,.u5o Oâ/tro..

Ssioíná 19lt0l2o2210:13:3f

Si:tcírÉ 29n1f]o2210,ú!'a

CEL

À§

OE

Fb. nr

cl.6!ifc!çao Finll.lo lt rr| í0

X.íl. g.m

O mI í0 íoi Ídnlclrdo p. o rmr. p.idür!! p.lo r.güiÍt mottyo: lim

À (l5püt do mI í0 G6tá 6nc6rrâdr. D..Í,.ctú: .



BE0LÀ

rt Fli' n' t,
Ph*!r.çro Fa'rubrh; ío

P6lçlô UclLnt

1. tLltiA stLvA

2' IMPERIO EiIPREENOIi.i€iIÍOS EIRELI

3O SHIGEMOTOS A CiA LTDA

4' VIVA DISTRIBUDORÀ OE PROOUTOS EIREU

5" J L SÂRÂIVA EIRELI

M€nÉagens do ltêm 11

CIIPJ

CT{PJ

23422.322!0@ l-24

04.96ô.8Sm001-33

2A.787 .t27 tOú1-11

20.008.831/0&)1-17

28.63,1.060/0001€5

Rt 114,00

R,119,00

RS 145,00

R51ô4,99

Dat /Horâ

1g1OnO2210:13:37

29111m221O:OOAA

O rIEI í'l 6ol mlr|lc-l|do par. o !tâtu! pândant p.lo !.gulnt moüyo: llm

A disputa do lÍE tl êstá encoÍÍada. D..p.cho: .

Cl.lrlllcâçáo flnal do lt .r tt

Poôltão UcliâÍrt

r
I LIMA SILVA

IMPERIO EMPREENOIMENTOS EIRELI

VIVA OISTRIBUIOORA OE PROOUTOS EIRELI

J L SARÁIVA EIRELI

CTIPJ

23.422.322W1-24

04.966.853/0001-33

20.008.831/0001-17

2&634.060mm1J5

X.thor oí.Írr R!

RS 99,00

R6100.00

RS 103,,16

RS r08,89

Ln .g.n. do lt m 12

u|üário Dúrlo..

SrÊt€ítâ 1W1Om22 10:13,37

Sist€ím 2gl11lm210túi{É

O ITE l2lol r.lnlci.do prÍâ o 8tatu! p.ndon! p.lo !.gulnt motlvoi rlrn

A disputa do lÍEX t2 Gstá aÍtc-enada. D..pâcho: .

SHIGEMOTOS A ClA LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI

VIVA DISTRIBUIOORA OE PRODUTOS EIRELI

J L SARAIVA EIRELI

CI{PJ

2}122.U21M1-24

28-187 -1271O@1-11

04.966.853i 0m1{3

20.008.831/0001í7

28.63,1.060/0001-85

XellÉ. oÍ.í. Rt

R$ r95,OO

R$ 198,@

RS 249,00

R$ 2ô1,25

R$ 274,99

llôÍrügtnr do ltam í3

U!üá.lo Drtâ/Ho.â

S]í€mâ 1911012ü22 10113:37

Sistlffi 29111l2i22 1O'.@r18

X€n.âgEm

O mI13íol ídrkl8do p.r. o dato. p.d.nt pclor.gulnt mo{vo: llm

A disputâ do lTE 13 esÉ 6ncerrad,a. O..p.cho:.

\í

E

Cl..sillcaçáo Finaldo lbm l3

PoslÉo Llctlântâ

10 SHIGEMOÍOS & CIA LTOA

2O VIVA DISTRIBUIDORA DE PRÔOUTOS EIRELI

3' JLSÀRAIVAEIRELI

40 I LIMA SILVA

CI{PJ

28.187 .1nlOú1-11

20.008.83í/0001J7

28.634.060/0001€5

23.122322nOOr21

s.lhor oí.Ítr Rt

R5195,00

R5 219,00

R§ 241,99

@"'

CEL

cl.r8ncrgão Fhrl do lt rn 12

Po.lçáo Ucirarb

I' ILIMA SILVA



p.L 0Ê B4

er tlr. tf
Cl' .inc.ç& Fh.l óo lhm 13

Po.lgao Uchlnt

5' IMPERIO EMPREENOIMENTOS EIRELI

CI{PJ

04.9ôô.853rc001 -33 ROETg

Sistêrnâ

Dala/Xo.r

1EtÜâ2.10:13.37

291't1t?s221O:§:4A

O ITEI t4 t a rthlcL.lo p.'. o .r*r. p.ndrll. p.lo ..guhr. ãot vo: .rn

À (lspuE do lTE ta â3lá 6ícoíÍsda. D..Ír.cho: .

Men6.gens óo ltêm 1a

Clâ3.ificáção Finaltlo ltm 14

Mensagens Geral

Uchrnt

I LIMA SITVÁ

CIIPJ

23.122.32z!0o1-21

rl€lhor oí.rt Rl

RS r08,90

Ll.llá.lo

go.n da, & ecoa!,o com pâíacar irrdlco yrno6 Í€tEsotÍ a Íâ3ê ê íaE Í dlgênda. pa-a !€n aÍ o ,,E É.so. coínülcar irs .ítpí€.as.

S(r). Fo.n€6do.Í6). o PÊC6o Ír. 1(x2@ tti SUSPÉII3O.
Molirb: Rráàô.tríe . Â RÊAICRTURA ssà m dia 2ô/l ff:'022 10:m ftoÍáÍio dÊ BÍs.Ítie). p6ía contiÍloeÉo do c€ítaÍnê.

Slrtâm-€€ todo6 óosdê É NOIIFICADOS.

S(B), Fdn€c.do.(c), o PÍrgÉo n. 104m22 Íoi JEIEERTO. p€.a coÍünu.çào do c..tsnc.
§nt nt.ô todos d6d. É NoÍtFtcADos.

kn úa

Dê acoílb coín as Itis quê r€g.rn âs llclâçó.s, b€m como o€ píincí 03 ê â edlcâ9éo do â.1. 4o Paíágrsto único do .t€.ÍBro nc 3.555/:,Í)oo dc áít 20. parágrãÍó
? d.cído Íf 10.0242019 qtl. â.mpírêá I LtVÁ §LvA c.umprà a diligâíEia no s6nliro d6 âJínpíi o ir6ín 6.10.12, quântô ao árêstâdo êío Já bra í6612Â00
diligân ia sobío a vsraci,aô coftpá.ando o ms€íno com o oíginat m óígão dêst€ muíicÍpb.

O bínec€doí I UIA SILVA âcsDoü do ETaUAR 18JÍoposrã-íEâdôquâdâ-is€moí_€t di2rdâ_166690321S.Éf íb mênu Doc§ tâ9ol

ut11na22
,0r56:01

O prâzo para o fom€€edoÍ I LflA STLVA ênúâr a doclmentaçáo h€ál e§lá .nc.rÍdo.

21111nO22

14.17:19
S.(s). FdrE€doÍ(o€), o Prêgáo nd 104,2022 toi SUgPÊr{So.
irotl,oi Cq|ünuâçáo . Â REABERTUR s€lá no dÉ 24lt 1/2022 09:m OoÉrb de BEsíà), paÍã coítrinu.açáo do co.taín€.

sjnrarF§e lodos dê§ds já NÔTtFtcAf,,os.

27t10t?o22
10'10:u

PÉgc€im 2 10nO22
10:10:33

21t10no22
1026i34

21nU2W2
12:00105

2ü1012422

15 53136

2711012022

1012:36
S(s). Fom€€do(6s). o Píegâo nc 1042022 Íoi írSPEI{SO.
iio{i\6: íÊ€!ôílu'3 . 

^ 
REAAEiTURA !s.â m diâ 28110/2022 10:30 (tD.á.to d€ Brr!fiaa), para conüru,aÉo do cerrâmo.

Sinlâm-€a lodos desdê É NOÍ]F|CADOS.

?ü10t2022
10.40:21

SÍ{s). FoíÍrê.êdor{oê). o Pragão lf 1Ut2O22íd REA8ÉRÍO, para conünuâçào rto c€rlám€.
§iintaín-sê lodos dosdê É NOÍIFICADOS.

Pmgo€i.o 28/10/2022
10:57:

O píazo pâíâ €nvk, dâ do{:rrn ntâçáo n6co6§riÍir, âslâlá dÉponú61 alíâÍí'§ (k) trrodulo - OOcs. LEGAL no íot d€ m.ío§ ô Sste ds oi§plrâ. do diâ
AllOAmlA l0:1l6:Oh. âlê o dis Oa/'ttrIO22 lo:56:00h. parà o(s) hÍrÉcêdoí(es):

ILIMA SILVA.

2N10n022
i'l:05:53

25t11t2022
09:33.32

S(s). Fo..ecodoí{ês), o Prcgóo f 104/2022 Íor REABERÍO. pâÍâ côntinuaçáo (lo cêíramê_
SiitrLGse todo6 de$h É NOÍIF|CADOS.

PíogÉto 2511112,22
09.34:23

Poí ,Yrotivos táonicos não coít3.guiÍlo§ Ís6b.ir o pí.oâo n a datÃ óo 241112022, podanro, vamos rêúBíE3r parâ 2911/2022 âs ogh. sinrâm É noriÍcádos,
ireíc poàI@r no OOM e OOU.

25/11nO22
0ê:3ar48

SÍs. fornscsdoíâs. o csnalds msnsâg€n! da §stâ do dispuia íd DESALOOUEADO p€to pregoêkol

Pí€qoêÍo 29/11/'2022 Boín dia
00:08:28 f,ip

Ptogúiío P!11í?322
0g:10í5

CoÍm tuíÍÍ§ do !r€6€ívâI o p.ú.!§so vãrnos âb& o p.â.o d,s 30 ÍÚlulÉ pr. marir€stâéo .b ílcorso. swi íÍ!6srÍro no dl.t o Litsnb poó6 s.



UiuáÍlo OatrHora lclr3rgân

Ptêgcpitío Nl11m22 Têndo êm viía que úo houve nênhuÍm maníêstaÉo v€mos pala pórima íase.

É:4a:O2

Nadâ mãb ha!3lÚo a d€clârá( íoi ânclrâdâ â sôssão às 10:0O:rE hoÍ|. do dir 29 d! Nov.mbío d. 2022 qri:t â1, Íoi lâvÉdâ pâl'r{a) PíêgoêiÍo(a).

do. Santo. Brandâo

AuteÍrl.icação: 34F71 F559EBC50564E2BA1 FEOE77980'l
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I ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA Do CoRDÂ/ÍIIA
cOMtSSÃo ESpEctAL DE LtctTAÇÃO/cEL _ FUNDEF

PREGÃO ELETRÔNICO NO.1O4I2O22- DATA 2310812022- HORÁRIO: O9:OO H

PROCESSO ADMtN|STRAT|VO No. 973t2022

TERMO DE ADJUDICAçÃO

0Ê

t

CEL

Rua lsaac Martins, No 371, Centro - CEp: 65. 950{00 - Barra do Corda/MA -
CNPJ:06.769.798/000í -'t 7

www.barradocoÍda.ma.oov.bí - celbarradocorda@omail.com
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TERMO DE ADJUDTCAÇÃo

o(a) Pí€ro6lo(a) dqâ) FUNoo MUNlclPÂl oE EDiJcAÇÀo DE EaRRA Do coRDA/M coínuíúcá so6 tnbíl6sados ê pâÍtiopant€s (b pREGÀo Et-ETRot{tco

6ênamê r(3) smpÍ6tâ(s):

Fomecedor: I LIMA SÍLVA - 29.422.922t0O01-24

PREGÃO ELETRÔNICO N' 1UI2A22

PROCESSO LICITÂTÔRIO 973

uíriaario Ioa.t unitiio
It m cirút Un LiG. Iôd€b Adludc.do Aqudk {ro Oíg.do

í 3a,00 UNO GAAS Curürzstrâ Rt 1gt.m Rl5.792,00 Rl242.oO
G.and.

O..êrlç.o: C'racrz."â G.aíd6 - PeÉta Cu!ô,, ih!üld ÂfmÍnb, CÇ.ciir6d6 20 tXÍ6, cú.ci..Eth.. â.Ícbnâ& N..30.

2 32.(x) UND GDtAs Cusc,,..tr. Rt 1í2.00 Rt 3.Sõ,r,{x) R, t65.OO

,t,5ItE

D..criçlo: CGcuzêira - Pânêla cu.cr,z. mârâíiâl atumtnio, capacirad€ 4,5 hros.

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
BARRA DO CORDA/MA

TERiTOLÂR GaísÍa C
CâÍó 2lilr6 -

GE eís

Íéímiá

Tot l O.§.do

R3 7.744,00

Ecoír. %

25.2066

Econ. R,

Rl61,O0

3 64,00 UND

. 12I1,M UND GOURMET

\./ 5 0.072.00 UNO KE tiOME

6 32.00 UND NIGRO

32.@ UND NIGRO

Kit Band,ep RI r96.r82.m Rt 218.S0 R3 2€5.m?.S 25.9€il6
96

EscolaÍ
RS 10,00 R$ 60.720,r» Rt 13,75 RE A3.2r90.fr 21,2127

R$ 140.00 Rt 8.S60,00 Rt 198,00 Rt 12.672,m 2s,23?3 Rt 5S,OO

Da3cÍlÉo: Gemfa p/ csíé 2lilro§ - Gârrdfu Témi:a. Mat íiâl 
^ço 

lnorjdávol capâcidâ(b 2 tilos, ceradeíÍsücâs adicionais com pÍ€esão, âmpotâ d! vidío

R9 5.280.00 32,1212
%

R§ 53.00

Rí 3,/5

R3 136.00

R5 162.00 R$ 56,90

ít6.Énda: Bândoje 3imilâr Bíinox Srvicâ om A@ tnor com 7 DhisôriÍrs.

MIX

Daacrifao: l« tleíÉda Esaolâí - côpo, coth€í € prato âm âlurnlnio. ÍêfulÚnciâ slimilaí Bíhox.

Rt370,m R31í.90.m R55o6.m R3 t6.1S2.m 6,Ana
%

s!gú.anç4. váhúlâ múltlplâ. p.ímnc rêlocionaÍ 3 píe3õ€s dr cozin.írro:5, rO o lsPsr flibíâs por potôO6da quadÍâdâ). tâmpa coín Íocàâíncnlo.ísnlo

RS 100.00

!av6 oxtoíria3, €.tto 6 ô 7 úàvs.

8 o4.m uNo GolÁs Tãdlo Ri4SO,ú Rt 28.ar.oo R1550,00 Rt 35roo.oo 18,1818 Rt too,oo
Àr,nhb

O-crtlo: Íâcllo Âlmhlo Poldo FuÍútdo Supq Grâíde N. SS.,r 35 Uro6.

lúu§rriat20

R5 450,00 R$ 14.400,00 Rt 550,(rc RS 17.8m.m 18.í818
%

@
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AdjudlcidoOüânt

ô4.00

ãrc.

GDIÂS

Un ÍoLl o'ç.(,o

RS 24.640.mUND

Bâtdo d

crn 5,5 liüos

ÂlumÍnio 20,4

no. 3a.

Rl 204.00 Rl 13.056.00 Rt 385.00 4f.0129

Rt 369.9t9.60
O.çâdo: R3

50i.205.10

26,1939 R5
13t.285,50

R$

10 64 OO UND GDIAS R$ 110.00 Rt 7.040,00 Rl 165,00 Ri 10.560.00 33.3333 Rt 55.00

O.rcrigao: racno âm Alumínio Batjdo 9/ Âroz - Tacho, Mal€rial Atumiõio, Cspaddaóo 11 ttuos.

11 ô4.00 uNo GDIAS RS 99,00 R$ 6.336,00 R5108,90 R36.969,60 9,0909% RS 9,90

RS6.240,00 Rt 275,00 R§ 8.800.m 29.0909

R$ 6 069.m Rí roa.eo RiA969,60 0,{ÍrÍ| % R$ 0,0n

kcrtÉo: iadrc P6qu€m 30 cm 5,5 iilr6 c/lsmps slúminio.

'12 32.m UNO GOIAS

O.!..1ção: CarárcU qD rúimi.rio 20,4 úiG (nan9a Õ'. 34.

Oorcrição: Co.cha d iâliáo êm nox, íêÍêíênciar M. 12 simihr Íramontina-

Fornecedor : SHIGEMOTOS & CIA LTDA - 28.787.12710001-11

NIGRO Cdrnâ Í,
Í€ijào em imr

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Ra 6rio,00

subtôtâl
Oíç.do: R3

7,1U,Oo

It m Ouaot Un IrEa lodalo

T3 32,M UNO ABC ABC

grcriçaoi C5larob 6ín Àumtnro t2 trú6 cl üârÍ[)a no. 32.

Íot l Adjüdlc.do

RS 6240.00

Tord Orç.do

Rl17.744.00

Econ. R3

Rt47.m

Econ.'|t

19,4211v.Rt 195.00 Rl 242 00

1.5(x,00

Rt 376.159.60

Íord Orç.do

R!506.949,10 26,0909 %

Eoooomi. R,

132.789,50

FIs- íf
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MIINICIPAI DE BARRA Do CORDA/MA

CIJpJ:0ó.7ó9.79SlC0 ! _l 7
GABINETE DO PREFEITO

Rua Isaac Maúins, N'371 - CEp: 65. 950-000 _ Barra rlo CordaiMA

DA: COORDENAÇÀO DE RECEITAS E DESPESA§tsARRA DO CORDA

PARA: ASSESSORIA Jt]RÍDiCÂ DA CEL/ BARRÁ DO CORD.AúúA

PROCESSO ADMINISTRATryO NO, I73I2O22I BARRA DO CORDA/MA

Barra do Corda/MA, em 30 de novembro de 2022.

MARI A EDIVANIA PEREIRA DA VA
Coordenadora de Rcceitas e D

SOLICITACÃO DE ANÁLISE E EMISSÃO DE PARECER JURÍDTCO
CONCLUSICO

Em cumprimento às disposições contidas no inciso vr c/c panígrafo único, ambos do
aÍigo 38 - Lei No. N'. 8.666/93 encamiúa os autos do Processo Administrativo a Vossa Senhoria.
cujo conteúdo trata do Procedimento na modaridade pregão Eletrônico n" r04l2022,que tem poÍ
objeto a Registro de preço para futura e eventuar contrâtação de empresa para fornecimento
de materiais de copa e cozinha (utensÍrios) para atendimento as demandas da Rede Municipar
de Ensin,, escolas da zona urliana e rurlü d0 município de Barra tlo corrla/ IA, submetendo
tocc c processo' anexos e demais instrumentos peúinentes para aúlise e emissâo de parecer

conclusivo sobre a prática do ato, á ruz das exigências da rei retro em apricação subsidiária.
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DA: ASSESSORTA JURIDtCA DA COMTSSÃO ESpECtAL DE LtCITAÇÂO

PARA: COMTSSÃO ESPEC|AL DE LtC|TAÇÃO - CEL

PREGÃO ELETRÔNrcO NO 10412022

PROCESSO ADMINISTRATIYO no 97312022.

OBJETO: REGISTRO DE PREçO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE COPA E COZINHA

(UTENSÍLIOS) PARA ATENDIMENTO AS DEMANDAS DA REDE MUNICIPAL DE

ENSINO, ESCOLAS DA ZONA URBANA E RURAL DO MUNICíPIO DE BARRA DO

CORDA.MA.

PARECER JURIDICO

Parecer Jurídico Conclusivo. Cumprimento das

Normas e Princípios Norteadores da Licitação.

Atendimento aos requisitos e fases necessárias.

Opinião pela Adjudicação e Homologação

í. OBJETO DA CONSULTA

Trata - se de solicitação de parecer conclusivo formulada pela Comissão
Especial de Licitação acerca da legalidade do Procedimento Licitatório na Modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço por item, nos termos da Lei no

10.52012002, do Decreto no 10.02412019, do Decreto no 7.74612012, da lnstrução
Normativa SLTI/MP no 01 de 1 9 de janeiro de 2010, da lnstrução Normativa
SEGES/MP no 03 de 26 de abril de 2018, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de
2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666/93, para registro de preço para
futura e eventual contratação de empresa para fomecimento de materiais de copa e
cozinha (utensílios) para atendimento as demandas da Rêde Municipal de Ensino,
escolas da zona urbana e rural do município de Barra do Corda-MA.

Vieram os autos para análise final de legalidade para fins de Adjudicação do
Processo Licitatório, após a realização de todas as fases que competiam legalmente,
restando à adjudicação do processo e sua homologação cabível a autoridade
competente.

É o relatório.



2. DA FUNDAMEiTTAçÃO

Ressalta-se, inicialmente, que o presente parecer jurídico é meramente
opinativo, com o Íito de orientar as autoridades competentes na resolução de
questões postas em análise de acordo com a documentação apresêntada, não
sendo, portanto, vinculativo à decisão da autoridade competente que poderá
optar pelo acolhimento das presentes razôes ou não.

Cumpre destacar quê cabe a esta Assessoria Jurídica se ater apenas ao
prisma estritamênte jurídico, não lhe sendo atribuída análise concernente à
conveniência e oportunidade administrativa, tampouco a análise de quantitativos
e aos valores estabelecidos pelos licitantes no processo licitatório. A apreciação
jurídica se dá, portanto, táo somente às questões de legalidade dos atos
administrativos que precedem a solicitaçâo do parecer jurídico.

O aviso da licitação foi devidamente publicado em Diário Oficial do
Município, através do Portal da Transparência. Ressalta-se também que foi
plenamente observado o pÍazo mínimo para apresentação das propostas e de
documentos de habilitação, de oito dias, conforme estabelece o art. 25, do
Decreto no 10.024119.

Conforme consta dos autos, verificou-se que em 23 de agosto de 2022,
às 09:05:20 horas, participaram do referido certame as empresas: J L SARAIVA
ElRELl, CNPJ no 28.634.060/0001-85; I LIMA SILVA, CNPJ no 23.422.32210001-
24;VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ElREL|, CNPJ no 20.008.831i0001-
17; SHIGEMOTOS & CIA LTDA, CNPJ no 28.787.12710001-1 1 e IMPERIO
EMPREENDIMENTOS ElRELl, CNPJ no 04.966.853/0001-33.

Ao final das negociações, foram declaradas vencedoras as empresas I

LIMA SILVA, que ofertou o valor total de R$ 369.919,60 (trezentos e sessenta e
nove mil novecentos e dezenove reais e sessenta centavos) e SHIGEMOTOS &
CIA LTDA, com oferta no valor total de R$ 6.240,00 (seis mil duzentos e
quarenta reais).

Sendo assim, considerando que a lei de licitaçÕes aponta como vencedor
do certame aquele que apresentar proposta de acordo com as especificações
do edital e que ofertar o menor preço, o que foi atendido pela concorrente,
entende-se que a partir da tramitação ocorrida, OPINAMOS que o presente
processo está apto a ser devidamente ADJUDICADO na forma da lei, sagrando
vencedores do certame as empresas I LIMA SILVA e SHIGEMOTOS & CIA
LTDA.

Pelo discorrido acima, tem-se que o presente Processo Licitatório
analisado atendeu a todos os requisitos para sua validade, previstos na Lei
8.666/93, segundo demonstram os documentos constantes neste processo.

CEL

c E



Assim, não se constatam óbices jurídícos guanto a sua adjudicação e posterio
homologação.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, e pela análise da documentação acostada aos autos,
esta Assessoria Jurídica OPINA pela aprovação dos trâmites e fases realizadas
no presente processo licitatório analisado, que estão de acordo com os
parâmetros definidos na Lei de Licitações, pelo que se OPINA que a CEL
proceda à Adjudicação e encaminhamento posterior à autoridade competente
para homologação do certame, haja vista a priori não se vislumbrar quaisquer

óbices jurídicos ao prosseguimento do processo licitatório.

E o Parecer, SALVO MELHOR JUíZO QUE SEGUE PARA APRECIAÇÃO
SUPERIOR.

Barra do Corda - MA, '12 de dezembro de 2022.

MAYRA
CASTRO

LIMA:609438
72367

Assinado de forma
digital por MAYRA
CASTRO

LIMA:60943872367
Dados:2022.12.12
1 1 :01 :24 -03'00'

MAYRA CASTRO LIMA
oAB-MA 21.084

Assessora Jurídica
Portaria No 05/2021



f,STAIX) DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA

CNPJ:06.769.798/00 l-17
GABTNETE DO PREFEITO

Rua Isaac Martins, N" 371 - CEP: 65. 950-000 - Barra do CordarMA

DA: COORDENAÇÀO OSRECETTAS E DESPESASTARRA mCORDA

PARA: CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIOMARRA OO CORDA/MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO.97312022l BARRA DO CORDA/MA

Em cumprimento às disposições contidas no inciso VI c/c panágrafo único, ambos do

artigo 38 - Lei No. N". 8.666/93 encaminha os autos do Processo Administrativo n".973/2022 a

Vossa senhoria, cujo conteúdo fata do Procedimenúo na modalidade Pregão Eletónico n" lu?o21
que teÍn por objeto a Registro de preço para frrtura e eventual contratâção de empresa para

fornecimento de materiais de copa e cozinha (utensílios) para atendimento as demandas da

Rede Municipal de Ensino, escolas da zona urbanu e rural do municipio de Barra «to

Corda/MAr submetendo todo o processo, anexos e demais instrumentos pertinentes para an;ílise e

emissão de parecer conclusivo sobre a pnitica do ato, â lvz das exigências da lei retro ern aplicação

subsidiária.

Barra do Corda/MA, em 14 de dezembro de 2022.

IVIARIA EDIVANIA PEREI RA DA VA

SOLICITACÃO DE ANÁLISE E EMISSÃO DE PARECER TÉCNIC]O
CONCLUSICO

Coordenadora de Receitas e Despesas



t.ab.tho, R.rp.lto
A9or,ÓtV.r4

TCGMI
cor.ÍPoL^oorr^ orr^L Do r.uMcÍP,o

PARECER DA CONTROLADORIA

EMENTA: PROCESSO 973/2022 -
ASSUNTO GERAL: REGISTRO DE

PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE

COPA E COZINHA (UTENSÍLIOS) PARA
ATENDIMENTO AS DEMANDAS DA
REDE MUNICIPAL DE ENSINO,

ESCOLAS DA ZONA UT{BANA E RURAL
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE

BARRA DO CORDA/MA.
INTERESSADO: SECRETARIA
MUNICIPAL EDUCAÇÂO,

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO.
ANÁLISE DA FASE EXTERNA PELA
CGM DE BARRA DO CORDA-MA.

I - REI.ÁTÓRIO

Vem a exame da Controladoria Geral do Município, o processo ne

üjl2vZZ,que tem como interessadoa@ cuio

objeto é Registro de preço para futura e eventual contratação de emoresa

para fornecimento de materiais de coDa e cozinha (utensílios) Dara

atendimento as demandas da rede municipal de ensino' escolas da zona

-.. --l zlc narlo rrnirinrl rla anci áa Rcr.ra dn f rÁr /MÂ na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO ne LO4 /2022, menor preço por item.

Assim sendo, o Órgão de Controle Interno do Município de Barra do

Corda, atendendo ao que determina o art.74. da Constituição Federal de 1988,

bem como as competências na legislação municipal, a quem incumb e " realizar o

controle contábil, financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial das

entidades do Adminístração Direta, quanto à legalidade, legitimidade,

economicidade, razoabilidade, aplicação das subvenções e renúncias de receitas",

bem como "examinar os atos administrativos praticados e as obrigações assumídas

irl

l1!21' Rua lsaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda, MA - CNPJ *" Oo''U"n'ffiffi:'io ni
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pelo Município que derem origem à despesa" e "realizar audÍtorías técnícas e

administrativas objetivando o controle legal, de mérito e técníco", apresenta a

análise e a respectiva manifestação, conforme a seguir.

II - ANALISE

O aludido processo administrativo encontra-se instruído conforme exposto

na seção Formalização.

rr.r - FoRMALTzAÇÃo

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a documentação

a seguiq, com análise realizada por esta Controladoria embasada no art. 38 da Lei ns

8.666/93, c/c Lei no 10.520/2002 e Decreto ne 10.024 / 20t9:

. Abertura de processo administrativo, devidamente autuado,

protocolado e numerado sob o número 973/2O22;

o Solicitação de abertura de licitação pela Secretaria Municipal de

Educação contendo as especificações dos obietos;

o Portaria de designação da secretária demandante;

r Termo de Referência;

. Autorização para informar a cotação;

. Cotação com estimativa de preço em R$ 508.949,10 (quinhentos e oito

mil novecentos e quarenta e nove reais e dez centâvos);

o Despacho do Setorde Compras solicitando dotação orçamentária, com

portaria de nomeação da chefe interina;

. Dotação orçamentária indicando existência e fonte de recursos para a

despesa - FUNDEF;

r Autorização de abertura de processo licitatório com declaração de

7rcbrlrre, eetpelao
a,or, é . l/e, 4

ct:

Rua lsaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda, MA - CNPJ N" 06.769 798/0001-17

adequação financeira e orçamentária, feito nor autoldl{Ç: 
*,,.,n.ek§
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competente;

. Solicitação de análise e parecer iurídico;

o Ato de nomeação da Pregoeira e equipe de apoio - Portaria ne

256/202t;

o Minuta do edital, contrato e anexos;

o Parecer emitido pela Assessoria Jurídica da CEL Mayra Castro Lima,

OAB/MA 21.084 opinando pelo prosseguimento do processo e no qual

aprova a minuta do edital, contrato e anexos;

r Edital do PE nq 104/2022;

o Publicações do aviso de licitação em:

> DOM 05/08/2022

> DOE 09/08/2022

> DOU 08/08/2022

> IoRNAL 07/0812022

o Boletim com estrato do Pregão Eletrônico na lO4 /2O22;

. Propostas iniciais;

o lulgamento das propostas;

o Classificação da disputa;

o Relatório parcial da disputa;

o Documentos de habilitação;

o Relatório de vencedores;

o Proposta final;

. Recurso Administrativo interposto pela empresa IMPÉRIO

EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ no 04.966.853/0001-33;

o Decisão da pregoeira negando provimento;

o Ata de sessão;

o Termo de adjudicação dando o objeto as empresas:

> I LIMA SILVA" CNPJ ne 23.422.322/000l/24 - itens 1 a 12 e

14 - R$ 369.919,60 (trezentos e sessenta e nove mil

llo,rtência Bat
ek§
iiçio

CoÍltÍo\ãdo 
Ía

Êortlrll
Rua lsaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda, MA - CNPJ N" 06.769.798/0001-17
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novecentos e dezenove reais e sessenta centavos);

> SHIGEMOTOS & CIA L;IDA, CNPI ne 28.787.127 10001-11 -
item 13 - R$ 6.240,00 (seis mil duzentos e quarenta reais);

Solicitação de análise e parecer jurídico;

Parecer jurídico, opinando para retroagir a fase de diligência,

oportunizando uma nova fase recursal;

Cópia de e-mail aos seguintes endereços eletrônicos, comunicando a

reabertura do PE ne 104/2022:

} Construfacil 1O0@hotmail.com;

i Viana.distribuidora@hotmail.com;

F contato@magazineisamor.com.br;

L empresajlsaraiva@gmail.com.

Publicação do aviso de continuação do PE ne 104 /2022 eml.

> DOM 2lll1/2022

> DOU 22/1112022

> JORNAL2211112022

Publicações da retificação da data da sessão em:

> DOM 25^1/2022

> DOU 28/11/2022

Ata de reabertura da sessão;

Termo de adjudicação, dando o objeto as empresas:

> I LIMA SILVA, CNPJ n" 23.422.322/0001/24 - itens I a 12 e 14

- R$ 369.919,60 (trezentos e sessenta e nove mil novecentos e

dezenove reais e sessenta centavos);

> SHIGEMOTOS & CIA LTDA, CNPJ n" 28.787.12710001-ll -
item 13 - R$ 6.240,00 (seis mil duzentos e quarenta reais);

Solicitação de análise e parecer conclusivo;

Parecer jurídico conclusivo;

Solicitação de análise e parecer técnico. 
]ioíi:.:ia l,:

sta !
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III - CONCLUSAO

Considerando todo o exposto, após auditoria realizada por esta CGM, à luz da

lei vigente, opino pela homologação do feito, visto o estrito cumprimento aos

instrumentos normativos vigentes.

Esteéoparece4s.m.i.

Barra do Corda - MA, 05 de ianeiro de 2023

llerti'nda ?et
unt(i9lo

Hortê ncelos
Controladora Geral Municipal

Portaria ne 372 /2O21

8.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
coMrssÃo ESPEcIAL DE LtctTAçÃo/cEL - FUNDEF

PREGÃO ELETRÔNICO NO.1O4I2O22 - DATA 2310812022 - HORÁRIO: O9:OO H

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 97 312022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Rua lsaac Martins, No 37í, Centro - CEP: 65. 950{00 - Barra do Corda/ lA -
GNPJ:06.769.798/000í -17

www.barÍadocorda.ma.qov.br - celbaÍradocorda@[mail.com

CEL



TER[\4O DE HOTVOLOGAÇÃO

AÉs constalada a rêgularidade dos atos pocedihentais, o(a) , HOMOLOGA nds teímos do lncisô Vl do Art 13 do Decí€lo n' 10.02412019, o
rosullâdo do procêdimento liciteúrio êm êpígraí€, cujo objeto ó: RegÀtrD de p$ço para tutum e eventual conialêçáo do omqosa paÉ lomêcimêolo de malêdals de
copa ê coinha (utensllbsl parc atonclimento as demandas da Rede Munidpal de Ensino. esculas da zona ubane o ruBl tto municÍpio dô Bôn6 do CoídelÀlA.

Fornecedor : I LIMA SILVA- 23.422.32210001-24

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DE BARRA DO CORDA/MA

PREGÃO ELETRÔNICo N. 104/2022

PROCESSO LICITATÓRIO 973

Unitário
Adiudlcôdo

Totál

Adjudicadô
unitáÍlo
OrÉdollêm OuahL un

32.00 UND GDIAS

2 32,00 UNO GDIAS

4 1.21í,00 UND

5

R$ 18í,00 R$ 5.792.00 RÍ 7.744.00 2s.21 RS 61,00

32,12 R§ 53,00

29,29 RS 58,00

Economia
R$

R$

83.490,00

Doscrlçâo: Cuscuzs ra crande - Panela Cuscuz, lúaterial Àuminio, Capacidade 20 lrtros. caracteríslrc€s adioonais N'. 30.

Cuscuzelra

Grando

cuscuzêiÉ R$ 112.00 R$ 3.584,00 Rt Rt 5.280.00
cepeclclede 165.00

4,5lilro§.

RI
198,00

R$

12_672,@

R$

242,00

Do6crlção: Cuscuzeire - Panela alscrrz, rnaterialaluminio, capacidado 4,5lltros

3 R$ 8.960,00

DeBcrtÉo: câírafa p/ Câfé 2 litÍos - cârâía Térmica. MatêrialAçp lnoxidávd, Câpâcidade 2 litros, carâclenstrcás adicionâis com prêssão, ampola de üdro.

GOURMET Kit Bend€ia R$ 162,00 R$ Rl R§ 2s,gg R$ 56.90

MIX de RefêiÉo 196.182,00 218,90 265.087,90

64,00 UND TÉRMoLAR Gârrâfâ / RS 140,00

Ceíé 2lltros
- GarÍÊfa
Tármica

D.scrtçáo: Kit Bandeja de ReíeiÉo - Bandejâ esleflrpada para reÍeiçô€s, em âço inoxidável, com 7 diüsões, íormâto íetângüar, dtamenle durável.

Dimênsõês ap.oximedas: 45 x 35 X 2,3 cm. Esp€ssuÉ 6mm, pêso apíoxiÍÍlado 0,78 kg. Carâclêrísticâ: podê ser lavadâ dlariamênt6 êm máquina dê lavar

PópÍia perá uso stn rêÍeitórios. Modeb de raÍerêncla: Bandeia simlar BÍinox SeMc€ €m Aço lnox com 7 Dlvisóriás.

RS Í0.00 Rs 60.720.00 Rl 13.75 27.27 RS 3,756.072.00 UNO KE HOME Kit Moíenda
Escolar

DaacrlÉo: KIt Meísnda Escdar - copo, cdhê. € píato 6m dumlnio. Íefeíêncja: Similer Brinox.

6 32,00 UND NIGRo Penêla de Rí 370,00 R$ 11.840.00 R$ R$ 26.88 R$ 136 0o

Prêssáo 506.00 16.192,00

lndustrial 12

litros

Oêlcdção: Panela d€ Pr€ssáo lndustdal 12 litros - Pan6la de pressão, comÍrcslçáo alumÍnio polido de aha qualidadê, capaodade 12 libos, 5 sistômas do

ssgulsnçâ, tÍava de s€gurençá. váMra múltiplâ, peÍmite sslecionar 3 pr6ssõês dê coEimêntoi 5, 10 ê lsPsl' (1ibÉs 9or p<rôgeda quedrada). tempâ co.n

íâchâm€nto êxtêrno

RS

131.285.50

"Ír--.

Y

CEL

*t Fla n.

§ÀL 0ê

Subtolal Adiudicado R$ 36e.919,60 Subtoid OÇádo: R$
501.205,10

26,1939

t
XA

Tot l
Orçâdo EcoÀ /.



Itam Quant t í
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

\PÀt 06

/ r§Y 
F'r' ,'

Modelo Ecoí. 'Á*.

7 R$ 450.00 RS 14.400.00 18,18 6Panela de

Pressáo
lnduslrial 20

Iitms

R$
550,00

R$
17.600.00

Íecho

32,00 UND NIGRO P&oo

I 64,00 UND GDIAS R$ 450,00 RS 28.800,00

R$ 204,00 RS í3.056,00

R§

550,00
R$

35.200,00

R$

385,00
RS

24.640,00

18,18 R$ 100,00

DêacÍiÉo: TâchoAuminio Polido Fundido Supeí Grendê No SScm 35 L tros.

64,00 UND GDIASI 47,0't R$ 181,00

Dêscrlç.ão: Techo em Alumínio Betjdo p/ ArÍoz - Tacho, MetsrielAlumin o, Capecidedê 20 litÍos. carâctsrísücas adicioneis com OÍla, 2 AlÇás € pé, DiámetÍo
Bocâ 45 cm, Allura I I cm.

10 64,00 UND GDIAS RS't10.00 R$ 7.040.00

Tacho em

Bâtido p/

l

Tacho em

Batido p/

Rs
't65,00

R$

T0.560,00

33,33 R$ 55,00

Descrição: Tâcho em Aluminio Bâtido p/ Arroz - Íacho, MateÍtâlAumÍnio, Capacidâde 11 litros

11 M,OO UND GDIAS RS 99.00 R$ 6.336,00 R$ 6.969,60 9,09 R$ 9.90Rs
í08,90

Dêccrição: Tacho Pequeno 30 cnr 5,5lilÍos c/tampa aluninio.

12 32,00 UND GDIAS Caçarola
em Âluminio

20,4 Litros

38.

R$ 195,00 R§ 6.240.00 R$ R$ 8.800,00
275.00

29,09 R$ 80,00

R$ 6.969,60 0,00 R$ 0,00

De6cÍição: CâÉrolâ em AlumÍnio 20,4 Litros cy'tâmpâ nô. 38.

R$ 108.90 R$ 6.969.60

Dê3caiçào: Concha d fuüão êm inox. referência: No- 12 similaí TÍamonUna.

Subtotal Adjudlcádo R$ 369.9í9,60

R$

108,90

m,1939
o/o

R$
131.285,50

Fornecedor : SHIGEMOTOS & CIA Lf DA- 28.787 .12710001-11

Totál

OÍçado

oelcriçáo: Panêlâ de Pressão lndustriel 20 liEos - pan€le pressâo, malêíiâl âlumínao, capacdade mínima de 20 lihos. mateÍial cabo bâquêlite, sisteme
sêguÍança lampa com lravas externas, enlre 6 a 7 travas.

Tacho
Pequeno 30

cín 5,5litros
c/tampa

aluminio.

í4 64,00 UND NIGRO Cohche p/

Íeiião em

Subtotal OrÇâdo: R$
50't.205,r0

$
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Unltárlo
Adiudlcado

Íotâl
Adiu.ricado

Unitário
OÍçedo

Tot.l
orçealo Econ.It m Qu.nl lJn MaÍca odalo

13 32,00 UND ABC ABC

OorcÍlçàor Ôaçáda em Àumínio 12 litros cl tampa no. 32.

RS 195.00 R§ 6.240.00 R$ 242,00 R$ 7.744,00 19,42

Subtotâl Adjudicado RS 6.240,00 Subtotâl Orçâdo: R$

7 _744,N

19,4214 RS í.504,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Íotal Adjudicrdo Totd Oíçâdo Economie % Economiâ RS

R$ 376.159,60 R$ 5O8.949,10 26,0909 % 132.789,50

HOMOLOGO o presente certame, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Barre do Corda-MA, 06 de Jâneiro de 2023

,1"r""^ ÉJ-*" ,-"^ (?
MARIA EDIVÀMA PEREIRÂ DA SILVA

Gêslôrà Finânceirâ

/'J".\
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA

CNPJ:06.769.798/00l - l 7
GABINETE DO PREFEITO

Rua lsaac Martins, N" 371 - CEP: 65. 950-000 - Barra do Corda,l\4A
CEL

DA: COORDENAÇÃO DE RECEITAS E DESPESAS/BARRA DO CORDA/MA

PARA: SETOR DE CONTABILIDADE

Senhor chefe do setor contábil,

Encamiúam-se os autos do processo administrativo n".973/2022, cujo conteúdo trata
do Pregão Eletrônico no 10412022, venho solicitar a dotação para Registro de preço para futura
e eventual contratação de empresa para fomecimento de materiais de copa e cozinha
(utensílios) para atendimento as demandas da Rede Municipal de Ensino, escolas da zona
urbana e rural do município de Barra do Corda./MA. Cuja despesas serão oriundas do Fundo
de Manutenção de Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Médio de Valorização do
Magistério - FUNDEF.

Solicitamos que nos autos seja informado a existência de recursos com as
classificações orçamentárias para fazer face a despesa requisitada: Dotação Orçamentríria,
Projeto Atividade, Elemento de Despesa e Fonte de Recurso do ano de 2023.

Informamos que a despesa está estimada no valor de RS 376.159,60 (trezentos e
setenta e seis mil e cento e cinquenta e nove reais e sessenta centavos).

Na certeza do pronto atendimento, de já agrademos pela atenção dispensada.

Atenciosamente,

MARIA EDIVANIA PERE SII,VA
Coordenadora de Receitas e Despesas

0§

â

SOLICITACÃO DE INFORMACÕES ORCAMENTÁRIAS

Barra do Corda/MA, 09 de janeiro de 2023.
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ESTADO DO M-AR,ANHÀO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA
Rua Isaac i\Íartins. N" 371 - Centro - Barra do Corda - NL\.

CNPJ: 06.769.798 / 0001-17

t' 0§

*= Flr. n

CEL

E mail: orefcirurabarradocordaúl.hotmarl.com

SETOR DE CONTABILIDADE

DA: CONTABILIDADE DA PREFEITURA DE BARRA DO CORDA - MA

PARA: COORDENAÇÃO DE RECEITAS E DESPESAS BDC -MA

ASSUNTO: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Em atenção à solicitação e ao despacho do setor de Coordenação de Receitas e Despesas,

encamiúarnos os autos do processo administrativo N"97312022 cujo o conteúdo trata do Pregão

Eletrônico n"104/2022, inlormamos a dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação, que

solicita a dotação para registro de preço para futura e eventual contratação de empresa para

fomecimento de mateúais de copa e cozinha (utensílios) para atendimento as demandas da Rede

Municipal de Ensino. escolas da zona urbana e rural. para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Educação no município de Barra do Corda MA.
Informamos a existência de recursos com as classificações orçamentárias para fazer face

a despeça requisitada.

Na certeza de termos atendido a solicitação, nos colocamos a disposição para maiores

informações.
Bana do Co A), 09 de janeiro de 2023.

Atenciosamente

Oliveira Sousa

NTADOR

Rua Isaac Martins, N" 371 - Centro - Barra do Cotda - MÂ

CNPJ: 06.769.798 / 0001-17
E-mail prefeiturabartadocorda@hotmail.com

DOT. ORçAMENTÁRIA

PROJET.

ATIVIDAD
E

DESCRTçÃO EIEM. DE

DESPESA FONTE DE RECURSO

12.361_1023.2131.0000 2737
Manutenção e Desenvolvimento

do Ensino - MDE 3.3.90.30 Precatórios do Fundef
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CONVOCACÃO

A
I LIMA SILVA
R Frederico Figueira, no. 414, Centro, Barra do Corda,MA
CEP: 65.950-000

Contratação por Pregão Eletrônico n". 1O412022 - BARRA DO CORDA/MA

Processo Administrativo n".973/2022 - BARRA DO CORDA/MA

OBJETO: Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa para fomecimento de

materiais de copa e cozinha (utensílios) para atendimento as demandas da Rede Municipal de Ensino,

escolas da zona urbana e rural do município de Barra do Corda/MA.

A Coordenadora de Receita e Despesas e o Secrellrio Municipal de Educação. no uso de suas

atribuições legais, vem convocar a empresa I LIMA SILVA inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n".

23.422.32210001-24, com sede estabelecida na R Frederico Figueira, no. 414, Centro, Barra do

Corda/MA, referente ao Pregão Eletrônico n'. lO4l2O22, Processo Adminiskativo n". 97312022,

assinar o contra to n". o4412023 - SEMED / PRECATORIOS DO FIINDEF, no prazo máximo de 05

(cinco) dias na Prefeitura Municipal de Barra do Corda./MA.

Barra do Corda,/MA, 13 de janeiro de 2023.

õ.1"-..rç,.rr^r- 1P
Maria E,divania Pereira da Sil I'A

Coordenadora de Receita e Despesas

ascimento Júnior

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDÂ/MA.

CNPJ: 06.769.798/fi)Ol-l 7

Rua Isaac Martins N" 37t - CENTRO - CEP: 65.950-00

Secretário Municipal de EducaçÍio

EL

\

Abdiel Ramon do

De acordo:



Jvt Gmait Secretaraa Educação <secretariadeeducacaocon

ASSINATURA DE ATA E CONTRATO
l mensagem

Secí€târia Educação <secretariadeeducacaocontratos@gmail.cam>
Para: coniato@magazineisamorcom.br

13 de jâneiro de

Bom dia

CoNvoCAÇrlQ

À
I LIMA SILVA
R Frederico Figueira, n'. 414, Centro, Bana do Corda.rMA
CEP: 65.950-000

Contrâtação por Pregão Eletrônico n". 104/2022 - BARR-{ DO CORDA/MA

Processo Administrativo no. 97312022 - BARRA DO CORDA/MA

A Coordenadora de Receita e Despesas e o Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, vem

convoorrr a cmpÍcsa I LIMA SILVA inscrito(a) no CNPJÀ4F sob o n'. 23.422.32210001-24, com sede estabelecida

na R Frederico Figueira, no. 414, Centro, Barra do Corda/MA, releÍentc ao Pregão Elctrônico n".10412022,

Processo Àdministlativo 1". 9731202z assinar o ContÍato n". 044/2023 - SEMED / PRECATÓRIOS DO FUNDEF,

no prazo máximo de 05 (cinco) dias na Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA.

Barra do Corda/MA, l3 dejaneiro de 2023.

Maria Edivania Pereira da Silva
Coordenadora de Receita e Despesâs

De acordo:

Abdiel Ramon do Nascimento Júnior
Secretário Municipal de Educâçào

2 anêxos

-t í. ATA DE REGISTRO DE PREçOS -PE 1O12o22.pdt, 194K

11 2. CONTRATO N" 04/2022 - PE 1012022 - I LIMA SlLVA.Pdlá zst«

OBJETO: Registro de prcço parâ futura e cventual contratação dc emprcsa para fomecimcnto dc matcriais dc copa c

cozinha (utensílios) para atendimento as demandas da Rede Municipal de Ensino, escolas da zona urbana e rural do

município de Barra do Corda/MA.
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SHIGEMOTO & CIA LTDA - LTDA
Rua fuo de Janeiro, 1675, Bairro Monte Castelo, na cidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso
do Sul
CEP:79011-210

Contrataçâo por Pregão Eletrônico n'. 10412022 - BARRA DO CORDA/MA

Processo Administrativo n",97312022 - BARRA DO CORDA/MA

OBJETO: Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa para fomecimento de

materiais de copa e cozinha (utensílios) para atendimento as demandas da Rede Municipal de Ensino,

escolas da zona urbana e rural do município de Barra do Corda,/MA.

A Coordenadora de Receita e Despesas e o Secrekírio Municipal de Educação, no uso de suas

atribuiçôes legais, vem convocaÍ a empresa SHIGEMOTO & CIA LTDA - LTDA inscrito(a) no

CNPJÀ4F sob o no. 28.787.127 /0001- l l, com sede estabelecida na Rua Rio de Janeiro, 1675, Bairro

Monte Castelo, na cidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, referente ao Pregão

Eletrônico o".104/2022, Processo Administrativo n'.97312022, assinar o Contrato n".045/2023 -
SEMED i PRECATORIOS DO FUNDEF, no prazo máximo de 05 (cinco) dias na Prefeitura

Municipal de Barra do Corda/MA.

Barra do Corda/MA, 13 de janeiro de 2023.

-v
Maria Edivania Pereira da Silva

Coordenadora de Receita e Despesas

Ahdiel Ramon do Nascimento .Iúnior

Írabãtàê, ,acsêéla.
a9otréàvêr<

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA.

CNPJ: 0ó.769.798/0001-17
Rua lsaac Martins N" 371 CENTRO CEP:65.950-00

De acordo:

Secretário Municipal de Educação

CONVOCACÃO



Sêcretaria Educação <sêcrotariadeeducacaocont

ASSINATURA DE ATA E CONTRATO
l mensagem

13 de laneiro de

CONVOCAÇÁO

A
SHIGEMOTO & CIA LTDA - LTDA
Rua Rio de Janeiro, 1675, Bairro Monlc Castelo, na cidade dc Campo Grandc, Estado de Mato Grosso do Sul
CEP:79011-210

Contrâtâçâo por Pregâo Eletrônico n".10412022 - BÃRRA DO CORDA,/MA

\, Processo Adminisrativo n".97312022 - BARRA DO CORDA,/NIA

OBJETO: Registro de preço para futura e eventual contÍatação de empresa para fomecimento de materiais de copa e

coziúa (utensílios) para atendimento as demandas da Rcde Municipal dc Ensino, escolas da zona uóana c rural do

município de Barra do Corda/MA.

A Coordenadora de Receita e Despesas e o Secrcuá,rio Municipal de Educação, no uso de suâs âtribuições legais, vem

convoc:r a empresa SHIGEMOTO & CIA LTDA - LTDA inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n". 28.787.12710001- l l,
com sede estabelecida na Rua Rio de Janeiro, ló75. Bairro Monte Castelo, na cidade de Campo Grande, Estado de

Mato Grosso do Sul, referente ao Pregão Eletrônico n". 10412022, Processo Administrativo no. 973/2022, assinar o

Contrato no. 04512023 SEMED / PRECATÓRfOS OO FUNDEF, n<.r prazo máximo ds 05 (cinco) dirs na Prcfcitura

Municipal dc Barra do Corda./MÂ.

Bana do Conla/MÂ, l3 dcjanciro de 2023.

Meria Edivanie Pereira de Silva
Coordcnedorâ dc Rcccitâ c Dcspesas

De acordo

Abdiel Ramon do Nascimento Júnior
Secrelário Municipâl de Educação

2 anexos

lYf Gmail

-1 í. ATA DE REGISTRO DE PREçOS -Pe 1012022.pdt! 410K

t1

o** Fls'

tú

3.1 CONTRATO Nô l)45 2022 -PE 1012022 - SHIGEMOTO A CIA LTDA.pdf
242K

SocÍrtaíla Educsção <secretariadeeducacaoconlratos@gmail.com>
Para: licitacao@cocriativo.com.br

Bom dia

3



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA
CNPJ N. " 06.769.798/000t-t7

PREGÂO ELETRÔNICO NO. 10412022
ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS No.0212023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nô. O2l2023, PARA
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA Ê EVENTUAL
CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE COPA E COZINHA
(UTENS|LIOS) PARA ATENDIMENTO AS DEMANDAS
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, ESCOLAS DA ZONA
URBANA E RURAL DO MUNIC|PIO DE BARRA DO
COROA'MA, OUE ATENDAM AS- CONDIÇÔES,
OUANTITATIVOS, E ESPECIFICAÇOES MINIMAS
ESTABELECIDAS NO ANEXO I DO EDITAL.

Aos 12 (doze) dias do mês da ianeiro de 2023, na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAç_ÂO / FUNDO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARRA DO CORDATMA, reuniram-se na SALA DE LICITAÇÃO, situada na
Rua lsaac Martins no.371, Centro, Barra do Corda/MA, CEP: 65.950-000, inscritâ no CNPJ/MF sob o no.

06.769.798/0001-17, neste ato representado pelo PrsgoeiÍo, SI€. Sara Feneira Costa Flêury e membros da
Equipe de Apoio Aroldo dos Sanlos Brandão e Rafael Santos Arruda, designados pela Portaria n'.21812022,
de'l8lo7l2O22, com base na Lei no. 10.520, de '17 dê.iulho de 2002 e na regulamentaÉo feita pelo Decrêto
Municipal n'.01512020, em face das propostas vencedoras apresentadas no Pregão Eletrônico no '10/.12022,

cuja ata e demais atos Íoram homologados pela autoridade administrativa, RESOLVE lavrar a presente ATA
DE REGISTRO OE PREÇOS, conforme as cláusulas sêguintes:

DO OBJETO

ITEM EMPRESA
1-2
8-9

-3-4-5-6-7-
-10-11 - 12- 14.

Nome: I LIMA SILVA
CNP J : 23.122.3221 00 0'l -24
Fone: (99) 36/í3-1290
E-mail: CONTATO@MAGAZINEISAMOR.COIT.BR
Representante Legal:
Nome: lsamor Lima Silva
RG: 0271967220O4-9
CPF: 064.267.27334

ITEÀ/t EMPRESA

13
Nome: SHIGEMOTO a Cn LTDA
CNP J: 28.787.127 lOO01 -1 1

Fone: (67) 812í-5440
E-mâil: tiagoshlgemoto@cocriativo.com.br
Representante Legal:
Nome: Tlago Shigemoto
RG: 1154839
CPF: 701.462.171-47

Visando a aquisição dê REGISTRO DE PREçOS para Registro de preço paÍa futura e eventual
contrataçáo dê empresa pâra Íomecimento de materials de copa e cozinha (utonsíllos) para
atendimento aa demandas da Rede Municipal de Ensino, escôlas da zona uÍbana e rural do município
de Barra do CordarMA, conforme quantidades e especiÍicaçóes constantes da c-láusula quartâ desta ATA,
confoÍme condiçôes e especilÍcaçôês constantes do êdital d; PREGÃO ELETRÔNICO No. 10412022, bem
como das propostas comerciais das PROMITENTES CONTRATADA.

lsAMoR turnádodêíom

TIAGo [:'#&§l'#' L,MA ".sibrporrsÂ*ÔR

SHIGEMOTO: 
sHrctMoro'or'ó2r slLVA06426 *[§]:lf i]' I

70146217187D,;::,i.,.:l*,i 727334

-& §

í. Cláusula primelÍa - O objeto desta ATA é o Registro de Prêço das PROMITENTES CONTRATADAS,



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA
CNPJ N. " 06.769.798t000t-t7

PaÍágreÍo únlco -A presentê Ata de Registro de Preços constitui-se êm documento vinculativo e obrigacional
às partes, com característica de compromisso paÍa futura contrataÉo.

DAS OBRIGAçÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS:

2. Cláusula Segunda - São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre oulras:

l. Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICIPIO ê/ou com os órgãos participantes no prazo
máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação Íormal.

I Entregar o(s) objeto(s) no almoxaÍifado da Secretarla Munlcipal de Educação em prazo não superior
a í0 (dez) dlas, contados a partir da data da ordem de fornecimento, de segunda-feiÍa à sexta-feira,
nos horários de 08:00 às '12;00 e 14:00 as 17:00h, assim como em outÍo endereço fornecido pela
Contratante, especificado na Ordem de Fomecimento.

Providenciar a imediata substituiçáo dos itêns por falhas ou inêgularidadês constatadas pelo
MUNICíPIO, na forma de fomecimento do(s) objêto(s)e ao cumprimento das demais obrigaçôes
assumidas nesta ata.

Reapresentar semprê, à mêdida que forem vencendo os prazos de validade da documentação
aprêsentada, novos documentos que comprovem todas as condições de habilitaÉo e qualiÍicação
êxigidas no editat do PREGÃo ELETRÔNICO N.. '.lmlí2022.

Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações f,rmadas a partir da data da assinatura
da presente Ata de Registro de Preços.

Até o encerramento das obrigaçõês, a CONTRATAOA Íica obrigada a aceitar, nas mêsmas condições
contraluais, acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor inicial
atualizado do Contrato. Nas supre_ssôes, esse limite poderá ser excedido, desde quê resultê de acordo
cslêbrado entre a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL e a CONTRATADA,

Rêssârcir os eventuais prêjuízos câusados ao MUNIC|PIO, aos órgãos participantês e/ou a tercêiros,
provocados por inelÍciência ou irregularidades comêtidas na execução das obrigações assumidas na
presenlê ARP.

TIAGO Á'tha.ro ó. ídm óeitar
4 Tl^(a

SHIGEMOTO:7 sxr«rrcrorc'.a:rtrez

Vlll. Responsabilizar-se por todas as despesas dirêtas ou indiretas, tais como: sâlários, transportes,
encargos sociais, Íiscais, trabalhistas, previdenciáÍios e de ordem de classê, indenizaçoes e quaisquer
outras que forem devidas aos seus empregados, Íicando, ainda, o MUNICIPIO e os Orgãos Participantes
isentos de qualquêr vínculo empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária.

lX. Pagâr, ponlualmentê,. o(s) seu(s) Íomecêdor (es) e as obrigações Íiscais com base na presente âtâ,
sxonerando o MUNICiPIO e os Orgãos Participantês de responsabilidade solidária ou subsidiáriâ por tal
pagamonto.

X. Manter o pÍazo de garantia de 12 (dozê) meses, contado da data da enÍêgâ d-efinitiva dos bens, na
foÍma prêvistâ no Anexo I - Termo de RefêÍôncia, do edital do PREGAO ELETRONICO N'. 10412022.

DA UGÊNCN DESTA ATA DE REGISTRO DE PRECOS:

3. Cláusula Terceira - O prazo de validade da presênte Ata de Registro de Preços é de '12 (doze) me§es,
contados da sua assinatura.

DO REGISTRO DOS PREÇOS:

4. Cláusula Quarta - O preço registrado, a quantidade e o icrnscedor dos equipamentos constantes desta
encontÍam-se conüdos na tabela abaixo:

ISAMOR &r^-oúdE
LIMA ry*o^'**
srrvAoó426 ffi;iÍiji
727344 ro$or{3'@

§

0146217"187
2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA
CNPJ N. . 06.7 69.798t 000t -17

RÂzÃO SOCTAL: I L|MA S|LVA - CNPJ: 23.422.32210001-24

ESPECIFICAçÃO PARA
FORNECIMENTO MARCA/MODELO UND. QTD

MENOR
PREçO

UNITARIO
PREÇO TOTAL

1

Cuscuzeira Grandê - Panela
Cuscuz, Material Alumínio,
Capacidade 20 litros,
caraclerísticas adicionais No.
30.

GDIAS UND RS 181,00 R$ 5.792,00

2
Cuscuzeira - Panela cuscuz,
malerial alumínio,
capacidade 4,5 litros.

GDIAS UND R$ 112,00 R$ 3.584,00

3

GaÍÍaÍa pl Cafe 2 litros -
Ganafa Térmica, Matêrial
Aço lnoxidável, Capacidade
2 litros, características
adicionais com pressão,
ampola de vidro.

TERMOLAR UND 64 R$ 140,00 RS 8.960,00

4

Kit Bandeja de Refeição -
Bandeia êstâmpada para
refeições, êm aço inoxidável,
com 7 divisôês, formato
rêtangular, altamênte
durável- Dimensões
aproximadas: 45 x 35 X 2,3
cm. Espessura 6mm, pêso
aproximado 0,78 kg.
Característica: podê ser
lavâda diariamente em
máquina de lavar. Própria
para uso em rafeitórios.
Modelo de ÍsÍerência:
Bandeja simílar Brinox
Service em Aço lnox com 7
Diüsórias.

GOURMET MIX UND
1 .211,

00
R$ 162,00 R$ 196.182,00

5
Kit Merenda Escolar - copo,
colher e prato êm alumínio.
refêÍência: Similar Brinox.

KE HOME UND
6.072,

00
R$ 10,00 RS 60.720,00

6

Panela de Pressão lndustrial
'Í 2 litros - Panela de
pressão, composiçáo
alumínio polido de alta
qualidadê, capacidade 12
litros, 5 sistemas de
segurança, trava de
segurança, válvula múltipla,
permite selecionaÍ 3
pressões de mzimento: 5,
'10 e 1sPSl' ('libras por
polegada quadrada), tampa
com Íechamento exlemo

NIGRO 32 R$ 370,00 R$ 1 1 .840,00

TIAGO 
^rir..do 

dê íwtu dier.r

'r n^Cô
SHIGEMOTO: ixrerororornr:ror

o.dor: 2o2r or r l
70146217187:çxr,zatu.
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PREFEITURA MI]NICIPAL DE BARRA DO CORDA
CNPJ N. " 06.769.798/N0l-t7

NIGRO UND 32 R$ 450.00 R$ Í4.400,00

RAZÃO SOCIAL: SHIGEMOTO & CIA LTOA - CNP J:28.787.1271000'.1-11

ITEM
ESPECIFICAÇÃO PARA

FORNECIMENTO
MARCA/MOOELO UND. QTD

MENOR
PREçO

UNITARIO
PREçO TOTAL

13
Caçarolâ êm Alumínio 12
litros c/ tampa n'. 32.

ABC UND 32 R$ 1 95,00 R$ 6.240,00

VALOR TOTAL

5. Cláusula Quinta- A Atâ dê Registro de Prêços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer
órgáo ou entidade da administração que não tenhâ participado do cêrtame, mêdiante prévia consulta e

autorização do Município e do fornêcedor, sem prejuízo das quantidades regislradas nesta Ata.

ParágrãÍo único - As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, por óÍgáo ou

entidade interessada, a 5oo/o (cinquenta por cento) dos quantitativos rêgistrados na Ata de Registro de Preços

TrAGo f;ffi1lã"
SHlGEMoTo: sHrGEMoTo'orr621 7r

701 4621 7 1 87 rj:i6mâ,$' 
l

7

tsAMoR Éú.r-
LIMA ÍT-*
stLV 064 LJ#31íii'
26727334 ''*'* 4

UND 64 R$ 450,00 R$ 28.800,00I
Tacho Alumínio Polido
Fundido Super Grande No

55cm 35 Litros.
GDIAS

R$ 204,00GDIAS UND 64I

Tacho êm Alumínio Batido p/
Anoz - Tacho, Material
Alumínio, Capacidade 20
litÍos, caÍacterísticas
adicionais com Orla, 2 AlÇas
ê Pé, Oiâmetro Boca 45 cm,
Altura 19 cm.

UND 64 R$ 1 10,00 R$ 7.040,00

Tacho em Alumínio Batido p/
Arroz - Tacho, Material
Alumínio, Capacidade'l'l
litros-

GDIAS'10

64 R$ 99,00 R$ 6.336,00GDIAS UND11

R$ 6.240,00UND RS 195,0012
CaÇarola em Alumínio 20,4
Litros cy'támpa no. 38.

GOIAS

R$ 108,90 R§ 6.969.60NIGRO14
Concha p/ feijão em inox,
rêferência; No. í2 similar
Tramontina.

R3 369.919,60VALOR TOTAL

DAS OBRIGAçÔES DO MUNICiPIO:

OF

I

CEL

Panela dê Pressão lndustrial
20 litros - panela pressão,
material alumínio,
capacidade mínima de 20
litros, materiâl cabo
baquelite, sistema
segurança tampa com travas
externas, ênlre 6 a 7 travas.

R$ 6.240,00

R$ 13.056,00

Tacho Pequeno 30 cm 5,5
litros c/tâmpa alumínio.

UND 64

,d- \



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA
cNPJ N. " 06.769.7940001-17

6. Cláusula sexta - são obrigaçÕes da ADMINISTRAÇÂo MUNICIPAL, entre outras

lt

Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA OO CORDA, esta Ata de Registro de
Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornêcedores, para âtendimênto às
necessidades da Administração, obedecendo à ordêm de clâssmcação e os quantitativos dê contrataÉo
definidos pêlos participantes desta Ata;

Observar para que, durante a vigência da pÍesente ata, sejam mantidas todas as condições de
habilitação e qualifcação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações
assumidas;

lll. Acompanhar ê flscalizar a perfeita execução do presênte Regislro dê Preços, através da Comissáo
Especial de LicitaÉo - CEL;

lV. Publicar o preço, o Íornecedor e as especificaçõês do objeto, em foÍma de extrato, na imprensa oficial
do Município, sem prêiuízo de outras Íormas de divulgaÉo, inclusivê pela rede mundial de
computadores - lntemel, durante a vigência da Presentê ata;

V. Encaminhar o processo do Pregão Eletíônico e a Ata de R€gistro dê Preços, devidamenle publicada, a

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DO MUNICIPIO, para fins de anotaÇão dos vâlores
registrados, visando afeÍir os valores das aquisições a serem realizadas.

DA CONTRATAçÃO:

7. Cláusula Sétlma - ObssÍvados os critéÍios e condiçõos estabêlêcidos no edital do PREGÂO
ELETRÔNICO N.. 101t2o22, o MUNlciPlo e/ou órgãos paíicipantês, visando alcançar a quantidade de

bens pretendida, poderá contÍatar concomitantemente com um ou mais fomecedoÍes que tenham sêus
preços rêgistrados, respeitando-se a capacidade de íornecimenlo das delentoras, e obedecida a ordem de

classificação das pÍopostas e os pÍeços registrados.

8. Cláusula Oltava - O Registro ds Preços êÍêtuado náo obriga o MUNICíP|O a firmar as contrataçóes nas
quanüdades estimadas, podêndo ocorÍeÍ licitaçÕes especÍficas para o objeto, sendo asseguradâ ao

detêntor do registro a preferência de fomecimenlo, êm igualdade de condições.

9. Cláusula Nona - A contratâção junto a cada fomecedor registrado será Íormalizada pelos órgãos

integrantes da Administração Direta ou Índireta do Poder Executivo, mediante a assinatura dB crntrâto.

íO.Cláu8ula Décima - A CONTRATADA deverá conced€Í livre acêsso aos documentos e Íegistros contábêis

da êmpÍesa, referente ao objeto conlÍatado, para sêrvidores dos órgãos e enlidades públicas concedentes

e dos órgãos de controle intemo e extêrno.

DO PAGAMENTO À COTTMTAOA:

íí.Ctáusula Oéctma Prlmeira - O MUNICíPIO ou os órgáos municipais pagará à CONTRATADA, pelos

fomecimentos dos bens de valor registrado nesta Ala de acordo com a quantidade efetivamenle entregue

em até 30 (tdnta) dlas, aÉs o recebimento definitivo.

í2.C|áusula Décima Sêgunda - O pagamênto será êÍetuado através de transferência elêtrônica (Ordêm

Bancaria), mediante apresentação do documento Íiscal competente, juntamênte com os documentos
pertinentes.

parágrafo prlmeiro - O documênto fiscal devorá sêr emitido em 02 (duas) vias, e estaÍ acompanhado dos os

documentos de regularidade fiscal e trabalhista.

parágrafo Sêgundo - O documento fiscal náo aprovado pelo MUNIC|PIO ou pelos órgãos municipais será

devolvido à CONTRATADA para âs devidas corÍeções, passando a contar novos prazos previstos nesta

Cláusula, a partir da data de sua reapÍesentaçáo ê consêquênte aprovação.
.. ISAMOR t-as-e
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA
CNPJ N. " 06.769.798t0007-17

DAS ALTERAÇÔES DA ATA:

í3.C|áusula Déclma TêÍcelra - A Ata de Rêgistro de Preços podêrá sofÍêr altêrações, obedecido o disposto
no Art. 65 da Lei no. 8.666/93, nos seguintes casos:

PerágÍafo Prlmelro - Os preços registrados poderão ser revistos em deconência de eventual reduçáo
daqueles prâticados no msrcado, ou de fato que eleve o custo do(s) objêto(s) registrados, cabendo à
PREFEITURA MUNICIPAL OE EARRA DO CORDA, órgão gêrenciador desta ATA, promover as negociações
junto aos fomecedorês registrados.

ParágraÍo Segundo - Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço
praticado no mercado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA deverá:

l. Convocar o fornêcêdor registÍado para negociação de redução de preços e sua adêquação ao praticado
no mercado:

ll. Frustrada a negociaÉo, liberar o Íornecedor regisúado do compromisso assumido; ê

lll. Convocar, pela ordem de classiÍicaÉo do Pregâo Eletrônico, os dêmais fornecedores quê não tiveram
sêus pÍeços registÍados, üsando igual oportunidade de nêgociação.

ParágraÍo Têrceiro - Quando o valor de mercado se tomar superior ao preço registÍado e o fornecedor,
msdiante comunicação e comprovaÉo formal, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador da Ata
poderá:

Liberar o fomecedor rêgistrado do mmpromisso assumido, sêm aplicaÉo das penalidadês previstas
nêsta Ata e no Edital do Pregão Eletrônico, mnfirmada a veracidadê dos motivos e comprovantes
apresentados;
Para o disposto no subitêm anteÍior, a comunicaçâo deverá ser feita antes do pedido de fomecimento

dos matêriais;
Convocâr, pela ordem de classiÍicação do Pregão Eletrônico, os demais fomecedores visândo igual
oporlunidâde de nêgociação.

Parágrafo Quarto - O MUNlciPlo revogará a Ata de Rêgistro de Preços semprê que não houver êxito nas
negociações, na Íorma da legislação vigente.

14.C|áusula ÍXclma QuaÍta - O Registro dê Preços dos fornecedores regístrados será câncelado quando:

l. Houver intsresse público, devidamente fundamentado;

ll. O fornêcedor descumprir âs condições da Ata dê Registro de Preços;

O fornêcedor não assinar o contato no prazo dstsrminado nsste êdital, ssm justificativa aceita pelo
MUNICiPIO;

Se constatar a existência de declaraÉo de inidoneidade do fornecedo[
O fomecedor náo aceitar reduzir o seu prsço registrado, no caso deste se tomar superior ao praticados
no mêrcado;

Por iniciativa do própÍio fornêcedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a
impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem a esta
ARP, tendo em vista Íato superveniente ê aceito pêlo MUNICIPIO.

ís.C|áusula Décima Qulnta - Os preços da prêsênte Ata serão irreajustáveis durante a validade desta Ata;

PaÍágraÍo Únlco - Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso ll, alinea "d", da Lei no. 8.666/93, o MUNIcíPlo
poderá promover o equilíbrio econômico-linanceiro do contrato, mêdiante solicitação fundamentada e aceita.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO COR-DA
CNPJ N. " 06.769.798t0001-17

16.C1áusula Décima Sêxta - Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do contrato o MUNIC|PIO poderá,
garantido o dêvido processo legal, a ampla defesa ê o contraditório, aplicaÍ à CONTRATADA as seguintes
sançõ€s:

L

[.
u.

lt

l .

l7.C|áusula Déclma Sétlma - A penalidade de advertência podêrá ser aplicada nos seguintes casos,
indêpêndêntemenle da aplicaÉo de multas:

AdvêÍtência;
Multa de 10% (dêz poÍ cento) sobre o valor total registrado;
Suspensão têmporáriâ do direito de participar êm licitaçáo e impedimênto dê contratar com o
MUNICIPIO, pelo prazo ds até 5 (cinco) anos;
Declaraçáo de inidoneidadê para licitar ou contÍatar com â Administração Pública pelo pÍazo de até 5
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos dêtêrminantes da punição, ou até quê seja promovida a
sua reâbilitâÉo perântê a autoridade que aplicou a penalidâdê.

D€scumprimênto das obrigações assumidas contratualmente, desde que náo acarretem prejuízos para
O MUNICIPIO;
Execução insatisfatória ou inexecuÉo da entrega do material, desde que a sua gravidade não
recomende o enquadÍamento nos casos dê suspensão temporária ou declaração de inidonêidade;
Pequen€s ocoÍTências que possam acaÍretar transtornos no dêsenvolvimento dos serviços do
MUNICIPIO ou dos óÍgãos municipais.

18.C|áusula Déclma Oltava - Oêcorridos 05 (cinco) dias de at[aso na entrêgâ dos bens, sem que lenham
sido apresentadas justificativas plausíveis, êstará caractêrizado o descumprimento total das obrigações
assumidas, câso êm quo, alêm de aplicar a multa prevista no lnclso ll da Cláusula Déclma Quinta, podêrá
o MUNICIPIO optar pela rescisáo do Contrato.

ParágÍafo Primeiro -As multas a que sê refere o inclso ll da Cláusula Décima Quinta não impedê que o
MUNIC|PIO rescinda, unilatêralmênte, o Contrato ou cancelê o Registro dê Prsço do fornecedor e, ainda
aplique as outÍas sançôes previstas na Cláusula Décima Qulnta, em seus inclsos I, lll e ÍV, Íacultada o
devido procêsso legal, a ampla defesa e o contraditório da PROMITENTE e/ou CONTRATADA

1g.C|áusula Oécima Nona - As multas aplicadas serão dêscontadas dos pagamêntos eventualmente devidos
pelo MUNICíPlO.

Parágrafo PrÍmelro - lnêxistindo pagamento devido pelo MUNICIPIO, ou sendo este insufciente, cabará à
CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corÍidos, contado da data
da comunicaÉo de confirmação da sanção;

ParágEfo Sêgundo - Não se realizando o pagamênto nos termos acima definidos, o MUNICiPIO poderá, se
houver, valêr-se do valor dado em garantia 6, náo sêndo este suficientê, far-sê-á a sua cobrança iudicialmênte.

2o.C|áusula Vlgésima - A penalidade de declaraÉo de inidoneidade para licitar e contratar com a

Administração Pública s€rá proposta se constatada má fé, açáo maliciosa ê premêditadâ da CONTRATADA
em prejuízo do MUNIC|PIO, êvidência de atuaçáo com interesses escusos ou reincidência de faltas que

acaÍrêtem preiuízos ao MUNIC|PIO ou aplicações sucessivas das outras penalidades anteriormente
dêscritas.

Parágrâfo Único - A penalidade prêvista nêsta cláusula é de compêtência exclusiva do MUNICiPIO, facultada
à contratâda o devido procêsso legal, a ampla deÍesa e contraditório, no prazo de 03 (três) dias útêis, contados
da data da abertura de vista, podêndo a reabilitação ser requêrida âÉs 2 (dois) anos de sua aplicação

DrsPosrÇÔEs FrNArs:

21.C|áusuta Vigésima PÍimêira - As omissões dêsta ATA e as dúvidas oriundas-de sua inteípÍetação sêráo
sanadas de acordo com o que dispusêrem o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO No. 10rU2022 e as
propostas aprêsenladas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, êm caso de conflito, as disposiçõês do
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA
cNPJ N. " 06.769.798t0001-17

22.C|áusula Vlgéslma Segunda - O pÍesente registro decorre de adjudicação às PROMITENTES
CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, quantidades ê especiÍicáçoes constam no Termo de
Referência - Anexo l, do PREGAO ELETRONICO No. 10112022, conforme decisâo do Prêgo€iro do
MUNICiPIO, lavrada em Ata e homologação feita pslo senhor Gestor Municipal.

23.C|áusula Vlgésima Terceira - Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA o
gersnciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente.

24.Cláusula Vigésima Quarta - Fica eleito o Íoro da Comarca deste Município, para dirimir quaisqueÍ dúvidas
dêcorrentes da execuçáo desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais pívilegiado que
seja.

E, por estarem iustas e acordadas, as paÍtes assinam a presente Ata em 01 (uma) via de igual teor ê foíma.

^Jd
Abd É I Ram óíãtfascam ê nto J u nior

Secretário Municipal de Educação
Poíaria no, 017 120214.A8

Maria Edivania Pêreira Da

Sara Fê c Fleury
Pregoei MBC/MA
Portaria no. 8t2022.GÂ.8

CoordenadoÍa De Receita E Despesas
Portaria no. O29 12021 -GAB

CONTRATADA:

ISAMOR LIMA
SILVA:06426727334

Assinado de Íorma digital por

ISAMOR LIMA SILVA:06426727 334
Dados: 2023.01 . t 3 l0:56:06 -03'00'

Empresa: I LIMA SILVA
CNP J : 23.422.3221 0001 -24
Representantê Legal: lsamor Lima Silva
CPF no. 064.267.273-34

CONTRATADA:

TIAGO A§sinado de forma digital por

SHIGEMoTo:7014621718711"":,I'r"r'.1'f,:";:t?;::3'l;:1,
Empresa: SHIGEMOTO & CIA LTDA
CNPJ: 28.787.í 271000í -í l
Represêntante Legal: Tiago Shigemoto
ePF no.701.462.171-87

8
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Barra do Corda/MA, 12 de janeiro de 2023.
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CONTRATO NO. O/t4/M23 - SEMED / PRECATÓRIOS DO FUNDEF

CoNTRATO No. OMt2023

Processo Adminisrativo no. 97 312022

Pregão Eletl6nico no. í0412022 - SRP

CONTRATO QUE ENTRE Sí CELEBRAM, DE UM LADO,
COMO CONTRATNTE, O MUNICIPIO DE BARRA DO
CORDA/MA E DO OUTRO LADO, COMO CONTRATADA
A EMPRESA I LIMA SILVA, CONFORME AS
DrsPosrÇÔES SEQUTNTES:

Aos 13 (treze) dias do mês de janeiro de 2023, de um lado o MUNICiPIO DE BARRA DO CORDA/MA,
com sede na Rua lsaac Marlins no. 371, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o no.
06.7ô9.798/000'Í -17, através da Secrêtaria Municipal de Educação / Fundo Municipal de Educação,
inscrita no CNPJ/MF sob o no. í 8.í72.388/0001-73, neste ato representado pelo Secretário Municipal
de Educagão, o Sr. Abdiel Ramon do Nascimênto Junior, nomeado(a) pela Portaria no 017 de 01 de janeiro
de 2021 , portador do RG n.' 0594074206-3 SSP-MA e inscrito no CPF sob o n.o 645.5'Í 1 .483-34, residente
e domiciliâdo na Rua Gerôncio Falcão, n'. 266, Centro, Barra do Corda/MA, e pela Coordenadora de
Receita e Despesa l\íaria Edivaniã Pereira da Silva, nomeado(a) pela Portaria no 029 de 01 de janeiro de
2021 , poÍladorc do RG n.o 1 .608976 SSP-MA e inscrita no CPF sob o n." 435.903.813-53, residente e
domiciliada na Rua Floripedês Coelho Paços, nô.637, lncra, Barra do Corda/MA, doÍavante denominado
CONTRATANTE e, de outro lado, a Empresa I LIMA SILVA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita
no CNPJ sob o n" . 23.422.3221000 1 -24, com sede estabelecida na R Frederico Figueira, n'.414, Centro,
Barra do Corda/MA, neste ato representada por lsamor Lima Silva, brasileira, casada sob regime de
comunhão parcial de bens, empresária, nascida em 1011011953, portadora da Caúeira de ldentidade -
RG nô 131 100 SSP/MA, inscrita no CPF sob o n" OU.267.273-34, residente e domiciliada na Rua São
Francisco de Assis, n" '152 - Vila Canadá, em Barra do Corda (l\,44), CEP 65.950-{00,, doravanle
denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presentê contrato, a ser regido pela Lei
n'. 8.666/93, de 21 de.iunho de 1993, e alterações posteriores, mediante as seguintes cláusula e
condições:

í. GLÁUSULA PRIMEIRA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAçÃo DO CONTRATO:

1.1. O presente contrato fundamenta-se nas Leis Federais n".10.52012002 e no.8.666, de 21 de
junho de 'Í.993, e suas alteraçóes e vincula-se ao Ed,tal e anexos da licitaçâo modalidade PREGAO
forma ELETRONICO, sob o Sistema dê Registro de Preço, Edital no.10412022, através do Processo
Administrativo no.973no22, bêm mmo à proposta da CONTRATADA.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL E DATA:

1.2, Lavrado e assinado aos 13 (treze) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte três, na
Sede da PREFEITURA DE BARRA DO CORDA - MARANHÃO,

3. CúUSULA TERCEIRA - DO OBJETO:

1.1 Constitui-se obieto deste instrumento de mntrato, o fomecimento pela CONTRATADA ao
município dos itens licitados no prêâmbulo do presente edital e devidamente homologado no processo
em tela, a saber: Rêgistro de preço para futura e eventual contratação dê empresa para
Íornecimento de mateÍiais de copa e cozinha (utensílios) para atêndimênto as demandas da Redê
Municipal de Ensino, escolas da zona urbana e rural do município de Barra do CordalMA, conforme

lsAMoR LIMA a$inado de íoÍma dieirar
poÍ ISAMOR LIMA
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PRf,FEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA
CNPJ N. " 06.769.798/0001-17

descriÉes e especilicaçôês no Termo de Referência - (ANEXO l) e solicitaÉo efetuada pela Secretaria
Municipal de acordo com a sua necessidadê.

lsAMoR L|MA §["ff#Hjro'.,
Sl LVA:0642672 e!vA:06426727!34

2

RAZÃO SOCTAL: I L|MA STLVA - CNPJT 23.422.322.t00O1-24

ITEM
ESPECIFICAçÂO PARA

FORNECIMENTO
MARCAJ
MODELO UND

MENOR
PRE,ÇO

UNITARIO

PREÇO
TOTAL

Cuscuzeira Grande
Panela Cuscuz, Matêrial
Alumínio, Capacidade 20
litros, característicâs
adicionais N'. 30.

GDIAS UND 16 R$ 181,00 R$ 2.896,00

2
Cuscuzeira - Panêla
cuscuz, material alumínio,
capacidade 4,5 litros.

GDIAS UND 16 RS í í2,00 RS 1.792,00

3

GaÍÍaÍa pl Café 2 litros -
GanaÍa Térmica, Matêrial
Aço lnoxidável,
capacidade 2 litros,
caracterísücas adicionais
mm pressão, ampola de
vidro.

TERMOLAR UND R$ 4.480,00

4

Kit Bandeia de Refeição -
Bandeja estampada para
refeiçôes, em aÇo
inoxidável, mm 7 divisõ€s,
formato retangular,
altamente durável.
Dimensões aproximadas:
45 x 35 X 2,3 c,n.
Espessura 6mm, peso
aproximado 0,78 kg.
Característica: pode ser
lavada diariamente em
máquina de lavar. Própria
parâ uso em reÍeitórios.
Modelo de reÍerência:
Bandeja similar BÍinox
Sêrvicê em Aço lnox com 7
DivisóÍias.

GOURMET
MIX

UND 606 R$ 162,00 RS 98.172,00

5

Kit Merenda Escolar -
copo, colher e prato em
alumínio. reÍerência:
Similar Brinox.

KE HOME UND 3036 R$ 10,00 R$ 30.360,00

7]34
Dàdor:2023 01.11
1056114{l'00
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R$ 140,00



PREFEITURA MTJNICIPAL DE BARRA DO CORDA
CNPJ N. " 06.769.798tOO01-11

Panela de Pressão
lndustrial 12 litros - Panela
de pressão, composição
alumínio polido dê altâ
qualidade, capacidade l2
litros, 5 sistemas dê
seguÍança, trava dê
segurança, válvula
múltipla, permite selecionar
3 pressões de cozimento:
5, 10 e 15PSl. (*libras por
polêgada quadrada),
tampa com Íechamento
extemo

4. CúUSULA QUARTA - DO VALOR Do CONTRATo:

NIGRO UND to RS 370,00 R$ 5.920,00

1.1 . Pela aquisição/ Íomecimentos do(s) objeto(s) do contratado ficâ êstabelecido o preço global o
valor de R3 't85.040,80 (cento e oltênta e cinco mll e quarenta reais e oltenta cêntavos), que

lsAMoR LIMA a5§,ryto de ío,B drc,rlr

SILV A:0642672 \ttv r,wozst>tttc
3

7

Panela de Pressão
lndustrial 20 litros - panela
pressão, material alumínio,
capacidade mÍnima de 20
litros, material cabo
baquelite, sistema
segurança tampa com
travas extemas, entre 6 a 7
travas.

NIGRO UND to R$ 450,00 R$ 7.200,00

GDIAS UND JI R$ 450,00 R$'14.400.00

I

Tacho em Alumínio Batido
pl AÍÍoz - Tacho, Material
Alumínio, Capacidade 20
litros, carâcterísticas
adicionais com Orla, 2
AlÇas e Pé, Diâmetro Boca
45 cm, Altura 19 cm.

GDIAS UND RS 2M,00 RS 6.528,00

10

Tacho em Alumínio Batido
pl AÍroz - Tacho, Material
Alumínio, Capacidade 11
litros.

GDIAS UND R$ 1 10,00 RS 3.520,00

11
Tacho Pequeno 30 cm 5,5
litros c^ampa alumínio.

GDIAS UND R$ 99.00 RS 3.168,00

12
Caçarola em Alumínio 20,4
LitÍos cy'tampa n'. 38.

GDIAS UND 16 RS 195,00 R$ 3.120,00

14
Concha p/ feüão em inox,
referência: No. 12 similar
Tramontina.

NIGRO UND R$ 108,90 R$ 3.484,80

VALOR TOTAL R$ 185.040,80

7334
Dâdos: 2023-0r .I l
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I
Tacho AlumÍnio Polido
Fundido Super Grande No
55cm 35 LitÍos.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA
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representa o montante da proposta da CONTRATADA, dê acordo com a proposta apresentada
independente da tÍanscriÉo:

1.2. Nos preços estão incluídos todos os cuslos de transporte, cârga e descarga de materiais,
despesas de materiais, despesas de execução, mão de obra, leis, êncârgos sociais, tribulos, lucros e
quaisquer encaÍgos que incidam ou venham a incidir sobre o(s) fomecimênto(s), bem mmo despesas de
conservação até o seu recebimento definitivo pelo Município de Bana do Corda/MA.

1.3. Os preços permaneceÍão irrea.iustáveis durante a vigência do presente contrato;

1.4. O valor do presente contrato será pago, conforme a execuÉo e Íiscalizados pelo Município de
Barra do CoÍda, através de servidor designado.

5. cúusULA QUII{TA - FoNTES DE RECURSOS E DOTAçÂO ORçATENTÁRTA:

a. Os obietos dêste lnstrumento de Contrato tê,áo seus o.rstos cobertos com os recursos provenientes
da Lei orçãmêntáía para o exercicio de 2023, assim classiÍicada:

6. CúUSULA SEXTA - DAS CONDIçÓES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO:

a. Os pedidos serão feilos mnforme necessidade da Secretaria Municipal de EducaÉo / SEMED por
meio da Ordem de Fornecimento emitida pêlo setor de compras e serviços da Prefeitura Municipal de
Barra do CoÍda/MA;
b. O pÍazo dê êntrêga dos bens é de até 't0 (dez) dias, contados do recebimênto da Ordem de
Fomecimento, em remessa única;
c. Os produtos serão recebidos conforme agendamento junto à Secretaria Municipal de Educação -
SEMED:
d. O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender às especificações técnicas do
fabricante e estar acondicionados êm embalagens de Íábrica, compatíveis e lacradas pelo próprio

fabricante;
e. O obieto contratado será rec€bido conforme disposto noart.73, inciso lle seus parágraÍos, da Lei n'
8.666/1993, compreendendo duas etapas distintas a seguir discriminadas:
a) ProvisoÍiamente, pelo (a) pelo âmmpanhamento e ÍiscalizaÉo do contrato, no prazo de ate 03 (três)
dias corridos a partir do recebimento material, mediante termos próprios, para efeito de posterior
verificaÉo da conformidade do material com a especificâÉo prevista no Contrato e Termo de Referência,
observado o disposto nos artigos 69,73,74 e 76 da Lei n". 8.666/1993;
b) DeÍlnitivamente, no pÍazo de ate 10 (dez) dias conidos a partir do recebimenlo provisório, mediente
atesto de nota Íiscal, após a veriÍicação da qualidade ê quantidade dos bêns e consequente acêitaÉo,
observados os artigos 69, 73,74 e76 da Lei n". 8.666/1993.
Í. Na hipótesê de a vermcaÉo a que se refere o subitem anterior não sêr procedida dentro do pÍazo
Íixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento deÍinitivo no dia do esgotamento do
píazoi
g. Em câso de não conformidade, lavrar-se-á um Termo de Recusa e Devoluçáo, no qualse consignarão
as dêsconÍormidades com as especmcaçóes. Nesta hipótese, o item, objeto deste Contrato, será
rejeitado, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias;
h. Nesta hipótese, os bêns poderão ser rejeitados, no todo ou êm parte, quando em desacordo com as
especificaÉes constanles deste Contrato e da proposta, devendo ser substihrído no prazo de 05 (clnco)
dias, a contar da notiÍcação da contratada, sem prejuízo da aplicação das penalidades;
i. Caso a substituição não ocona em até no máximo 05 (cinco) dlas, ou câso os novos materiâis também
sejam rejeitados, estará a empresa incorrendo em atraso na entrega, sujeita à aplicaFo das sançôes
previstas em Lei; tSAMoR L|MA ffi1i."..f,1.#;.,"^
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DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA

PROJ.
ATIVIOAOE

DESCRTÇÃO FONTE
RECURSO

1 2.3ô1.1023.21 31.0000 2131 Manutenção e
Desenvolvimento do

Ensino - MDE

3.3.90.30 Precatórios
do FUNDEF
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ELEMENTO DE
DESPESA
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j. À Contratada caberá sanar as iregularidades apontadas no recebimento deÍinitivo, subm€tendo a
êtapa impugnada à nova veriÍicação, Íicendo sobrestado o pâgamento até a execução do saneamento
necesúrio, sem prejuízo da aplicaÉo das penalidades cabíveis, sendo que os custos da substituiÉo do
bom rejeitado conerão exclusivamente às expensas da Conaatada;
k. O recebimento provisório ou definilivo do obieto não exclui a responsabilidade civil nem a ético-
proÍissional do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade dos materiais â serem utilizados nas
unidades escolares ou disparidades com as especiÍicaÉes êstabelecidas no Contrato, cabêndo à
Contratada sanar quaisquer inegularidades detectadas quando da utilizaÇão;
l. Os Íomecimentos, obreto deste Contrato, dêverão fazêr-sê acompanhar da Nota Íiscal/Íatura
discriminativa para eÍetivação de sua entrega.
m. Nenhum dos materiais ê produtos não deverão serem entregues sem autorização da(s) Secrêtariã(s)
Municipal, responsabilizando-se a CONTRATAOA pela entrega irÍegular.
n. O MUNIC|PIO se mmpromete a emitir os podidos poÍ escrito com antecedência e a CONTRATADA e
obrigada a atendêr esta solicitação conforme o cronograma emitido pelo CONTRATANTE, respeítando o
dia da entrega, nas quanüdades solicitadas, Íicândo suieita as pênalidades ê multas na cláusula oitava,
caso não atenda.

7. CúUSULA SETIMA - LOCAL DE ENTREGA:

a. A Contratante devêrá fomêcer os materiais nos quantitativos e dâtas previamente infoÍmada pela
Secretaria Municipal de EducaÉo - SEMED / Setor de compras e êmitir nota fscal de acordo com a
Ordem de Fornêcimento;
b. Toda prorÍogaçáo do prazo de entrega deverá ser justificada por êscrito e previamente autorizada pela
Autoridade Competente, devendo a solicitaÉo ser encaminhada à Secretaria Municipal de Educação -

SEMED em ate 24 (vinte e quatro) que antecede a entrega;
c. Os materiais poderão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria de Educação, localizado na Rua
lsaac Martins s/no, bairro centro, Bana do Corda/MA - CEP: 65.950-000, dê segunda-feira à sexta-feira,
nos horários dê 08:00 às í2:00 e í4:00 as 17:00h, assim como em outro endereço Íornecido pela
ContÍatante, especiÍicâdo na Ordem de Fomecimento;
d. O transporte e a entrega dos mateíais objeto deste Contralo são de responsabilidade da Contratada
e deverão ser entregues conforme quantitativos e endereços estabelêcidos pelo dêstinatário a serem
Íomecidos à Contratada, pela Contratante, por ocasião da Ordem de Fomecimento;
e. Fica assegurado à Contratante o direito de rejeitar os materiais entregues êm desamrdo com as
êspecifcações e condições neste Contrato, seus anexos ê do instrumento contratual, ficando a

Contratada obrigada a substituir ê/ou reparar os itens irregulares, no prazo de 05 (cinco) dias.

8. CúUSUr-A OTTAVA - OBRTGAçÔES OA CONTRATADA:

a. São obrigaçôês da CONTRATADA:

a) Entregar o objeto licitado, conforme especmcalções do Contrato e em consonância com a proposta
de preços;
b) Manter, durante toda a exêcuÉo do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condiÉes de habilitaÉo e qualmcaÉo exigidas na licitação;
c) Providenciar a imediata correÉo das deÍiciências e/ou inegularidades apontadas pelo
CONTRATANTE:
d) Apresentar à CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da mnta bancária, para efeito
de cÍédito de pagamenlo das obrigaÉes:
e) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material quê seus funcionários venham
a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da execuÉo do contrato;
f) O Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida, daniÍicados e/ou que náo estejam
em conformidade com o Termo de Referência e proposta dê preços, com as mêsmas êspeciÍicações;
g) Comunicar à AdministÍação, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas quê antecede a data dâ
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo prêvisto, com a devida comprovação;
h) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigaÉês assumidas,
nêm subcontratar qualquer das prestaÉes a que está obrigada, exceto nas condiçôes autodzadas no
Termo de Referôncia ou na Minuta de contrato: 

rsAMoR L|MA lilffd;:isl"ffi"R LrMA

SILVA:0642672 srLvÁ'oó42ó7273r4

lurâ

CEL

7334
Oâdor 202l-01.13
1q57101 .03'00' 5

-Jft §



PREFEITTIRA MTII..ICIPAL DE BARRA DO CORDA
CNPJ N. " 06.769.798t0001-t7

i) ResPonsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciâis, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestaÉo de gaÍantia e quaisquer outras
que incidam ou venham a incidiÍ na êxecução do contrato.

b. A Contratada também fica obrigada quanto ao cumprimento das demais obrigaçôes constanles no
Termo de Referência.

c. A CONTRATADA deveÉ conceder livre acêsso aos documentos e registros contábêis da empresa,
reÍerênte ao obieto contraiado, para servidores dos órgãos e entidades públicas concedentes e dos
órgãos de controle intemo e externo

9. CLAUSULA NONA - OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE:

a. São obrigaçóes da CONTRATANTE:
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;
b) Receber os produlos adiudicados, nos têrmos, prazos, quantidade, qualidadê e condições
estabelecidas no Procêsso Administrativo;
c) Rêjeitâr, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA êntregar fora das especificações do
Termo de ReíeÍência;
d) Comunicar à CONTRATADA após apresentaÉo da Nota Fiscal, o aceite do servidor rêsponsável
pelo recebimento dos produtos adquiridos;
e) Fiscalizar a êxecuÉo do contrato, aplicando as san@es cabíveis, quando for o caso;
f) Efetuar o pagamênto da CONTRATADA no prazo determinâdo no Edital e em seus anexos,
inclusive, no contrato:
g) Notilicâr, por escíto à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso dê execução do
objeto, fixando prazo para a sua correÉo.

b. A Conbatante também Íica obrigada quanto ao cumprimento das demais obrigações constantes no
Termo de Referência.

í0. CLAUSULA DECIMA- DAS PENALIDADES CONTRATUAIS:

a. Pêla inexecuÉo total ou parcial das obrigações assumidas, a AdministÍaÉo, observada a gravidade
e garantidâ a defesa prévia, poderá aplica-se as sêguintes penalidades:

i.Advertência escrita;
ii.Multa dê mora de: 0,33% (úinta e três centésimos por cento) por dia de âtraso injustiÍicado sobre o

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) diasi
iii.Multa compensatória de: 50% (cinquenta por cento) sobre o valor totat do contrato, no caso de

inexecução total do ob.,eto.
iv.No caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subilem acima, será

aplicáda de forma proporcional à obrigação inadimplidâ;
v,Suspênsão de llcitar ê impedlmento de contretar com o órgão, entidade ou unidade administrativa

pela qual a AdministraÉo Pública opera e âtua concretamente, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
vi.lmpedlÍnênto de licitar e contratar com o Municíplo e/ou com a Unlão com o mnsequente

descredenciamento no Cadastro de Compras Públlcas do Municíplo ê no SICAF pelo prazo de até 05
(cinco) anos;

vii.Declaração de inidonêidade para licÍtar ou contralar com a Administração Pública, enquanlo
perdurarem os motivos determinantes da puniÉo ou até que seja promovida a reabilitação perantê a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concêdida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prêiuizos causados.

b. As sanÉes previstas nos subitens 10.1.1, 10.1.5, 10.1.6 e 10.1.7 poderá(ão) ser aplicada(s)
desconüando-a dos pagamentos a serem efeluados.
c. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal de Compras Públicas do Município e/ou
stcAF.
d. Vinculam-se ao presênte Contrato as demais disposições constantes no Termo dê Referência relativas
às p€nalidades contratuais. TSAMOR L;MA âi;fiBnfiH.,n^
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMETRA - GARANTIA DO CONTRATO:

a. A Contrâtada deverá aprêsêntar ao Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) das corridos, contados
da data da assinatura do Contrato, comprovante de prestação de garantia de 5% (cinco poÍ cênto) sobre
o valor anual do contrato, mediante a opção por uma das seguintes modalidades:

i.Caução em dinhêiro ou títulos da dívida pública, sendo estes êmitidos sob a forma escritural, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autoízado pelo Banco Central do Brasil e
avaliados pelos seus credores econômicos, derinido pelo Ministério da Fazenda, conforme OrientaÉo
Técnica no. 040/201 o/AGE;

ii,A garantia em apreço, guando em dinheiro, deverá ser efêtuada no banm da Caixa Econômica Federal,
em conta específica, com correção monetária, em favor do órgão/unidade Contratante;

iii.Seguro{arantia, modalidade "Seguro{arantia do Construtor, do Fornecedor e do PÍestador de Serviço";
OU

iv.Fiança bancária.

b. A inobservância do prazo fixado para a apresentaÉo da garantia acanetará a aplicâção de multa de
0,2% (dois décimos por cento) de valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por
cento);
c. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoÍiza a Administração a promover a retenção do(s)
pagamento(s) devido(s) à Contratada, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, a
título de garantia;
d. A retenÉo efetuada com base no item acima não gera direito a nenhum tipo de compensação
Íinanceira à Contratada;
e. A Contratada, a qualquer tempo, poderá substituir a referida retenÉo dos pagamentos por quaisquer
das modalidades de garantia;
Í. A garantia contratual deverá ter validade durante toda a vigência do Contrato;
g. Caso o valor ou o pruzo da garantia seja insuftciente para garantir o Contrato, a Contratada
providênciará, compulsoriamênte, tantos aditamentos quantos forem necessários, até o término da
vigência do Contrâto;
h. A Administração poderá, a seu exclusivo critério, perpetrar a rescisão contratual ou a execuÉo da
garantia original prestada na hipótese de a garantia contratual não ser pronogada por idêntico prazo de
prorrogação do Contrato;
i. A garantia do contrato ou o seu respectivo saldo remanescente, se houver, poderá ser restituída ou
liberada em favor da empresa uma vez verificada a peíeita execução Contrato, com o respectivo
recebimento final do bem, na Íorma do § 4'do art. 56da Lei n'. 8.666/1993, mediante iustiÍic€tiva do fiscal
do Contrato:
j. Não haverá qualquer restituiÉo de caução em caso de dissolução contratual, hipótese em que a
cãuÉo reverterá e será apropriada pela Contratante.

12. CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO:

a. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (tÍinta) dias, contados
a partir da efetiva entrega do material, com aceitação, mediante apresentaÉo de Nota Fiscal,
devidamentê atestada, assinada e datada por quem de direito;
b. As Notas Fiscais deverão ser emitidas a Íavor dô CNPJ constante na Nota de Empenho e no Contrato;
c. Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos de frete, inclusive quaisquer lributos,
sejam êles sociais, aabalhistas, previdenciários, fscais, comerciais ou de qualquer outra natureza
resultantes da execuÉo do Contrato;
d. As Notas Fiscais que apresentârem incorrêçôes sêrão devolvidas à Contratada e seu pagamento
ocoÍreÍá êm até 10 (dez) dias corridos, após a data de sua reapresentaÉo, respeitado o prazo do item
'10.1, e não acanetando qualquer ônus para a Contratantei
e. os pagamentos serão feitos por mêio de depósito/transferência bancáário na Conta Corrente da
contratada, que deverá indicar a instituição banc'ária, agência, localidade, conta corrente, para que seja
feito o critério correspondente. Ressalta-se que essas informaÉes devem constar dâ Nota Fiscal/Fatura,
sendo que estas estarão suieitas às retenções previdenciárias e kibutárias na forma da lei:
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f. O Pagamento só será êfeluado se a Contratada estiver inscrita no CadasEo de Fomecedores do
Município:
g. A Contretada não rêcêberá pagamento enquanto houver pendências de obrigações que tenham sido
imposlas em virtudê dê pênalidades ou inadimplementos. Cessadas estas causas, os pagamentos serão
rêtomados sem que haia qualquer direito à atualização monetáía;
h. Para eÍeito de pagamento, a Conttatada deverá apÍesentar todos os documentos de regularidade Íiscal
e trabalhista abaixo relacionados:

i.Prova de lnscriÉo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
ii.Prova de inscriÉo no cadaslro de contíbuintês êstadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação;
iii.Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, do domicilio ou sede da Contratada:

1. Esta prova de regularidade, â panir de 03 de novêmbro de 2014, oconerá mediante a expediÉo de
certidão única, referente a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita Fedêral do Brasil
(RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

iv.PÍova de regularidade para coÍn a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede da Contratada:
1- Certidão Negativa dê Débitos Fiscais;
2. Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa.

v.Prova de Rêgularidade com a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da Contratadâ, relativa a ISSQN

- lmposto Sobre Serviços de Qualquer Naturêza ê TLF - Taxa de Localizaçâo e Funcionamento, atravás
de:
1 . Alvará de funcionamenlo e localização expedido pelo setor responsável da sede do licitante;
2. Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
3. Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa.

vi.Certificado de Regularidade do FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, conÍormo alínea "a", do
atl.27, da Lêi n". 8.036/1990, devídãmente atualizado;

üi.Prova de inexistência de débilos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresêntaçáo
de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidacão das Leis do Trabalho. aprovada oelo
Dêcreto-Lei n' 5.452- dê í o de maio de 1943 (lncluído pela Lei no 12.440. de 2011 )

,I3. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÀO:

a. O acompanhamento e a frscalizaçâo rêferênte a prestaÇão do(s) serviço(s) / Íornecimento do(s)
ob.ieto(s) desta Licitação serão exercidos pela sêrvidora a Sra. Karyna Feitosa dê Moraes, nomeada
pela Portaria n'. 37912021designâda Fiscal dê Contratos da Secretaria Municipal de Educação de Barra
do Corda/MA, âos quais competê acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execuÉo do objeto, bem
como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que Íor
necessário à regularização das faltas, falhâs, problemas ou deÍeitos observados, e os quais de tudo darão
ciência à CONTRATADA, conforme determina o art.67, da Lei no.8.666/1993, e suas alterações.

b. A Ílscâlização de que tratâ item 13.1 , não exclui nem reduz a rêsponsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualqueÍ inegularidade, aindâ que resultante de impeíeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na oconência desta, não implica em conesponsabilidade da AdministraÉo ou de seus
agent€s e prepostos, de confomidade com o art. 70 da Lei no. 8.666, dê 1993.

11. CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GoNSULTA CoNSoLIDADA DE PEssoA JURiDIcA:

a. A rcalizaçâo de pagamentos e dos eventuais aditamentos a este Contrato Íeitos em Íavor dâ
CONTRATADA Íicam condicionados à consulta prévia pelo CONTRATANTE ao CadastÍo Municipal de
lnadimplentes - CMI e Consulta Consolidada dê Pessoa Jurídicâ em Portal do Tribunal de Contas da
União para verificaçáo da situação da CONTRATAOA em relaÉo às obrigaÉes pecuniárias e não pagas;
b. Constatada a existência de registro da CONTRATADA no CMI e no Consúlta Consolidada de Pessoa
Jurídica am Portal do Tribunal de Contas da União, o CONTRATANTE não realizará os atos previstos
nesta Cláusula. ISAMOR LIMA Asínãlo lt Íomdieitàr
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í5. CúUSULA DÉCIMA QUINTA-DA SUBCONTRATAçÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
DOS DIREITOS DE OBRIGAçÔES CONTRATUAIS:

CEL

a. A CONTRATADA não poderá subcontrâtar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem mmo
ced&lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicaÉo das san@es
administrativas cabíveis.

16. CúUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS ACRÉCIMOS E SUSPENSÔES:

a. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçõ€s contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valoÍ do contrato, de acordo
mm o constante no art. 65, § 1", da Lei Federal n'. 8.666/93.

17. CúUSULA DÉCIMA SÉTMA - DA ALTERAçÂO CONTRATUAL:

a. Este contraio podê ser atterado nos Glsos previstos no art. 65 da Lei Fedetal n'. 8.666/1993, desde
que haja interesse da CONTRATANTE, mm a apresentaÉo das devidas JustiÍicativas.

18. CúUSULA DÉCIMA OITAVA - DA INEXECUÇÃO CONTRATUAL:

a. A inexecuÉo total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, mm as consequências contratuais e
as prêvislas em lei ou [egulamento, nos termos do art.77 da L.ei n". 8.666/1993.

Í9. CúUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO:

a. Constituem motivos enseradoíês da rescisão do pÍesente Contrato os enumerados no artigo 78, da L€i
Federal no. 8.666/93, e ocorrerá nos termos do art. 79, do mesmo diploma legal.
b. Os casos de rescisão contraluel seÍão formalmente motivâdos nos autos do Processo, assêguEdo o
contÍaditório e a ampla defesâ.
c. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acaÍrelará a retenção dos créditos
dêconentes do Contrato, alé o limitê dos prejuízos cáusados ao CONTRATANTE, além das sançôes
previstas neste instrumento.

20, CLÁUSULAUGÉSffiA-V}GÊ}ICI&

a. O presente instrumento deste contrato terá vigência a partir da data de homologação de 12 (doze)
meses, contados da sua assinatura.

21. CúUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS COMUNICAçÔES;

â. Qualquer comunicaÉo entre as partes a respeito do presente Contrato só produzirá eÍeitos legais se
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio dê regisüo, que comprove a sua efetivaÉo,
não sendo consideradas comunicaÇõês verbais.
2í2. CúUSUI.A VIGÉS]TA SEGUNDA - DA HABIUTAÇÃO:

a. A CONTRATADA teÉ que mantêr durante a execuÉo do Contrato, em mmpatibilidadê com as
obrigações por ela assumidas, as condições de habalitaÉo e qualilicação exigidas na licitação.

23. CúUSULA VlGÉSrilA ÉRCEIRA - OA PUBUCAçÃO:

a. O extrato do presente Contrato será publicado p€la CONTRATANTE no Diário OÍcial EletÍônico do
Município (DOEM), obedecendo ao disposto no art.61, parágrafo único, da Lei Federal n'. 8.666/93'
sêndo a publicâÉo condição indispensável à sua eÍc'ácia.

A. CúUSUIÁV|GÉSIIA QUARTA-DO FORO:
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â. Fica eleito o foro da Comarcâ de Bana do Corda/MA com renúncia de qualqueÍ outra, por mais
privilegiada quê seja para dirimir as causas resultantes deste instrumento.

b. As partês dedaram estar de pleno acordo com as condiçÕes do conhato, firmando-o em 02 (duas) vias
de igual teor e foÍma, na presença de 02 (duas) testemunhas que abaixo se identiflcam e assinam.

Bana do Corda/MA, 13 de janeiro de 2023.

ISAMORLIMA AssinadodefoÍmadisitalpoÍ
ISAMOR LIMA SILVA.064267 27 334

Sl LVA:0642 6727 334 Dados: 2023.0r.r3 ro:58:or -03'oo'

Abdiel Ramon do imento Junior
Sêcretário Municipal de Educação

Contratante

Testemunhas

I LIMA SILVA
CNP J : 23.122.3221 OO 01 -21

ISAMOR LIMA SILVA
Contratado

2
Nome:
Rg no.:
CPF n".

Maria Edivania Pereira Da Silva
Coordenadora De Receita e Oespesas

ContÍatante

P
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CONTRATO N'. 045'2023 - SEi'EO / PRECATÓRIOS DO FUNDEF

CoNTRATO N.. O45t2023
Processo Administíallv o no. 97312022
Prêgão Elêtrônico n". í0412022 - SRP

CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO,
COMO CONTRATNTE, O iITUNIC|PIO OE BARRA DO
CORDA/T'A E DO OUTRO IADO, COMO CONTRATADA
A EMPRESA SHIGEÍÚOTO & CIA LTDACONFORME AS
OISPOSIçÕES SEQUíNTES:

Aos 13 (treze) dias do mês de janeiro de 2023, de um lado o MUNIcíPlo DE BARRA DO CORDA/MA,
com sede na Rua lsaac Marlins no. 37í, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o no.
06.769.798/0001-17, através da Sêcretaria Municipal dê Educação, Fundo Municlpal dê Educação,
inscrlta no CNPJ/MF sob o no, 1E.1723AA|OO01-73, neste ato repÍêssntado pelo Secretário Municipâl
de EducaÉo, o Sr. Abdiel Ramon do Nascimento Junior, nomêado(a) pela Portaria no 017 de 01 de janeiro
de 2021 , portador do RG n.ô 0594074206-3 SSP-MA e inscrito no CPF sob o n.o 645.51 'l .483-34, residente
e domiciliado na Rua Gerôncio Falcão, no.266, Centro, Barra do Corda/MA, e pela Coordênadora de
Receita e Despesa Maria Edivania Pereira da Silva, nomeado(a) pela Portaria n'029 de 0l de janeiro de
202'1, portadora do RG n.o 1.608976 SSP-MA e inscrita no CPF sob o n.o 435.903.813-53, rêsidente e
domiciliada na Rua Floripedes Coelho Paços, no.637, lncra, Barra do Corda/MA, doravante denominado
CONTRATANTE, e, de outro lado, a Emprêsa SHIGEiIIOTO & CIA LTDA - LTDA, Pessoa Jurídica de
Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o no.28.787 .'l27l0OO1-11, com sede na Rua Rio de Janêiro, 1675,
Bairro Monte Castelo, na cidade de Campo Grande, Estado de Mâto Grosso do Sul, CEP: 79011-210
neste ato rêpresêntada por Tiago Shigemoto, brasileiro, empresário, casado sob o regime de comunhão
parcial de bens, nascido aos 2710711982, porlador do CPF no 701.462.171-87, e do documento de
identidade RG: 001154839 SSP/MS, residênte e domiciliado a Rua Francolim, 220, Baino Carandá
Bosque, na cidade de Campo Grande, Estado dê Malo Grosso do Sul, CEP 79O32:lU, doravante
denominada simplesmentê CONTRATADA, resolvem celebÍar o presenle contrato, a ser regido pela Lei
no. 8.ô66/93, de 2'l dê junho dê 1993, ê alteraçóes posteriores, mediante as seguintes cláusula e
condiçõês:

1. CúUSULA PRIMEIRA - DA FUNoATIENTAçÃo LEGAL E oA vINcULAçÃo Do coNTRATo:

1.1. O prêsente contrato fundamenta-se nas Leis Federais no.10.52012002 e no. 8.666, de 21 de
junho de '1.993, e suas altêrações ê vincula-se ao Edital e anexos da licitaÉo modalidade PREGÃO
forma ELETRONICO, sob o Sistema dê Rêgistro de Preço, Edital no. 1U12O22, através do Procêsso
AdministÍetiyo no.973120?,, bem como à proposta da CONTRATADA.

2.
CúUSULA SEGUNDA - DO LOCAL E DATA:

2.1. Lavrado e assinado aos '13 (treze) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte três, nâ
sede da PREFEITURA DE BARRA DO CORDA - MARANHÃO.

3. CúUSULA TERCEIRA - DO OBJETO:

í.1 Constitui-se obieto dêste instrumento de contÍato, o Íornêcimento pela CONTRATADA ao
município dos itens licitados no preámbulo do presenle edital e devidamêntê homologado no processo
em tela, a sabêr: Reglstro de preço para futura e eventual contrataçâo de empí€sa para
fomeclmênto de materiais dê copa e cozlnha (utensílios) para alendimento aa demandas da Rede
Munlclpal de Ensino, escolas da zona uôana e rural do munlcipio dê BaÍÍa do CoÍda/MA, conforrne
descrições e especificaçôês no TêÍmo dê RefeÍência - (ANEXO l) e solicitação efetuada pela Secretaria
Municipal de acordo com a sua necessidade.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA
CNPJ N. " 06.769.798t0001-17

R.AZÃO SOCIAL: SHTGEMOTO & CrA LTDA - CNPJ: 28.787.12710001-11

ITEM ESPECIFICAçÂO PARA
FORNECIMENTO

MARCA/MO
DELO

UND. QTD
MENOR
PREÇO

UNITÁRIO

13
Caçarola êm Alumínio 12
litros c/ tampa no. 32.

ABC UND 1.) R$ 6.240,00

VALOR TOTAL R9 6.240,00

{. CúUSULÀ OUARTA - DO VALOR DO CONTRATO:

1.'1. Pela aquisição/ fomêcimentos do(s) ob.ieto(s) do contratado fica estabelecido o preço global o
valor de R$ 6.240,00 (sêis mil e duzentos ê quarênta rêais), que representa o monlante da proposta da
CONTRATADA, dê acordo com a proposla apresentada indêpendentê da transcrição:

1.2. Nos preços estáo incluídos todos os custos dê transporte, carga e descarga de materiais,
despesas de materiais, despêsas de execução, mão de obra, leis, êncargos sociais, tributos, lucros e
quaisquer encargos quê incidam ou venham a incidir sobre o(s) foÍnecimento(s), bem como dêspesas de
conservaÉo até o seu recebimento deÍinitivo pelo MunicÍpio de Bana do Corda/MA.

1.3. Os prêços permanecerão ineajustáveis durante a vigência do presente contralo;

1.4. O valor do presente contrato será pago, @nforme a execução e fisc€lizados pelo Município de
Barra do Corda, através dê servidor designado.

5, CúUSULA QUINTA- FONTES DE RECURSOS E DOTAçÃO ORçA ENTÁR]A:

a. Os objetos deste lnstrumento de Contrato têrão seus custos cobertos com os recursos proveniêntes
da Lei Orçamêntária para o exercício dê 2023, assim classificada:

DOTAÇÀO
ORçAMENTÁRIA

PROJ.
ATIVIDADE

DESCRTÇÃO ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE
RECURSO

1 2.361 .1 023.2 1 3',1.0000 2'131 Manutençáo e
Desenvolvimento do

Ensino - MDE

3.3.90.30 Precatórios
do FUNDEF

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO:

a. Os pedidos serão feitos conÍorme necessidade da Secretaria Municipal dê Educação / SEMED por
meio da Ordem de Fornecimento emitida pêlo setor de compras e sêrviços da Prefeitura Municipal de
Barra do Corda./MA:
b. O prazo de entrega dos bens é de até '10 (dez) dias, contados do recebimento da Ordem de
Fornecimênlo, em remossa única;
c. Os produtos serão rêcebidos conforme agendamênto junto à Secretaria Municipal de Educação -
SEMED:
d. O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender às especificaçôes técnicas do
fabricante e estar acondicionados em embalagens de fábrica, compatÍveis ê lacradas pelo próprio
fabricante;
e. O objêto contratado será rêcebido conformê disposto no ârt. 73, inciso ll e seus parágrafos, da Lei n"
8.666/1993, compreendêndo duas etâpas distintas a seguir discriminadas:
a) Provisoíamente, pelo (a) pelo acompanhamento e fiscalizaÉo do contrato, no prazo de até 03 (três)
dias corridos a partir do recebimento mâterial, mêdiante têímos próprios, para êfêito de posterior

TlAGO
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verificação da conformidade do material com a especifcaçáo prevista no
observado o disposto nos ârtigos 69, 73,74 e 76 da Lei n". 8.666/í993;
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b) DeÍinitivamêntê, no prazo de até l0 (dez) dias corÍidos a partir do recebimento provisório, mediante
atesto dê nota Íiscal, após a verifcação da qualidade e quantidade dos bens e consequênte aceitação,
observados os artigos 69, 73, 74 e 76 da Lêi n". 8.666/1993.
Í. Na hipótese de a veriÍicaÉo a que se Íefere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, rêputar-sê-á cÃmo realizada, consumando.se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do
pÍazoi
g. Em caso de não conformidade, lavrar-se-á um Termo de Recusa e Devolução, no qual se consignârão
as desconformidades crm as especificaçõês. Nesta hipótesê, o item, objeto deste Contrato, será
rêieiiado, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias;
h. Nesta hipótese, os bens pderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quândo em desacordo com as
especificaÉes constantes desle ContÍato e da proposta, devendo ser substituído no prazo de 05 (cinco)
dias, a contar da notificâÇão da contÍatada, sem preiuízo da aplicãção das penalidades;
i. Caso a substituição náo ocorra êm alé no máximo 05 (clnco) dia§, ou caso os novos materiais também
sejam rejeitados, estará a êmpresa inconêndo em atraso na entÍega, suieita à aplicâÉo das sanções
prêvistas em Lei;
j. À Conlratada caberá sanar as irregularidades apontiadas no recebimênlo definitivo, submetendo a

etapa impugnada à nova veriícação, Íicando sobrestado o pagamento até â execuÉo do saneamenlo
necessário, sem preiuízo da aplic€Éo das penalidades cabíveis, sendo que os custos da substituição do
bem rêjêitado correrão exclusivamente às expensas da Contratada;
k. O recebimento provisório ou definitivo do obieto não exclui a responsabilidade civil nem a ético-
profissional do fomecedor poÍ vícios dê quantidadê ou qualidade dos mateÍiais a serem utilizados nas
unidades escolares ou disparidades com as êspeciÍcações estabelecidas no Contrato, cabendo à
Contratada sânar quaisquer inegularidades detectadas quando da utilizaçáo;
l. Os fomecimêntos, objeto deste Contrato, deverão fazeÍ-se acompanhar da Nota flscal/fatuÍa
discriminativa para efetivação dê sua entrega.
m. Nenhum dos maleriais e produtos náo devêrão serêm entÍêgues sêm autoízaÉo dâ(s) Secrstaria(s)
Municipal, responsabilizando-se a CONTRATADA pela entrega irregular.
n. O MUNIC|PIO se compromele a emitir os pedidos por escrito com antecedência e a CONTRATADA é
obrigada a atênder esta solicitação conÍormê o cronograma emitido pelo CONTRATANTE, respeitando o
dia da entÍega, nas quantidades solicitadas, ficando sujeila as penalidadês e mullas na cláusula oitava,
caso não atenda.

7. CúUSULA SÉNUA - LOCAL DE EITREGA:

a. A Contratante deverá fornecer os matêriais nos quantitativos e datas previamente informada pela

Secrêtaria Municipal de Educação - SEMED / Setor de Compras e emitir nota fiscal de acordo com a
Ordêm de Fomecimento;
b. Toda prorrogação do prazo de êntrega deverá ser justificada poÍ escrito e previamentê autorizada pela

AutoÍidade Compêtente, devendo a solicitagão sêÍ encaminhada à Secretaria Municipal de Educação -
SEMED êm até 24 (vinte e quatÍo) que antecede a entrega;
c. Os materiais poderáo ser entrêgues no Almoxarifado da Secretaria de Educação, Iocalizado na Rua

lsaac MaÍtins s/no, baino centro, Barra do corda/MA - cEP: ô5.950-000, de segunda-feira à sexla-feira,
nos horários de O8:OO às 12:OO e 14:OO as 17:OOh, assim como em outro ênderaço Íornecido pelâ

Contratante, êspecificado na Ordem dê Fomecimento;
d. O transportê ê a entrêga dos materiais obiêto deste Contrato são de responsabilidade da Contratada

e devêrão seÍ entregues conforme quanütativos e endereços êstabelecidos pelo destinatário a seÍem
Íornecidos à Contratada, Pela Contratante, por ocasião da Ordem de Fornecimento;
ê. Fica assegurâdo à Contralante o direito de rejoitar os materiais entregues em desacordo com as
especificações e condiçôes neste contrato, seus ânexos e do instÍumento contratual, ficando a

Contratada obrigada a substituir ê/ou reparar os itens irregulares, no prazo de 05 (cinco) dias'

r. cúusulÁ oÍTAvA - oailG^çoEs DA CONTRATADA:

a. São obrigações da CONTRATADA:

a) Entregar o obiêto licitado, confoÍme especificâçôes do Contrato e em consonância com a proposta

dê prêços;
b) Ma;ter, durantê toda a exêcução do contrato, em compatibilidade com as ob6gâçõês assumidas,

todas as condiÇões de habilitaçáo e qualificaÉo exigidas na licitaÉo;
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b. A Contratada também fic€ obrigada quanto ao cumprimênto das demais obrigaçoes constiantes no
Termo de Referência.

c. A CONTRATADA dêverá conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da êmpresa,
refêrente ao objeto contratado, para servidoÍes dos órgãos e entidades públicas concedentos e dos
órgãos de controle interno e externo

9. CLAUSULA NONA - OBRIGAçÔES DA CONTRATA TE:

b. A Conúatante tambám Íica obrigada quanto ao cumprimento das demais obrigaçõês constantes no
Termo de Refêrência.

IO. CLAUSULA DÉCIi'A - DAS PENALIDADES CONTRATUAIS:

â. Pela inexecução total ou parcialdas obrigaçôes assumidas, a AdministraÉo, obseÍvada a gravidade
e garantida a deÍesa prévia, poderá aplica-se as s€gulntes penalidades:

i.Advertência escÍita;
ii.Multa de mora de: 0,33% (tÍlntâ e tÉs cêntésimos por cento) por dia de atraso injustmcado sobre o

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (tÍinta) dias:
iii.Multa compensatórla de: 50oÁ (cinquênta por cênto) sobrê o valor totâl do contrato, no caso de

inêxecução total do objeto.
iv.No caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será

aplicada dê forma proporcional à obrigaÉo inadimplida:
v.Suspênsão de licitar e impedlmento dê contratar com o órgão, enüdade ou unidade administrativa

pela qual a Administraçáo Públicâ operâ e atua concretamente, pelo prazo dê até 02 (dols) anos;

TIAGO
SHIGEMO
TO:70146
217187

nAGO
SH|GEraOÍO70 r 4
6217! 87
D.doí:
20230r.1ó
l42l56 -04 @',

4

,ày

c) Providenciar a imsdiata correÉo das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo
CONTRATANTE;
d) Apresentar à CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o númêÍo da conta bancária, para eÍeito
de crédito de pagamenlo das obrigaçóês;
e) AssumiÍ total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou mateÍial que seus funcionários venham
a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiÍos quando da execução do conÍato;
0 O Subslituir eventuais produtos que estejam com validade vencida, danificâdos e/ou que não estejam
em conformidade com o Termo de Rêfsrência e proposta de preços, com as mesmas especiÍica@es;
g) Comunicar à Administragão, no prazo máximo de 24 (vinte ê quatro) horas que antêcêde a data da
enlrega, os motivos quê impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
h) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer dâs prestações a que está obrigada, exceto nas condiçôes autorizadas no
Termo de Referência ou na Minuta de Contrato;
i) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, freles, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia ê quaisquer oulras
que incidam ou venham a incidir na execuçâo do contrato.

a. São obrigaçôes da CONTRATANTE:
a) PÍestar as informaçõos ê os asclarecimsntos quâ vênham a ser solicitadas p6la CONTRATADA;
b) Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quanüdadê, qualidade e condições
estabelecidas no Procêsso Administralivo;
c) Rêjeitar, no todo ou em paÍte, os produtos que a CONTRATADA entrêgar Íora das especmcaçõos do
Termo de Referênciâ:
d) Comunicar à CONTRATADA após aprêsentâçáo da Nota Fiscal, o aceitê do servidor rêsponsável
pelo recebimento dos produtos adquiÍidos;
e) FiscâlizaÍ a sxecução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o carso;
f) EÍetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital a em seus anexos,
inclusive, no contrato;
g) Notificar, por escÍito à CONTRATADA, ocorrência dê êvêntuais imp€Ífeições no curso de execução do
objeto, fixando prazo para a sua coÍTeção.
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b. As sanções previstas nos subitens 10.1.í, 10.1.5, 10.1.6 e 10.1.7 WdeÍá(áo) sêr aplicada(s)
descontandc.a dos pagamentos a seÍem eÍêtuados.
c. As penâlidades serão obrigatoriamente regislradas no Portal de Compras Públicas do Município e/ou
SICAF.
d. Vinculam-se ao presênte ContÍato as demais disposições constântes no Termo de ReÍerência relativas
às penalidades contratuais.

11. CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DO CONTRATO:

a. A Contratada deverá apÍesentar ao Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) das mnidos, contados
da data da assinatura do Conlrato, comprovante de prestação de garantia de 5% (cinco por cento) sobre
o valor anual do contrato, mediante a opção por uma das seguintes modaíidãdes:

i.Caução em dinhelro ou títulos da dívida pública, sendo estes êmitidos sob a Íorma escÍitural, mediante
ÍegistÍo êm sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Bânco Central do BÍâsil e
avaliados pelos seus credorês êconômicos, definido pelo Ministério da Fazenda, conforme OÍientação
Tecnica n'. 040/201o/AGE:

ii.A garantia em apreço, quando êm dinheiro, dêverá ser efetuada no banco da Câixa Econômica Federal,
em conta específica, com coÍreÉo monêtária, em favor do órgão/unidade Contratante;

iii.Seguro{arântia, modalidade 'seguro-garantia do Construtor, do Fornecedor e do Prestador de Serviço';
ou

iv.Flança bancária.

b. A inobservância do prazo fixado para a apresêntação da garanlia acarÍetará a aplicâção de multa de

0,2% (dois décimos por cenlo) dê valor do contrato por dia de atraso, âté o máximo de 5% (cinco por

cento):
c. O atraso supêÍior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a retenção do(s)
pagamento(s) dêvido(s) à Contratada, ató o limite de 5olo (cinco por cento) do valor total do Contralo, a

tÍtulo de garantia;
d. A retenção efeluada com bâse no item acima não gera dirêito a nenhum tipo de compensação
fi nanceira à ContÍatada;
e. A Contratada, a qualquer têmpo, podsrá substituir a referida rêtençâo dos pagamêntos por quaisquêr
das modalidades de garantia;
f. A gaÍantia contratual deverá ter validade durante toda a vigência do Contrato;
g. Caso o valor ou o pÍazo da garantia se.ia insuficiente paÍa gaÍanlit o Contrato, a Contratada
providênciará, compulsoriamentê, tantos aditamenlos quantos forem necessários, até o término da

vigência do Contrato;
h. A Administragão poderá, a seu exclusivo critério, pêrpetrar a rescisão contratual ou a execução da
garantia oíginal prestada na hiÉtese de a garantia contratual não ser prorrogada por idêntico prazo de
pronogação do contrato;
i- A garantia do contrato ou o seu respectivo saldo remanescênte, se houvêr, podêrá ser restituída ou
liberada em favor da empÍesâ uma vez verificada a perfeita execução Contrato, com o respectivo
recebimento Íinal do bem, na forma do § 4" do art. 56 da Lêi n". 8.6ô6/1993, mediante justificaliva do fiscal

do Contrato:
j. Não haverá qualquer restituição de caução em caso dê dissolução contratual, hiÉtese êm que a

cauçáo reverterá e será apropriada pela Contratantê.

12, CúUSULA DÉCIMA SEGUI{DA. Íx) PAGÂ EiITO:
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vi.lmpêdimento de llcitar e contÍataÍ com o Munlcípio erou com a União com o consequentê
descredenciamento no Cadastro de Compras Públicas do Município e no SICAF pelo prazo de até 05
(cinco) ano6;

vii.Declalação de lnidonêidade para licltar ou contratar com a Adminlstração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos câusados.

,fr9
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i.Prova de lnscriÉo no Cadastro Nacional de Pessoa JurÍdicâ (oNPJ):
ii.Prova de inscrição no cadastro de @ntribuintês estadualou Municipal, se houvêr, rêlativo ao domicílio ou

sede do licitantê, pertinênte ao seu Íamo de atividade e compatível com o obieto da licitação;
iii.Prova dê regularidadê para com a Fazênda Federal, do domicilio ou sede da Contratâdâ:

1. Esta prova de regularidade, a partiÍ de 03 de novêmbro de 2014, ocorrerá mediântê a expedição de
certidâo únicá, referente a créditos tributários administrados pêla Secretaria da Racsita Federal do Brasil
(RFB) e a inscriçôes em Oivida Ativa da Uniáo junto à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

iv.Prova ds regularidadê para com a Fazênda Estadual, do domicilio ou sede da Contratada:
1. Certidão Negativa dê Débitos Fiscais;
2. Cêrtidáo Negativa de lnscrição de Débitos na Oívida Ativa.

v.Prova de Rêgularidade com a Fazenda lruniclpal, do domicilio ou sede da Contratada, rêlativa a ISSQN

- lmposto Sobre Serviços de Qualquer Naturêza e TLF - Taxa de Locâlização e Funcionamento, através

dê:
1. Alvará de funcionamento e localizaçâo expedido pelo setor responúvel da sede do licitante:

2. Certidão Negativa de Oébitos Fiscâis:
3. Ceíidão Nêgativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa.

vi.Certificâdo dê Regularidade do FGTS, expedido pela Caixa EconÔmica Fêdêral, conforme alínea "a", do

ad..27, da Lei no. 8.036/1990, devidamente atualizado;

vii.Prova de inexistência de débitos inadimplidos peÍante a Justiça do TÍabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidacão das Leis do Trabalh o. aorovada oelo

Decreto-Lei n' 5.452. e 1o de maio de 1943 (lncluído oelâ Lei no 12.440. de 201 1 )

13. cúusuLA DÉctMA TERCE|RA - Do ACoMPANHAMENTo E DA FlscALlzÂÇÃo:

a. O acompanhamento e a Íiscalização referente a prêstação do(s) sêrviço(s) / fornecimenlo do(s)
objeto(s) desta LicitaÉo serão exêrcidos pela servidora a Sra. Karyna Feilosa de Moraes, nomeada
pela Portaria no. 379/202'l designada Fiscal dê Contratos da Sêcretaria Municipal de Educação dê Bana
do Corda/MA, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir ê avaliar a execução do objeto, bem
como dirimir e desembâraçar quaisquer dúvidâs e pendâncias que surgirem, determinando o que for
necessário à regularização das Íaltas, falhas, problemas ou defeitos obseÍvados, e os quais de tudo darão
ciência à CONTRATADA, conÍorme delermina o art. 67, da Lei no. 8.666/1993, e suas alterações.
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a. O pagamento sêrá efêtuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (trlnta) dla3, contados
a partir da efetiva entrega do material, com aceitação, mediantê apÍesentaÉo de Nota Fiscal,
devidamsnte atestada, assinada e datada por quem de direito;
b. As Notas Fiscais deverão ser emitidas a favor do CNPJ constante na Nota de Empenho e no Contratoi
c. Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos de frete, inclusive quaisquer tributos,
seiam êles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza
resultantes da execução do Contrato:
d. As Notas Fiscais que apresentarem incorreçôes sêrão devolvidas à Contratada e seu pagamento
ocoÍTerá êm até 10 (dez) dias corridos, após a data de sua reapresentação, respeitâdo o prazo do item
10.1, e náo acanelando qualquer ônus para a Contralante;
e. Os pagamentos serão feitos por meio de depósito/transferência bancário na Conta Corrênte da
Contratada, que deverá indicar a instituição bancária, agência, localidade, conta corrente, paÍa que seja
feilo o critório coÍrespondente. Ressalta-se que essas informações dêvem constar da Nota Fiscal/Fatura,
sendo que estas êstarão sujeitas às retenções pÍevidenciárias e tributárias na forma da lei;
f. O Pagamento só será efetuado se a Contratada estivêr inscrita no Cadastro de Fomecêdores do
Município;
g. A Contratada não rêceberá pagamênto enquanto houver pendências de obrigações que tenham sido
impostas em virtude de penalidades ou inadimplementos. Cessadas estas causas, os pagamentos serão
retomados sem que haja qualquer direilo à atualizaÉo monetária;
h. Para êfeito de pagamento, a Contratada devêrá âpresentar todos os documenlos de regularidade Íiscal
e trâbalhista abaixo relacionados:
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b. A fiscalização de que trata item 13.1, não exclui nêm reduz a rêsponsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, aindâ que resultante de impeíeições técnicas ou vÍcios
rêdibitórios, e, na oconência dosta, não implica em corresponsabilidade da Administraçáo ou de seus
agentes e pÍepostos, dê conÍormidade com o art. 70 da Lei n'. 8,666, de 1993.

14. CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CONSULTA CONSOLIDADA DE PESSOA JUR|DICA:

a. A realização dê pagamentos e dos eventuais aditamêntos a êste Contrato Íeitos em favor da
CONTRATADA Íicam condicionados à consulta prévia pelo CONTRATANTE ao Cadastro Municipal dê
lnadimplentes - CMI e Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica em Portal do Tribunal de Contas da
União para verificaÉo da situaÉo da CONTRATADA em relaçáo às obrigaçÕes pecuniárias e não pagas;
b. Constatada a existência de rêgistro da CONTRATADA no CMI e no Consulta Consolidada de Pessoa
JuÍídica em Portal do Tribunal de Contas da União, o CONTRATANTE não realizará os atos pÍevistos
n6sta Cláusula.

15, CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRATAçÃO, CESSÃO OU TRAI{SFERÊNCIA
DOS DTRE|TOS OE OBRTGAçÔES CO TRATUATS:

a. A CONTRATADA não podêrá subcontratar total ou parcialmente o objeto dêste Contrato, bem como
cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em paíê, sob pena dê imediata rescisão e aplicação das sançÔes
administrativas cabíveis.

16. CúUSULA DÉCIiIA SEXTA-OOS ACRÉCIMOS E SUSPENSÔES:

a. Este contraio pode sêr allerado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal no. 8.ô66/1993, dêsde
que haia interesse da CONTRATANTE, com a apresentaÉo das devidas iustiÍicâtivas.

18. CúUSULA DÉCtirA OITAVA - DA TNEXECUçÂO GONTRATUAL:

a. A inexecuÉo total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consêquências contratuais e
as previstas em lei ou regulamento, nos lermos do art.77 da Lei n". 8.666/1993.

19. CúUSULA DÉCIMA NONA - OA RESCISÃO;

a. Conslituem motivos enseiadores da rêscisáo do prêsênte Contrato os enumerados no artigo 78, da Lei
Federal no. 8.666/93, e o@rrerá nos teÍmos do art. 79, do mesmo diploma lêgal.
b. Os casos de rêscisão contratual s€Íão formatmente motivados nos autos do Procssso, assegurado o
contÍaditório e a ampla dêÍêsa.
c. A rêscisão por descumprimento das cláusulas contratuais acanetará a retenção dos créditos
deconentês do Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, alóm dâs sançõês
prêvistas neste instrumento.

20. cúusuLAucÉsmA-vlcÊtitct&

a. O presentê instrumento deste contÍato terá vigência a partir da data de homologaÉo dê 12 (dozê) TIAGO
meses, contados da sua assinatura. SHIGEMO

21. cúusulÁvEÉsmAPRIÍllElRA-DAsco ul{lcAçÔEs: T0:70146
217187

a. Qualquer comunicação êntre as partes a respeito do presenle Contralo só pÍoduziÉ eÍeitos lêgais se
processada por escrito, mediante piotocolo ou outÍo meio dê registro, que comprovs a sua eÍeúaçâo, ü,'frÊhlã"
não sendo considêradas comunicacõês veÍbais. sHrGEÀáÔÍo70rtt6

i,. cúusúúúêÉsrú'seouroa- DA HABILíÍAÇÃo, illl1l,o,,o,,u
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a. A CONTRATAOA lica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçõês contratuais, os acréscimos ou
suprêssões que se fizeram nscessáÍios, alé 25o/o (vinte e cinco poÍ cênto) do valor do Contrato, de âcordo
com o constante no art. 65, § 1', da Lei Federal n".8.666/93.

17. GúUSULA DÉCITA SÉTITA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL:
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a. A CONTRATADA teÍá que mantêr durante a execuÉo do Contrato, em compatibilidadê com as
obrigaçõos por ela assumidas, as condlçõês dê habilitação ê qualiÍicaçáo exigidas na licitaçáo.

23. cúusulA vlcÉsilA TÉRcErRA-oA puBLrcAçÂo:

a. O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE no Diário Oficial Eletrônico do
Município (DOEM), ob€dêcoÍrdo ao disposto no art.61, parágrafo único, da Lêi Fêderal n".8.666/93,
sêndo a publicaÉo condiçáo indispensávêl à sua eícácia.

24, CúUSULA VIGÉSIMA OUARTA - DO FORO:

a. Fica êleito o foro da ComaÍca de Bana do Corda/MA mm renúncia de qualquer outra, por mais
privilegiada que seja para dirimir as causas resultantes deste instrumenlo.

b. As partes declaram estar de pleno acordo com as condições do contralo, Íirmando-o em 02 (duas) vias
de iguâl têoÍ e forma, na presença dê 02 (duas) testêmunhas que abaixo se identiflcam e assinam.
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TIAGO SHIGEMOTO
Contratado

-A€§
Abdiel Ramon do Nascimento Junior
SecretáÍio Íúunicipal de Educação

Contratante

Testemunhas:

Maria Edivania Pereira Da Silva
Coordenadora De Receita e Despesas

Contratante

53.4W .,1o3-

1.

Nome
Rg n'.: 8<11 Ctqq1o
cPF n'.: 65<q.63c .353 - {8

Nome: ^
Rg no.: I
CPF no.:

-too5 oq

L D f

b

cEt

tt

Barra do Corda/MA, í3 de janeiro de 2023.
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